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ANEXO I
REGULAMENTO DA

FEIRA DE ARTESANATO
DA TORRE DE TELEVISÃO

DE BRASÍLIA - FATV

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, LOCALIZA-
ÇÃO, DURAÇÃO E ORGANIZAÇÃO
FÍSICA.

Artigo 1° — A Feira de Artesanato
da Torre de Televisão — FATV, vin-
culada sua administração à Secreta-
ria de Serviços Sociais, pelo Decreto
n° 5.216, de 28 de fevereiro de 1980,
realizar-se-á na esplanada da Torre de
Televisão de Brasília, conforme deter-
minado no Decreto n° 9.713, de 03 de
setembro de 1986, de duração indeter-
minada e reger-se-á por este Regula-
m e n t o e s u a s n o r m a s
complementares.

Parágrafo Único — A Sede de Ad-
ministração da FATV será no subsolo
da Torre de Televisão de Brasília.

Artigo 2° - A FATV tem por
objetivo:

I — Promover a divulgação e co-
mercialização do artesanato e das ar-
tes plásticas de artesãos do Distrito
Federal, bem como de artesanato
alimentar;

II — Constituir-se em ponto de
atração turística do Distrito Federal.

III — Propiciar maior e melhor in-
tercâmbio entre os artesãos, artistas
plásticos e público em geral;
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IV — Manter espaço aberto às ma-
nifestações e promoções culturais em
horário, data e locais preestabelecidos
pela Coordenação do Programa de De-
senvolvimento do Artesanato do Dis-
trito Federal — PDA/DF, e pela Admi-
nistração da FATV.

Artigo 3° — Para consecução de seus
objetivos, a FATV será constituída de
espaços modulares de 2 (dois) por 2
(dois) metros, a serem distribuídos en-
tre 500 (quinhentos) expositores, da
seguinte forma:

I _ 440 (quatrocentos e quarenta)
para expositores artesãos;

II — 30 (trinta) para expositores de
artes plásticas;

III — 30 (trinta) para expositores
de artesanato alimentar;

Parágrafo 1° — Dos espaços men-
cionados no item l deste artigo, serão
reservadas: uma área para atividades
culturais e áreas para as Associações
de Artesãos do Distrito Federal,
orientadas e/ou integradas ao
PDA/DF.

Parágrafo 2° - Para efeito deste
Regulamento, os Grupos de Artesãos
orientados e/ou integrados ao
PDA/DF, equiparam-se às Associa-
ções de Artesãos do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DA EXPOSIÇÃO E COMERCIALI-
ZAÇÃO

Artigo 4° — A exposição e a comer-
cialização de peças artesanais, obras
de artes plásticas e de artesanato ali-
mentar, só poderão ser efetuadas por
artesãos, artistas plásticos e exposito-
res de artesanato alimentar, cadas-
trados nos órgãos competentes do Dis-
trito Federal.

Artigo 5° — Entende-se por expo-
sitor, para efeito deste Regulamento,
todo aquele que individualmente, na
condição de artesão, artista plástico
ou expositor de artesanato alimentar,
ou coletivamente — sob a forma de As-
sociação dos Artesãos, de Artistas
Plásticos ou de Artesanato Alimentar
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—, expõe seus produtos, com a finali-
dade de comercializá-los ou divulgá-
los.

Parágrafo l ° — O expositor pode-
rá indicar à Administração da FATV,
uma pessoa de sua confiança, para

. representá-lo no seu espaço próprio.

Parágrafo 2° — No caso de repre-
sentante, o expositor assinará um ter-
mo de responsabilidade, ficando o ex-
positor titular integralmente respon-
sável pelos atos, atitudes e comporta-
mento de seu representante.

Parágrafo 3° — No caso do repre-
sentante cometer faltas ou infrações a
este Regulamento, a punição adminis-
trativa recairá sobre o expositor que
fez a indicação do representante e
responsabilizou-se pelo mesmo.

Parágrafo 4° — As representações
a que se refere o parágrafo 1°, deste
artigo não poderão ser de caráter per-
manente, e terão prazo previamente
acordado com a Administração da
FATV, não podendo ser superior a 30
(trinta) dias consecutivos, de cada vez.

Parágrafo 5° — Em casos espe-
ciais, o prazo referido no parágrafo
anterior, poderá ser maior, a critério
da Administração da FATV, ouvidos o
responsável pelo setor de artesanato
do Governo do Distrito Federal na
área de residência do expositor, e a
Associação da qual o mesmo for filia-
do, quando for o caso.

Artigo 6° — Para que o expositor
possa participar da FATV expondo
seus produtos, deverá preencher os se-
guintes requisitos:

I — Registro de artesão, artista
plástico ou de expositor de artesanato
alimentar, fornecido pelos órgãos
competentes do Distrito Federal;

II — Carteira de Expositor forneci-
da pela Administração da FATV;

III — Carteira de Saúde, fornecida
pelo órgão competente do Distrito Fe-
deral, nos casos exigidos pela
Legislação.

IV — Alvará de funcionamento,
fornecido pelo órgão competente;
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V — Certidão Negativa dos Feitos,

fornecida pelo órgão policial
competente;

VI — O expositor menor de 18 (de-
zoito) anos de idade, deverá portar au-
torização do responsável legal e do
Juizado de Menores; e

VII — Autorização dos órgãos com-
petentes do Distrito Federal, no caso
de artesanato alimentar.

Parágrafo Único — As Certidões •
Negativas referentes à exigência
constante no inciso V, deste artigo,
quando positivadas poderão ser ou
não impedimento à participação da
FATV, segundo norma complementar
ao presente Regulamento.

Artigo 7° — É obrigatório o uso
dos documentos especificados nos
itens II, III, IV, VI e VII, do artigo 6°
(sexto) deste Regulamento, que deve-
rão ser expostos em lugares visíveis
ao público.

Artigo 8° — O funcionamento da
FATV se dará aos sábados, domingos
e feriados, das 8:00 (oito) às 19:00 (de-
zenove) horas.

Parágrafo 1° — A Administração
da FATV não funcionará nos dias 25
(vinte e cinco) de dezembro, l (um) de
janeiro e sexta-feira da Paixão, sen-
do facultado aos expositores a exposi-
ção e comercialização nestes dias.

Parágrafo 2° — Nos meses de ju-
lho e dezembro, o funcionamento da
FATV será diário, das 8:00 (oito) às
19:00 (dezenove) horas, sendo faculta- «
tivo a presença do expositor, nos dias
úteis destes meses.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E DEVERES

Artigo 9° — O expositor poderá
faltar até 3 (três) finais de semana
consecutivos, ou 12 (doze) alternados,
no decorrer do ano do calendário civil,
sem necessidade de justificativa, sen-
do que a falta a 4 (quatro) finais de se-
mana consecutivos, sem prévia justifi-
cativa, caracterizará a desistência de
seu espaço na FATV.
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Parágrafo 12 - Considerar-se-ã como l (uma) falta, a

não utilização pelo expositor ou seu representante, do local a ele

destinado no sábado e domingo, sendo que a ausência no sábado ou

domingo, não caracterizará falta no fim de semana, para todos os

efeitos deste Regulamento.

Parágrafo 2$ - Não serão consideradas como faltas as

ausências a FATV, decorrentes de problemas de saúde, desde que de

vidamente atestadas. O atestado a que se refere este parágrafo de

verá ser apresentado ã Administração da FATV até o terceiro final

de semana contado a partir do afastamento inicial do expositor, ca

só contrario, o mesmo incorrerá no disposto no "caput" deste arti

go.

Artigo 10 - O expositor, a seu critério, poderá soli^

citar ã Administração da FATV a transferência do local de exposi^

çao e comercialização a ele destinado, bastando registrar no livro

próprio, de paginas numeradas sequencialmente e rubricadas pela Ad

ministração da FATV, o número do seu espaço atual e o número do es_

paço pretendido, ficando as solicitações registradas por ordem de

chegada.

Parágrafo Único - Tão logo haja disponibilidade do

espaço pretendido, o expositor que se inscreveu primeiro terá prio

ridade na ocupação do espaço vago, inclusive em relação a novos

expositores que tenham sido encaminhados para a FATV.

Artigo 11 - O expositor poderá solicitar licença de

até 40 (quarenta) dias corridos por ano do calendário civil, ou 2

(dois) períodos iguais de 20 (vinte) dias consecutivos, dentro do

mesmo ano, a seu critério, mediante comunicação ã Administração da

FATV, em formulário próprio.

Parágrafo 12 - As licenças referidas no "caput" deste

artigo, quando não solicitadas pelo expositor, não se acumulam de

ura ano para outro.

Parágrafo 22 - o prazo referido neste artigo somente

poderá ser maior, em casos especiais e devidamente comprovados por

solicitação do expositor, desde que previamente aprovado pela Admi

nistração da FATV.

Artigo 12 - Em caso de morte ou invalidez permanente

do expositor, o seu espaço será transferido prioritariamente a um

membro da família, desde que o mesmo .seja artesão, e não seja expo

sitor na FATV.

Artigo 13 - Os expositores que já tem dois ou mais es_

paços modulares na FATV, na data da publicação deste Regulamento,

continuarão com a mesma quantidade de espaços.

Artigo 14 - No caso de lançamento de produtos novos

e/ou mudança de linha de produção, o expositor deverá, previamen

te, regularizar o'seu registro no PDA/DF.

Artigo 15 - O expositor só terá direito a expor e/ ou

comercializar seus produtos sempre no espaço a ele destinado pela

Administração.

CAPÍTULO IV

DAS PROIBIÇÕES E PENALIDADES

Artigo 16 - Fica terminantemente proibido dentro do

perímetro da FATV:

I - Venda de produtos industrializados;

II - A revenda de produtos, ainda que artesanais, ar

tes plásticas ou artesanato alimentar; V

III - A exposição e comercialização de produtos que

apresentem risco de vida e poluição ambiental;

IV - Exposição ou venda de produtos que não constem

da carteira de artesão, ou autorização de artista

plástico ou vendedor de artesanato alimentar; e

V - Cessão ou comercialização de espaços entre os ex

positores.

Artigo 17 - O expositor que transgredir este regula

mento, será passível das seguintes penalidades:

I - Advertência por escrito;

II - Suspensão de sua participação na FATV, como expo

sitor, por 15 (quinze), 30 (trinta) ou 60 (sessenta)

dias consecutivos, conforme a gravidade da falta ou

grau de reincidência;

III - Exclusão da FATV; e

IV - Cassação de seu registro no PDA/DF.

Parágrafo 1& - Em todos os casos, caberá ao expositor

punido recorrer à autoridade imediatamente superior àquela que

aplicou a penalidade, no prazo de 3 (três) dias úteis, com suspen

são do cumprimento da pena, até averiguação dos fatos e parecer
final.

Parágrafo 2^ - No caso do recurso referido no parágr^

fo anterior, a autoridade a quem o mesmo foi encaminhado, terá o

prazo de até 7 (sete) dias úteis para emitir e comunicar aos inte_

ressados o seu parecer. O não cumprimento do prazo retro-mencion<j

do para apreciação do recurso, desde que o mesmo tenha sido impe

trado tempestivamente, anula automaticamente a penalidade objeto

do recurso, independente do julgamento do mesmo.

Parágrafo 32 - Em casos de agressão física comprovada

por parte de qualquer expositor, o agressor será punido com susperi

são de suas atividades por 60 (sessenta) dias consecutivos, e ex_

clusão da FATV, em caso de reincidência.

Parágrafo 42 - Em caso de agressão moral comprovada,

por parte de qualquer expositor, o agressor será punido com susperi

são de suas atividades na FATV, por 15 (quinze) dias consecutivos

na primeira vez, 30 (trinta) dias consecutivos na segunda vez, 60

(sessenta) dias consecutivos, na terceira vez e exclusão da FATV,

em caso de reincidência.

Parágrafo 59 - Os expositores apenados com suspensão

de suas atividades na FATV, terão suas ausências contadas como fâ l
tas.

Parágrafo 6a - No caso de perda do local para expos.i

cão, na conformidade do artigo 92(nono) deste Regulamento, em d£

corrência do disposto no parágrafo anterior, não ficara caracteri^

zada a desistência de espaço, podendo retornar, apôs o cumprimento

da pena, para outro local disponível na FATV.

Parágrafo 72 - No caso de utilização comprovada de

drogas alucinógenas, narcóticos ou estupefacientes, por qualquer

expositor, no decorrer da FATV, este será excluído da mesma e

terá cassado o seu registro de artesão.

Parágrafo 82 - No caso de utilização comprovada de be

bidas alcoólicas pelo expositor, o mesmo será punido com suspensão



Brasília, 17 de março de 1989 SUPLEMENTO

ANKXO II
de 15 (quinze) dias consecutivos na primeira vez, por 60(sessenta)

dias consecutivos na segunda e exclusão da FATV, em caso de rein

cidencia.

Artigo 18 - O expositor que tiver comprovadamento com

portamento inconveniente e/ou cometer atos lesivos a moral, aos

bons costumes, à higiene e/ou ao património publico,é passível de

punição.

Artigo 19 - As penalidade de "Advertência por Escr£

to" e "Suspenslo" serão aplicadas por decisão da Administração da

FATV e a de "Exclusão", com aprovação previa da Coordenação do

PDA/DF.

Parágrafo Único - A cassação do registro de artesão,

artista plástico ou expositor de artesanato alimentar será dete£

minada pela Coordenação do PDA/DF.

\

»
CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 20 - A FATV será administrada por uma equipe

designada pela Coordenação do PDA/DF.

Artigo 21 - Compete ã Administração da FATV:

I - Delimitar as áreas de exposição, circulação e es_

paço cultural;

II - Distribuir os locais de exposição por ordem- de

apresentação do encaminhamento do orgãc competente a

Administração da FATV, ressalvado o disposto no Pará

grafo Único do Artigo 10 (dez) deste Regulamento;

III - Controlar a frequência do expositor no local a

ele destinado, bem como a de seu representante;

IV - Aplicar a penalidade cabível às faltas cometidas

pelos expositores, respeitando seu limite de compe

tencia, e encaminhar o assunto ã instância superior/

quando for o caso;

V - Cumprir a fazer cumprir integralmente o presente

Regulamento.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRAMSITÓRIAS

Artigo 22 - Os casos omissos no presente "Regulamento

serão submetidos a estudo e solução pela Administração da FATV e

pela Coordenação do PDA/DF, e, quando necessário, ouvidos os expo

sitores, respeitados os limites de competência.

Artigo 23 - O presente Regulamento, bem como suas nor_

mas complementares, que serão posteriormente baixadas pela Coord£

nação do PDA/DF, não poderão ser modificados no todo ou em parte,

sem a previa consulta aos expositores.

Artigo 24 - Este Regulamento entrara em vigor na data

de sua publicação.

Artigo 25 - Ficam revogadas as Portarias n2 03/80/SSS

de 20/03/80, a Portaria ris 003/87/SSS de 12/02/88 e a Portaria
r

n? 01/88/SSS de 07/06/88, e demais disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1.989

NORMA COMPLEMENTAR AO REGULAMENTO DA FEIRA DE ARTESANATO DA T(

DE TV DE BRASÍLIA/FATV/DF

1 - DO OBJETIVO E DEFINIÇÕES GERAIS DA PRESENTE NORMA

1.1 - A presente Norma Complementar ao Regulamento da Feira de

Artesanato da Torre de Televisão - FATV, tem por objetivo detalhar

e discriminar os procedimentos normativos complementares ao Regula

mento da Feira de Artesanato da Torre de Televisão de Brasília -

FATV, aprovado pela Portaria da Secretaria de Serviços Sociais nu

mero 001/89 e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de

1.2 - Para efeito de aplicação desta Norma Complementar ao Re

gulamento da Feira de Artesanato da Torre de Televisão de Bras£

lia - FATV, bem como no que diz respeito ao próprio Regulamento da

Feira de Artesanato da Torre de Televisão, entende-se:

1.2.1 - PDA/DF = Programa de Desenvolvimento do Artesanato do

Distrito Federal;

1.2.2 - FATV = Feira de Artesanato da Torre de Televisão de

Brasília;

1.2.3 - Área da FATV = Esplanada da Torre de Televisão, confo£

me definido no Decreto 9.713 do Governo do Distrito Federal, de

03 de setembro áe 1986;

1.2.4 - Expositor = expositor de artesanato, expositor de a£

tes plásticas, expositor de artesanato alimentar ou Associações de

Artesãos do Distrito Federal, que expõem e/ou comercializam seus

produtos na FATV;

1.2.5 - Expositor de Artesanato = artesão cadastrado ou Asso

ciaçao de Artesãos autorizados a expor e/ou comercializar artesanií

to na FATV, pelos órgãos competentes do Governo do Distrito Fede_

ral;

1.2.6 - Expositor de Artes Plásticas = artista plástico cadas_

trado e autorizado a expor e/ou comercializar artes plásticas na

FATV, pelos órgãos competentes do Governo do Distrito Federal;

1.2.7 - Expositor de Artesanato Alimentar = artesão cadastra

do ou Associação de Artesãos autorizados a expor e/ou comerciali

zar artesanato alimentar na FATV, pelos órgãos competentes do Go

verno do Distrito Federal;

1.2.8 - Associação de Artesãos = Associações que congreguem ar

tesaos, que sejam sediadas no Distrito Federal e que sejam orien

tadas e/ou integradas ao Programa de Desenvolvimento do Artesanato

do Distrito Federal; e

1.2.9 - Espaço Modular = área de 2 (dois) por 2 (dois) metros,

conforme definido no Artigo 39 do Regulamento da FATV, utilizável

para exposição e/ou comercialização de artesanato e/ou artes plas_

ticas.

2 - DA ORGANIZAÇÃO FÍSICA DA FATV

2.1 - A área da FATV será distribuída aos expositores, confo£

me definido a seguir:

2.1.1 - Expositores de artesanato de flores do cerrado: dois

espaços modulares, por expositor;

2.1.2 - Expositores de artes plásticas: dois espaços modulja

rés, por expositor;
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2.1.3 - Expositores de cerâmicas artesanais, a critério da

•Administração da FATV, dependendo do tamanho das peças produzidas,

poderão ser destinados até dois espaços modulares, por expositor;

2.1.4 - Expositores de móveis artesanais, a critério da Adm^

nistração da FATV, dependendo do tamanho das peças produzidas, pó

derão ser destinados até dois espaços modulares, por expositor;

2.1.5 - Expositores de artesanato alimentar, terão suas áreas

individuais de exposição definidas pelo PDA/DF; e

2.1.6 - Demais expositores de artesanato, um modulo cada;

2.2 - Todos os expositores que, na data da entrada em vigor da

presente Norma, detiverem mais. espaços modulares que o definido

nos Itens anteriores, permanecerão com os mesmos, sem alteração,

somente não se aplicando aos mesmos, o direito de sucessão;

2.3 - O expositor que receber dois espaços modulares devido

ao disposto nos itens 2.1.1, 2.1.2, 2.1.3 e 2.1.4 da presente NO£

ma, caso mude de linha de produção, passará a ter direito ao nume

ro de espaços modulares compatíveis;

2.4 - O expositor que receber um espaço modular devido ao di£

posto no item 2.1.6 da presente Norma, caso mude de linha de pró

duçao, passara a ter direito ao numero de espaços modulares compa

tívê i s ;

2.5 - As áreas destinadas as Associações de Artesãos serão dij;

tribuidas pela Administração da FATV, de acordo com a disponibili^

dade de vagas, observado o limite máximo de 4 (quatro) espaços mo

dulares por Associação,-

2.6 - Será destinada, pela Administração da FATV, uma área p£

rã a utilização somente com atividades culturais, de tal forma que

não prejudique o trânsito de visitantes e expositores, bem como, não

prejudique a consecução dos objetivos da FATV, conforme definido

no Artigo 2? do Regulamento da FATV;

2.7 - Componentes de uma mesma família, que integrem a mesma

linha de produção, e que tenham a mesma linha de produtos, somente

receberão o(s) mesmo(s) espaço(s) modular(es) para exposição e/ou

comercialização de seus produtos. Assim sendo, o'espaço a eles dej;

tinado ficara sob a responsabilidade de um dos membros, que será

indicado formalmente pelos demais;

2.8 - Componentes de uma mesma familia, coin linhas de produção

diferentes terão direito a espaços individuais. No caso destes es_

paços serem contíguos, um dos componentes da familia, mediante iri

dicaçao dos demais, poderá se responsabilizar pela permanência no

decorrer da FATV, para efeito de apuração de presenças ou faltas,

sendo que as presenças ou faltas serão computadas para todos os ex

positores representados, conforme o caso;

2.9 - O expositor que se mudar do Distrito Federal para outros

Estados ou Territórios, excetuando-se a região do entorno do Dis>

trito Federal, perdera automaticamente o seu local de exposição

e/ou comercialização na FATV;

2.10 - Somente será permitida a colocação e montagem das barra

cãs na FATV à partir das 16:00 (dezesseis) horas do dia anterior

a realização da FATV;

2.11 - As barracas dos expositores poderão ficar montadas no

decorrer de todos os dias de realização da FATV, mesmo durante a

noite, excetuando-se o disposto no item seguinte, e a desmontagem

e retirada das barracas da área da FATV, dar-se-á obrigatoriamen

te ate as 7:00 (sete) horas do dia subsequente ao último de real_i

zação da FATV;

2.12 - No decorrer dos meses de julho e dezembro, o expositor

somou t r pndorn deixar montada a sua barraca, caso exponha e/ou co
mercialize na mesma.

\

3 - DA EXPOSIÇÃO E DA COMERCIALIZAÇÃO NA FATV

3.1 - Para efeito do Parágrafo Único do Artigo 6^ do Regula

mento da Feira de Artesanato da Torre de Televisão, quando as cer

tidões dos feitos,' fornecida pelo órgão policial competente, forem

positivas, cada caso será estudado e analisado individualmente,

pelo setor responsável de cadastramento de artesãos e/ou artista

plástico da área de residência do interessado, e, posteriormente,

submetido a aprovação da Coordenação do PDA/DF;

3.2 - O expositor que pretender mudar de linha de produção ou

acrescentar novos produtos a linha tm que está cadastrado, deverá

regularizar a situação, previamente, junto ao setor responsável por

cadastramento do Governo do Distrito Federal, e somente após a ano

tacão de tal fato no seu Registro e Carteira de Artesão ou Arti^

ta Plástico, poderá colocar o novo produto em exposição è/ou comer
cialização na FATV;

3.3 - Os casos especiais, referidos no Parágrafo 5^ do Arti

go 55, do Regulamento da FATV, em que as autorizações para repre

sentantes poderão ser requeridas por períodos superiores a 30 (trin
ta) dias, são:

3.3.1 - Licença Gestação - somente para as expositoras, por pe_

riodo de 60 (sessenta) dias consecutivos, renovável mais de uma vez

por igual período, a critério da expositora, mediante solicitação

prévia à Administração da FATV;

3.3.2 - Doença Comprovada - de acordo com atestado medico, pé

Io tempo que for indicado pelo mesmo; e

3.3.3 - Outros casos, por solicitação do expositor e com a apro

vação prévia, respeitado o disposto no parágrafo 5^ do Artigo 5?

do Regulamento da FATV;

3.4 - No caso de representação prevista no Parágrafo l - do Ar

tigo 55 do Regulamento da FATV, o representante do expositor deve

rã usar obrigatoriamente, crachá de identificação fornecido pela

Administração da FATV, no .qual constará o período em que o mesmo

está autorizado a representar o artesão titular, o local de expos^

çao e/ou comercialização e o nome do expositor titular;

3.5 - Todo candidato a expositor deverá se apresentar a Adnrú

nistração da FATV munido de documentos referidos no Artigo 6^ do

Regulamento da FATV, excetuados os documentos constantes nos itens

II e IV do retromencionado Artigo do Regulamento da FATV, caso con

trário não poderá ser indicado pela Administração para receber Io

cal para exposição e/ou comercialização de seus produtos.

4 - DOS DIREITOS E DEVERES DOS EXPOSITORES

4.1-0 expositor poderá se ausentar da FATV, no seu decorrer,

ocasião em que dará ciência do fato à Administração da FATV, que

autorizará um representante eventual para aquele dia;

4.2 - No caso de qualquer expositor perder o seu local*de ex

posição e/ou comercialização, pelas razões indicadas no item 2.10

da presente Norma, e posteriormente voltar a residir no Distrito

Federal e desejar novo local de exposição e/ou comercialização na

FATV, receberá o mesmo tratamento que qualquer novo candidato;

4.3 - O expositor que desistir ou perder o seu local de expo

sição e/ou comercialização por excesso de faltas, somente poderá

se candidatar a novo local na FATV após decorrido um ano de sua

saldn da FATV;
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4.4 - O expositor que for excluído da FATV, terá anotação de

tal feito registrado no seu cadastro no- PDA/DF, e somente poderá

ser reencaminhado à FATV, após'decorridos 2(dois) anos de aplica

çao da penalidade, e mesmo assim mediante a aprovação da Coordena

cão do PDA/DF;

4.5 - Nos casos de licença Especial referidos no Parágrafo 2^

do Artigo 11 do Regulamento da FATV, por períodos superiores n 90

(novont-.i) dins consecutivos, o local destinado ;io expositor licori

ciado será redistribuído pela Administração da FATV, sendo que, ao

termino da licença concedida, o expositor licenciado ocupara outro

espaço disponível, tendo precedência para escolha e ocupação dos

lugares vagos, em relação aos novos artesãos encaminhados a FATV,

mas não terá precedência em relação ã situação descrita no Parãgra

fo Único do Artigo 10, do Regulamento da FATV.

5 - DAS PROIBIÇÕES E DAS PENALIDADES

'5.1 - O recurso referido no Parágrafo l, do Artigo 17 do RegiJ

lamento da FATV, devera ser obrigatoriamente por escrito, e entre

gue contra recibo protocolado;

5.2 - No caso do expositor, comprovadamente, revender produtos

industrializados na FATV, será punido com a exclusão da FATV como

expositor, de conformidade com o item III - do Artigo 17 do Regula^

mento da FATV;

5.3 - O expositor que, comprovadamente, estiver revendendo a£

tesanato, artes plásticas ou artesanato alimentar, de qualquer pró

cedência ou origem, ficara sujeito as seguintes penalidades:

5.3.1 - Na primeira vez, suspensa a sua participação na FATV

como expositor, por 60 (se'ssenta) dias consecutivos, de conformid^

de com o item II do Artigo 17, do Regulamento da FATV; e

5.3.2 - No caso de reincidência, exclusão do FATV como expos_i

tor, de conformidade com o item III, do artigo 17 do Regulamento

da FATV;

5.4 - O expositor que expuser e/ou comercializar, comprovadamen

te, produtos que representem risco de vida e/ou de poluição ambien

tal, ficará sujeito as seguintes penalidades:

5.4.1 - Na primeira vez, suspensa a sua participação na FATV

como expositor, por 60 (sessenta) dias consecutivos, de conformida

de com item II, do Artigo 17, do Regulamento da FATV; e

5.4.2 - No caso de reincidência: exclusão da FATV como exposi.

tor, de conformidade com o item III, do Artigo 17, do Regulamento

da FATV;

5.5 - O expositor que expuser e/ou comercializar produtos que

n,io fon:'.tfm do sua autorização, terá esses produtos retirados pela

administração e o interessado deverá providenciar a regularização

da situação, antes de voltar a expô-los na FATV;

5.6 - O expositor que expuser e/ou comercializar seus produtos

fora do local a ele destinado pela Administração da FATV, sem a

previa autorização da mesma, ficará sujeito às seguintes penalida

dês:
5.6.1 - Na primeira vez, advertência por escrito, de acordo

com o item I do Artigo 17, do Regulamento da FATV;

5.6.2 - No caso de reincidência, suspensa a sua participação

na FATV como expositor, por 15 (quinze) dias consecutivos, de con

formidade com o item II, do Artigo 17, do Regulamento da FATV, em

cada reincidência;

5.7 - O expositor que tiver comportamento inconveniente e/ou"

cometer atos lesivos ã moral, aos bons'costumes, ã higiene e ao

património publico no decorrer da FATV, ficará sujeito às seguin

tes panai idades:

5.7.1 - Na primeira vez, advertência por escrito, de acordo

com o item I, do Artigo 17 do Regulamento da FATV;

5.7.2 - Na segunda vez, suspensa a sua participação na FATV co

mo expositor, por 15 (quinze) dias consecutivos, de conformidade

com o item II, do Artigo 17, do Regulamento da FATV;

5.7.3 - Na terceira vez, suspensa a sua participação na FATV

como expositor, por 30 (trinta) dias consecutivos, de conformidade

como item II, do Artigo 17, do Regulamento da FATV; e

5.7.4 - Na quarta vez, exclusão da FATV como expositor, de con

formidade com o item III, do Artigo 17, do Regulamento da FATV;

5.8. - Para efeito de aplicação do item anterior da presente

Norma, entende-se como comportamento inconveniente:

5.8.1 - Proferir palavras de baixo calão na área da FATV;

5.8.2 - Vestir-se de forma inadequada para o trato com o pú

blico frequentador da FATV;

5.8.3 - Efetuar provocações morais ou físicas a qualquer pe£

soa na área da FATV;

5.9. - O expositor que não obedecer aos horários de montagem e

desmontagem das barracas definidos nos Itens 2.10 e 2.11, bem como,

infringir o disposto no item 2.12 da presente Norma, estará suje^

to às penalidades:

5.9.1 - Na primeira vez, advertência por escrito, de acordo

com o item I, do Artigo 17, do Regulamento da FATV;

5.9.2 - Na segunda vez, suspensa a sua participação na FATV

como expositor, por 15 (quinze) dias consecutivos, de conformidade

com o item II, do Artigo 17, do Regulamento da FATV; e

5.9.3 - No caso de reincidência, suspensa a sua participação

na FATV como expositor, por 30 (trinta ) dias consecutivos, de cori

formidade com o item II do Artigo 17, do Regulamento da FATV, em ca

da reincidência;

5.10 - Somente será permitida a venda na FATV de frutas, produ

tos e alimentos naturais, típicos e tradicionais, pelo expositor de

artesanato alimentar, desde que tenham sido elaborados pelo mesmo

e/ou autorizados pelos órgãos competences. Será permitida, em cara

ter excepcional e temporário, a venda de refrigerantes e aguas mine

rais industrializados, pelos expositores de artesanato alimentar,

até que haja condição de uso de água potável corrente, esgoto e

energia eletrica para elaboração de sucos naturais, quando ficara

terminantemente proibida a venda dos produtos industrializados;

5.11 - Sempre que não houver condições de água portável correri

te, esgoto e energia eletrica, será obrigatória a utilização de co

pôs, talheres e pratos descartáveis, pelos expositores de artesana

to alimentar. Caso algum espositor insista em utilizar outros equi^

pamentos que não sejam aqueles descartáveis, conforme determina e£

te item, terá os mesmos apreendidos pela Administração na FATV, que

somente os devolverá ao término do horário do final de semana em

que estiver se realizando a feira;

5.12 - Somente é permitido ab expositor perfurar o chão da

área da FATV, com autorização do órgão competente do Governo do Dis

6 - DA ADMINISTRAÇÃO

6.1 - É da competência da Administração da FATV cumprir e fazer

cumprir o Regulamento da FATV, bem como,a presente Norma.

6.2 - A Administração da FATV deverá encaminhar até o dia 05

(cinco) de cada mês, um relatório específico das ocorrências na
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FATV ao PDA/DF, cora copia aos órgãos encarregados de cadastrar arte

sãos e/ou artistas plásticas no Distrito Federal;

6.3 - Compete a Administração, vedar o transito de veículos au

tomotores dentro da área da FATV, durante o seu decorrer, inclusive

na pista que liga os estacionamentos norte e sul;

6.4 - Cnbe a Administração da FATV verificar se o material ex

posto na FATV e compatível com a autorização concedida ao expositor

e caso contrario,providenciará a retirada do mesmo;

6.5 - Em caso de suspeita ou denuncia de que qualquer expositor

esteja revendendo artesanato, artes plásticas ou artesanato alimeri

tar, ou de que esta vendendo produtos industrializados, a adminis

traçao recolhera uma ou mais peças, a seu critério e escolha, me

diante recibo, e a(s) encaminhara para verificação por parte do or;

gão que cadastrou o expositor;

6.6 - Compete a administração, providenciar a retirada de todo

ou qualquer vendedor ambulante da área reservada para a realização

da FATV, bom coiro de pessoas que atrapalhem o bom andamento e/ou a con

secução da FATV, conforme definido no art. 2?,do Regulamento da

FATV;

6.7 - Em caso de suspeita ou denuncia de uso e/ou porte de nar

coticos e/ou entorpecentes e/ou bebidas alcoólicas, por parte de

qualquer expositor dentro da area da FATV, a Administração da FATV

devera providenciar a presença da autoridade competente, para as

providencias cabíveis;

6.8 - No caso de solicitação de transferência do local dê expo

siçao e/ou comercialização, pelo expositor, conforme definido no

Artigo 10 do Regulamento da FATV, o expositor poderá registrar em

livro próprio da Administração,- o máximo de três lugares pretend^

dos e, no caso de efetuar mudança para um dos locais solicitados,

serão anuladas automaticamente, pela Administração da FATV, as de

mais opções registradas no livro pelo expositor;

6.9 - No caso de o expositor solicitar transferencia do local

de exposição e/ou comercialização, conforme definido no Artigo 10

do Regulamento da FATV, e sendo atendida a solicitação, somente pó

dera fazer o registro de nova solicitação de transferencia, confo£

me definido no item anterior, após decorridos 6 (seis) meses;

6.10 - A Administração da FATV prodidenciará a redistribuição

dos espaços disponíveis, de forma a atender ao disposto no item an

terior, no último fim de semana de cada mês;

6.11 - O encaminhamento para receber local de exposição e/ou

comercialização na FATV será feito somente no segundo e terceiro f_i

nal de semana de cada mês;

6.12 - O expositor encaminhado ã FATV devera se apresentar a

Administração da FATV dentro do próprio mês em que foi efetuado o

encaminhamento, considerando-se para tanto, a data existente no eri

caminhamento, uma vez que este documento terá validade para o mês

em que foi expedido;

6.13 - Uma vez atribuído um espaço ao expositor, pela AdminÍ£

traçao da FATV, o mesmo deverá ocupá-lo no máximo nos 15 (quinze)

dias subsequentes sob pena da indicação ser cancelada automaticamen

te;

6.14 - O controle de vagas será feito pela Administração da

FATV e a ocupação das mesmas ficará restrita ao previsto no Regula

mento da FATV e na presente Norma;

6.15 - A documentação referente às penalidades de advertência

por escrito, suspensão e exclusão da FATV será preparada em quatro

vias pela Administração da FATV, sendo a primeira entregue ao expo

sitor punido, a segunda via anexada ã ficha do expositor, a tercei

rã via encaminhada à Coordenação do PDA/DF e a quarta e última via

remetida ao órgão do Governo do Distrito Federal, que cadastrou o

artesão ou artista plástico;

6.16 - Toda e qualquer punição será comunicada por escrito, de

conformidade com o item anterior, e o expositor punido dará recibo

da primeira via. No caso de o expositor se negar a dar recibo, a

Administração convocara duas testemunhas idóneas, para comprovação

do ocorrido;

6.17 - A Administração comunicará aos demais órgãos do Governo

do Distrito Federal envolvidos com a área da FATV, quando da reaM

zação de feiras em outras datas que não aquelas tradicionais.

7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

7.1 - Não será considerada isenção ou atenuante de responsabili

dade e/ou culpa, a alegação de desconhecimento do Regulamento da

FATV ou da presente Norma;

7.2 - A Coordenação do PDA/DF providenciará a distribuição de

copias da presente Norma e do Regulamento da FATV a todos os expo

sitores existentes na FATV, mediante recibo em livro/ficha própria,

bem como, copia para todos os órgãos do Governo do Distrito Federal

envolvidos direta ou indiretamente com a FATV;

7.3 - A Coordenação do PDA/DF providenciará cópias de Regulamen

to da FATV, bem como, das presentes Normas Complementares ao Regula^

mento da FATV, para estarem sempre disponíveis na Administração da

FATV, de forma que todo novo expositor receba uma cópia dos referi,

dos documentos, mediante recibo em livro/ficha própria;

7.4 - Os casos omissos serão submetidos a estudo pela Admini£

traçao da FATV e pela Coordenação do PDA/DF, e sempre que necessá

rio, ouvidos os expositores, respeitados os limites de competência;

7.5 - A presente Norma a que se refere a Portaria N2 001/89 de

17/03/89 entrará em vigor a partir da data de sua publi.

cação.

Brasília, 17 de março de 1989.

lti 'Kldílrc it Ollfl" • f'
StCr.Urio d» Sir.rçoi 5»cl4l«

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

PIVISAO DE PESSOAL

J j .: C L i) u, HOG termo;; do ar t . 29 combinado com o art. 51? do

Divjreto ":i" n? fi-5'J, cie 31 de .iqosito da l?r,7, LICIi.'ICA ESPECIAL, '

aos :;i 'tviiioro:i ab.iixo.

,;,_,.,„ . José do Carmo Pereira do Nascimento tiatrlcula : "»87-l

Auxiliar 8p. de Serviços Diversos SSP
C.ir iu : Lotação :

20.09.78 a 2U.09.88 2?
Uccõnio: Referencia:

.)0 ,,e . Elcio Malacco

Arquiteto
C.1J 'Hl l

Decénioi 08-02.79 a
RETIFICAÇAO

Matricula .1.911-9

SVO

05.02.89 39 uoferência: -

:,'or.ie : Francisco Alves da Silva riatrícula : 2.S09-7
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C,ir<io : Agente Administrativo. SA-401.S Lotação : SEF

ivcr-iiio: OU.12.78 a 30.11.88 29 Referência: NM-32

NO--IU : Dinorah Cereal Holtz Matricula : U.835-6

_\II-:JM : Professor de Ens. de 19 e 29 Graus Lotação : SE

uecjiUo: 10.12.72 a 03.01.83 29 Referência:

vr, r, : Gedeam Campeio Nunes Matricula r'1». 961-6

C;,,-]» : Economista Lotação : SEF

,.v.-"iiU>: 02.05.76 a 29.05.86 29 Referência: -

•;,,..,. . Matilde Morais da Silva

• ,,..., . Agente Administrativo

,>!•: t 0-| OU.02.79

Matricula .5.395-3

Lotação : SÉS

a 31.01.89 - 29 ,>oférêncla: ~

Ktvie : Elza Pires Moreira

-V.: 'o : Agente Administrativo

•l»o.-"nloi 28.12,78 a 29.02.89 29

Matricula :S.835rl

l-ot.-iç.Vi : SÉS

,,,..), / Icléa Gonçalves

O.i t.KJ .Agente Administrativo

Lvc.-r<:iio: 27.01.79 a 23.01,89 29 noforôncia:

Mntrlculá :S-9Í

Lotação :SEA

'.' ..' C :: L) o, noa tonuo;! do a r t . 2'? combinado com o art. 51? do

cr<j to ":)" n? fiíy, cie 31 de aqonto de 13C7, LICI"!ÇA rSPKCIAL, '

'-('L v iàoro:í .'íbaLxo.

Demézia Martins Guimarães:
. Agente Administrativo

06.12.78 21.02.89 29

.,• . , 5,947-1Matricula :

,,otaçao . ACSNB

Referência:

:;o :c : Virgilina Lopes de A. Costa

Agente de Serviços PúblicosCai 'to :

iJo.;õ.iiio: 27 .07 .79 a 23 .02 .89 29

Matricula :6 .23U-0
ÇTT

Lotação :

Referência:

Ilneides Soares de Carvalho

Agente Administrativo

28.07.78 a 2U.12.88

\
29

Matrícula :6.930-2

Lotação : PRS

Referência: ~

. Isauro Carneiro Filho

Car.in : Auditor Fiscal do Tesouro do DF

L'ec-Miio: 03.12.78 a 29.11.88 39

Matricula .7.339-3

Lotação : SE.F

deferência:

Nónio i

-.ifjo :
acc5,,io, 21-06.78

Gladis Antônia Bottaro Marques
7 777 ,

Matrícula t '
.)y j Professor do Ens. de 19 e 29 Graus r.,ota<-ão • SE*

02.07.88 29 ^for'cncln't -

,
! IO;

Francisca Wenceslau de Carvalho:
Auxiliar de Enfermagem

10.06.78 a OU.12.88

Matricula : 8-136~l

Lotação : SES

Referência:

Matricula : 8. 582-0:,'o :io : Lumico Tanizaki Mariano

,".11110 : Professor de Ensino de 19 Grau Lotação : SE
Uo.-ÍMilo: 1U.08.76 a 14.08.86 29

Hnfcrêncla:

Dóris Maria Jacobina R. Gomes 8.726-2
l.ty-!r : (Intricul* s

Professor de Ens. de 19 e 29 Graus _ SE^•it'io
01.08.75 28.07.85 19

!!eforonclaj

C o :; C l; U O, nos tormoR do art . 2'? uombinado com o art. 5? do

acere to ":)" n9 G4 ' J , <\a 31 de a y o H to de l 'J07, LICIÍÍIÇA i:SPKCIAL, '

No-io i ivv"nar Chagas

Prof, de Ensino de 19 a 29 Graus
Matricula : 8'"

SE

•Je-_-jnio: • 22.02.67

Lotação t

02.03.77 19 Referencia:

!Jo.,c . Ivomar Chagas

C.IKIO : Prof, de Ensino de 19 e 29 Graus
Matricula : 8.971-0

Decénio: 03.03.77
Lotação SE

10.03.87 29 i,oforência! -

Konu : JoS° Benedito da Silva Matricula : 9-796-9

Caryo : Agente Administrativo - SA.U01.S Lotação : RA-III

Decénio: 29.09.75 a 25.09.85 29 Uefetcncia: NM-32

Uorie i Manoel Faria de Santana Matricula ill. 187-2

Cargo : Agente Administrativo lotação : SAP

Uecônio: 29.05.72 a 02.07.82 29 Referências

Dionlzio Macedo Souza , U. 309-3
: Matricula :

C.n-'jo : Agente Administrativo Lotação : RA-V

Decénio: 16.02.79 a 12.02.89 29 Referência: -

Done : Rivadavia José de Lima Matricula SH.751-X

Car-iu : Agente de Portaria Lotação : SEA

Uc-cônio; 01.02.79 a 28.01.89 19 Referência: -

::o-ie : Maria Helena G. da Cruz

••;,,-,„-, . Auxiliar de Enfermagem- Cod. NM-801

toiPiiloi ».»«-'S 08.08.85 29

Matricula .11.983-0

txjtnção : SES

. José .Francisco de Souza

• A8ente de Portaria

: 10.09.77

Matricula :i3.31»3-u
Lotação : SÁ"11

09.12.87 29 Referência:

C J :.' C E U O, nos termos do art. 2"? combinado com o art. 51? do

Decreto "M" n<? (X9, da 31 de aqor.to de 19C7, LICKHÇJV rsPECIAL, •

aos servidores abaixo.

None : Teófanes Pereira da Silva Matricula : 1U.787-7

Carjo : Artifice ** Ele*- • Comunicação totacão : SSP

decénio: 01.01.78' a '29t12.87 29 Rofor5ncla!-

»o:ne Jorge de Souza Nunes
Matricula :15.711-2

Carqo : Agente de Serviços de Engenharia Lotação :RA-II

Decénio: 11.01.73 a 08.01.83 29 Referência: -

Honie : Milton Gonçalves de Araújo
C r i T

r o Matricula s!7.t70-X
Carijó : Técnico do Tesouro do DF Lotação :SEF

Uecênio: 21.10.78 a 10.01.89 29 Referência: -

!,>,-„; : José Leite dos Santos Matricula :13.6S9-X

O.rno : Artífice de Obras Civis Lotação : SEA

Uetvnlo: 28.09.77 a 25.09.87 29 Heforência: -

^ , ^ercino de Holanda Cavaloante

Cirj.. : Agente de Portaria
OQ m -,,Docônioj 29. OU. 71»

^ ^Lot.irao :RA-II
26.0U.8U 29

feforencl-i

;..,.:i, . Marcos Jaimovich Matricula .29.398-9

j:;l,,0 . Agente Administrativo, Cod. SÁ.401.S Lotação :svo

tterfinipi 01.02.59 a 28.01.69 19 RofflrSncla, -
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Marcos Jaimovich Matricula :
29.398-9

: SVOÍ Agente Administrativo.cSd. SA.-01.S totnçSn :

uSlÔ nW." a 23.01.89 39

J_J :: u '-'' 110;i tcnic'r do n i t ' 29 co';li-'lnail° com ° lirt- 5<? d°
iorr./tò M" "•? «y, -3« 31 de .'iqonto de I'.'O, LICI'::^ i:5l'i:CI.\L, •

u"! •-. -i - v i > vire:; .ilulxo.

Adelino Luiz da Cunha
i:o"i - f :

12 8 25 —
Matr icu la :

RA—V
Motorista Oficial l.otacúo :

.:.•, i in :

;Jc.--nio: 2 * . 0 2 . 7 3 a 02.06.83 29 Referenda: NH-32

CANCELADO

:JO,Q : Ivanir Batista Matrícula : 16.OS2-C

d-.i no : Técnico em Comunicação Social I.otncão : RA.VI

•"'iiio- 23-1P-78 a 20.10.88 39 Referência: -

î or.i'» l

•-

Uecênio:

!ÍO"!O :

'•• IM

Ljecjnioi

Matricula :

Lotação :

Ueferêncin :

Matricula :

Totnc.io :

Referência:

r i i t r lculn

Fiefortjnci-i

I.otarno :

I?of prenda:

•l . - i t r tculn

Mntrlculíi

SECRETARIA DE FINANÇAS"
/UNTA DE RECURSOS FISCAIS

ATA DE SESSÃO ORDINÃRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

As 15 horas do dia 23 de fevereiro de l 989, reuniu-se a Junta de Recursos

Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exrao.Sr.Conselheiro Wal

ter Basniaki linhares, Vice-Presidente e presentes os Conselheiros Luiz

Gonzaga Thecdoro, Gilberto Alves Uery, Joaquim Reginaldo Dias da Mata, Vfel

lington Carlos Batista, Miguel Setanbrino Emery de Carvalho e Qrdenato Can

dido Borba (Suplente), ban cano o Sr. Representante da Fazenda Procurador

Adhemar íeixeira da Costa. Da pauta de julgamento do dia constaram: Para

prosseguimento de votação: RV-102/87, an que é recorrente Ccmpanhia Bnobia

liaria de Brasília - Terracap, recorrido Departamento da Receita e Relator

o Conselheiro Wellington Carlos Batista. Concluído o julgamento, foi profe

rida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, ã unanimidade,

conhecer do recurso para lhe dar provimento, no sentido de declarar tempes

tiva a reclamação, devendo a primeira instância apreciar o mérito, nos

tennos do voto do Conselheiro Relator, declaração de voto do Conselheiro

Luiz Gonzaga Otiecdoro e notas taquigráfiças. Sob licença o Conselheiro João

Bispo dos Santos Júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente Qrdenato Can

dido Borba e na Presidência pelo Vice-Presidente Conselheiro Walter Basnia_

ki Linhares. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. RV-129/87, em

que é recorrente Ranetal-Conércio e Reciclagem de Metais Ltda. recorrido

Departamento da Receita, Relator o Conselheiro Wellington Carlos Batista ,

.Advogado Dr. Pedro Carrera Palmeira. Colhido o voto do Conselheiro Joaquim

Reginaldo Dias da Mata, S.Exa. solicitou vista dos autos. Pediu licença pá

rã se ausentar o Conselheiro Miguel Setsnbrino Emery de Carvalho. Para inl

cio de votação: RV-103/88, em que é recorrente A Casa do Box Ltda. recorri

do Departamento da Receita, Relator o Conselheiro Suplente Ordenato Cândi-

do Borba. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: Acorda

a Junta de Recursos Fiscais, ã unanimidade, conhecer do recurso, para lhe

negar provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taqui-

gráficas. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituí

do pelo Conselheiro Suplente Qrdenato Cândido Borba e na Presidência pelo

Vice-Presidente Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Ausente ã votação ,

justificadamente o Conselheiro Miguel Setembrino Bnery de Carvalho. Reda -

tor para o acórdão o Conselheiro Relator. RV-132/88, em que é recorrente

Washington MarquesPires -ME, recorrido Departamento da Receita, Relator o

Conselheiro Suplente Qrdenato Cândido Borba, AJvcgado Dr. Victor Perez Car

doso. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Jun

ta de Recursos Fiscais, ã unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar

provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigrãfiças.

Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituído pelo

Conselheiro Suplente Ordenato Cândido Borba e na Presidência pelo Vice-Pre-

sidente Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Ausente ã votação justificada

mente o Conselheiro Miguel Setembrino Emery de Carvalho. Redator para o a

cordão o Conselheiro Relator. Distribuídos os recursos n9s: RV-25/89,RV-35/

89 e RV-39/89 ao Conselheiro Walter Basniaki Linhares; B/-32/89,RV-37/89 e

RV-38/89 ao Conselheiro Gilberto Alves Nery; RV-27/89, RV-28/89, RV-29/89 ,

RV-30/89 e RV-31/89 ao Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro; F57-36/89 e RV-40/

89 ao Conselheiro Wellington Carlos Batista; RV-26/89', RV-33/89 e R/-41/89

ao Conselheiro Miguel Setanbrino Emery de Carvalho e RV-34/89 ao Conselhei-

ro Joaquim Reginaldo Dias da Mata. Conferidos os acórdãos n9s: 07/89, 08/89

e 010/89, referentes aos recursos: RV-92/88, RV-107/88, RV-125/89 e Rtf-66 /

88, respectivamente. Nada mais havendo a ser deliberado, ou quem desejasse

usar da palavra, o Sr. Vice-Presidente no exercício da Presidência, encer -

rou a Sessão, convocando outras. Solene de Posse para o dia 28 de fevereiro

e Ordinária para o dia 02 de março de 1989, ãs l̂S horas- E , por nada mais

constar, Eu Luciano Sá de Menezes, /]/\s £/&5' / " i Assis -

tente da Junta, lavrei a presente atajj/que vai assinada pelo Sr.Presidente,

Sr. Representante da Fazenda e danais Conselheiros presentes ã Sessão -do

dia 02 de março de l 989, data -an que ,foi) aprovada.

WALTER BASNIAKI xCJflHARES (CONSELHEIRO)

NERY (gfJNÍÍELHEIRtf

JOAQUIM Rí£I}«LOO DJAS DA MA1A (PCNSELHEIRO)

UJIZ-qCNZAGA ÍHEODGR'(CCNSELHEÍRO)

MIGUEL

BAÍIST* (CONSELHEIRO)

.DA FAZENDA)

Recurso Voluntário ns 90/BB
Recorrente
Recorrido
Relator

TRANSHRASA -Transportadora e Distribuidora S/fl
Departamento da Receita
Conselheiro Wellington Carlos Batista

ACÓRDÃO 11 /B9 U5DB)

EMENTA: NOTAS FISCAIS EMITIDAS E NÃO^LANCAOflS - flUSÊNCIfl
DE DDLO - Verificada a emissão de notas fiscais
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sem a devida escrituração e não ficando comprova_
da a intenção dolosa, impoe-se o recolhimento do
imposto com a penalidade correspondente a 50% tcir^
qílenta por cento) do seu valor, prevista no art.
1B9, V, alínea "a", do Decreto-lei ns B2/66, em
seu grau mínimo inexistindo antecedentes .contra
o infrator.
OPERAÇÕES TRIBUTÁVEIS LANÇADAS COMIJ NÃO TRIBUTÁ-
VEIS OU ISENTAS : RECOLHIMENTO DO IMPOSTO -MULTA-
0 registro de saídas de mercadorias tributáveis
como não tributáveis ou isentas acarreta do in -
frator o recolhimento do ICM com a multa previs_
ta no art.189, inciso V, alínea "a", do Decre-
to-lei na 82/66, não configurada a hipótese de
sonegação fiscal.

Vistas, relatados e discutidos os autos do Recurso Volun

tário ns 90/88,em que é recorrente TRANSBRASA -Transportadora e

Distribuidora S/A e recorrido Departamento da Receita, acorda a

Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para

lhe negar provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e

notas taquigráfiças. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos San-

tos Júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente Carlos Victor de

Sá Giovanini e na Presidência pelo Conselheiro Vice-Presidente Wa'lter

Basniaki Linhares.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 02 de março de l 989.

ridos por empresa recauchutadora, penus usados ,
carcaças, como matérias-primas para recauchutagem,
a venda do produto,por_se encontrarem presentes as
características operação, circulação, mercadoria,
configura fato gerador do ICM.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Volun t a_

rio ns 54/88, em que é recorrente OK Benfica Companhia Nacional de

Pneus e recorrido Departamento da Receita, acorda a Junta de Recur -

soo Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar provi

nianta, nos termos do voto do Conselheiro Relator e.notas taquigráfi-

cas. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior,substi -

tuido pela Conselheira Suplente Sandra Furtado Ayres, e na Presidên-

cia pelo Conselheiro Walter Basniaki Linhares, Vice-Presidente.

Sala das 5essoes-Brasilia-DF,em 07 de março de l 989.

WALTER BA5«AKI LINHARES

Presidente em exercício

JOÃO BISPO\DOã~-S^NTOS SÚIttOF

^ELLJWGTON CARLOS" BA

Redator

STA

Redator

Recurso Voluntário n8 57/BB
Recorrente: OK Benfica Companhia Nacional de Pneus
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

Recurso Voluntário na 39/BB
Recorrente: Centrotintas Comércio Ltda.
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Miguel Setembrino Emery de Carvalho

ACÓRDÃO N" Dl i. /H9 (4511)

ACÓRDÃO N" D12 XB9 (4509)

EMENTA: RECAUCHUTAGEM - PNEUS ADQUIRIDOS POR EMPRESA RE-
CAUCHUTADORA PARA~REUENDA APUS RECAUCHUTAGEM-Adqui
ridos por empresa recauchutadora, pneus usados ,
carcaças, como matérias-primas para -recauchutagem,
a venda do produto, por se encontrarem presentes as
características operação, circulação, mercadoria ,
configura fato gerador do ICM.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Volunta.

rio n° 57/88,em que é recorrente OK Benfica Companhia Nacional de

Pneus e recorrido Departamento da Receita, acorda a Junta de Recur -

aos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar provi

mento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigrafi

cãs. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substi-

tuído pela Conselheira Suplente Sandra Furtado Ayres, e na Presidên-

cia pelo Conselheiro Walter Basniaki Linhares , Vice-Presidente.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 07 de março de l 989.

UALTER BASNIAKI LINHARES

Presidente em exercício

EMENTA: IMPOSTO AUTO LANÇADO - OPERAÇÕES REGI5TRADAS-FAL-
TA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO - HLJLTA - A falta
de recolhimento do imposto pelas operações devi-
damente registradas pelo sujeito passivo, enseja
ao Fisco a imposição do pagamento do tributo,com
a penalidade prevista no. art.189, inciso V.alí -
nea "a" do Decreto-lei na 82/66, em seu grau mí-
nimo inexistindo antecedentes contra o infrator.
NOTA FISCAL DE SAÍDAS DE MERCADORIAS - FALTA DE
EMISSÃO - SONEGAÇÃO - A falta de emissão de No-
ta Fiscal de saídas de Mercadorias constitui so-
negação fiscal, sujeitando-se o infrator ao paga_
mento do tributo, acrescido da penalidade pré -
vista para a espécie, em seu grau mínimo, inexis_
tindo antecedentes contra o sujeito passivo (art.
1B9, inciso U, alínea "b" da Decreta-lei n» 82/
66) .

Vistos, recatados e discutidos os autos do Recurso U o l uri.

tário n8 39/8B, em que é recorrente Centrotintas Comércio Ltda. e

recorrido Departamento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fis-

cais, a unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do Conselheiro Relatar e notas taquigráfiças.Sob

licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituído pe_

Io Conselheiro Suplente Carlos Victor de Sá Giovanini e na Presi -

dencia o Conselheiro Walter Basniaki Linhares.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 07 de março de l 989.

CARLOS BATIÍTA

Redator
UALTER BASNIAKI LINHARES

Presidente em exercício

Recurso Voluntário n° 54/88
Recorrente
Recorrido
Relator

OK Benfica Companhia Nacional de Pneus
Departamento da Receita
Conselheiro Wellington Carlos Batists

MIGUEL SETEMBRINO EMERY DE CARVALHO

Redator

ACÓRDÃO N° 013 /ag-C«51D)

EMENTA: RECAUCHUTAGEM - PNEUS ADQUIRIDOS POR EMPRESA RE-
CAUCHUTADORA. PARA REVENDA APUS RECAUCHUTAGEM-Adqui

Recurso Voluntário ns 100/8B
Recorrente
Recorrido
Relator

Wilson Pereira Bento
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
Conselheiro Miguel Setembrino Emery de Carvalha
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ACÓRDÃO N° 015 /89 (l>512)

EMENTA: INCOMPETÊNCIA - S L U - D Serviço Autónoma de Lirn
ptiza Urbana E incompetente para autuar os supôs -
tos infratores das normas contidas no Código Sani.
tário do Distrito Federal, aprovado pelo Decre-
to n8 B.386, de 09 de janeiro de 1985, quer o fa-
to descrito constitua ou não infraçao a este ato
normativo.

Vistos, relatados e discutidas os autos da Recurso Volun-

tária n8 10D/B8, em que é recorrente Wilson Pereira Bento e recorri

do 'Serviço Autónomo de Limpeza Urbana, acorda a Junta de Recursos '

Fiscais, à unanimidade, conhecer da nulidade do auto de infraçao,tu_

do nos termos da vota do Conselheiro Relatar e natas taquigraficas.

Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior,substituiao

pelo Conselheiro Suplente Carlos Victor de Sá Giovanini, e na Pre-

sidência o Conselheiro Vice-Presidente, Ualter Basniaki Linhares.

Sala das Sessões-Brasília-DF,em 07 de março de l 969.

a) nada obsta do ponto de vista da legislação

de ensino a aprovação da proposta da are;i

executiva, ainda que a matéria pudesse me

recer maior discussão do ponto de vista pé

dagógico;

b) recomendar a audiência ao respectivo Conse

lho de Classe da necessidade da recuperação

no estabelecimento de ensino;

c) lembrar que o Art. 42 e seu parágrafo pri

meiro do Regimento Escolar dos Estabeleci

mentos de Ensino da Rede Oficial do Distri

to Federal, também, poderia resolver satijs

fatoriamerite o problema apontado."

Em \) 't / tilí /89.

UALItK BASNIAKI LINHARES
/

Presidente em exercício

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação

do Distrito Federal

MIGUEL SETEMBRIND EMERY DE CARVALHO

Redator

PROCESSO N': 00030.001573/89

INTERESSADO: LUÍS ALBERTO CHALAR PEREDO

Recurso Voluntário n5 110/88
Recorrente
Recorrida
Relator

Ruben's Maciel Martins
Secretaria de Viação e Obras
Conselheiro Miguel Setembrino Emery de Carvalho

ACÓRDÃO 016 /B9

EMENTA: ESTACIONAMENTO DE VEÍCULO EM LOGRADOURO PÚBLICO
NflO ^PERMITIDO - Estacionar veículo em loqradou-
ro publico não permitido constitui infragao tipi
ficada no art. 305, do Código de Edificações de
Brasília, sujeitando-se o infrator às penalida -
dês previstas no Decreto "N" na 732/68.
MULTA - CAPACIDADE ECONÓMICA - ANTECEDENTES- NA-
TUREZA DA INFRAÇAO - Na fixação da multa deve-se
considerar esses fatores, entre outros, como cir_
cunstancias atenuantes ou agravantes.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Vai u n.

tário n8 110/88, em que é recorrente Rubens Maciel Martins e recor.

rida Secretaria de Viação e Obras, acorda a Junt.a de Recursos F î

cais, a unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento '

parcial, no sentido de reduzir a penalidade aplicada para a correj^

pondente a í (hum quarto) ria Unidade Padrão do Distrito Federal,nos

termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigraficas.

Sala das Sessoes-Brasí lia-DF , em 07 de março de 1989

BASNIAKI LINHARFS

Presidente ea exercício

MIGUEL SETEMBRIND EMERY DE CARUALHO

Redator

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

HOMOLOGO o Parecer n» 014/89-CEDF, de 27/02/89,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito

Federal, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão ê pé

Ia declaração de equivalência do curso concluído por LUÍS AL-

BERTO CHALAR PEREDO, no Colégio La Salle, em Santa Cruz de La

Sierra, Bolívia, ao de 2" Grau do Sistema de Ensino do Distri

to Federal, para os exclusivos fins de prosseguimento de estu
dos .

Em, l <j ;-, /89.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação do

Distrito Federal

h
PROCESSO N»; 00030.001575/89

INTERESSADO: MARCO ANTÓNIO CHALAR PEREDO

HOMOLOGO o Parecer n' 015/89-CEDF, de 27/02/89,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito

Federal, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é pé

Ia declaração de equivalência do curso concluído por MARCO AN

TONIO CHALAR PEREDO, no Colégio La Salle, em Santa Cruz de La

Sierra, Bolívia, ao de 2* Grau do Sistema de Ensino do Distri

to Federal, para os exclusivos fins de prosseguimento de estu
dos.

Em 0) / 0; /89.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação do

Distrito Federal

PROCESSO N? : 030.000985/89

INTERESSADO : SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL.

HOMOLOGO o Parecer n= 022/89-CEDF. de 27/02/89,

aprovado, por unanimidade, pelo Conselho de Educação do Di£

trito Federal, em sessão plenária da mesma data, cuja conclu

são é do seguinte teor:

PROCESSO N': 030.001586/89

INTERESSADO: NELCY BEATRIZ QUEVEDO ALLENDE

HOMOLOGO o Parecer n' 016/89-CEDF, de 27/02/89,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito

Federal, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é p£
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la declaração de equivalência do curso concluido por NELCY BEA

TRIZ QUEVEDO ALLENDE, no Centro Regional de Educação "Dr. Raul

Pena", era Pedro Juan Caballero, em Paraguai, ao de 2' Grau do

Sistema de Ensino do Distrito Federal, para os exclusivos fins

de prosseguimento de estudos.

Em, L- 2 / t)3 /89.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação «do

Distrito Federal

' PROCESSO N": 030.001574/89

INTERESSADO: WILSON ROSSIER'MOLINA BANEGAS

HOMOLOGO o Parecer n' 017/89-CEDF, de 27/02/89,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito

Federal, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão ê p£

Ia declaração de equivalência do curso concluído por WILSON ROS

SIER MOLINA BANEGAS, no Colégio La Salle, era Santa Cruz de La

Sierra, Bolívia, ao de 29 Grau do Sistema de Ensino do Distri_

to Federal, para os exclusivos fins de prosseguimento de estu

dos.

Em, ú 7 / <}J /89.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação do

Distrito Federal

PROCESSO N« 082.009.162/88

INTERESSADO: Colégio Notre Dame

HOMOLOGO o Parecer n? 021/89-CEDF, de 27/02/89,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito

Federal, em sessão plenária da mesma data,que conclui por ser

favorável à substituição da disciplina Prátlcas Comerciais pé

Ia disciplina Preparação para o Trabalho, na grade curricular

para o ensino de l? grau do Colégio Notre Dame, situado à Ave
nida W/5 - Quadra 914 Sul.

Em / O 5 /89.

JPSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N»: 00030.001923/E)

INTERESSADO: JUAN MANUEL BARLETTA OBALDIA

HOMOLOGO o Parecer n' 024/89-CEDF, de 06/03/89,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito

Federal, em sessão plenária da mesma data, cuia conclusão é pé

Ia declaração de equivalência do curso concluido por JUAN MA-

NUEL BARLETTA OBALUIA, no Instituto Cultural, na cidade de Pana

mã-Panamã, ao de 2° Grau do Sistema de Ensino do Distrito Fede

ral, para os exclusivos fins de prosseguimento de estudos.

Em, 10 / 03 /89.

PROCESSO N': 00030.001488A89

INTERESSADO: ERNESTO RICARDO DONAS GOLDSTEIN

HOMOLOGO o Parecer n' 019/89-CEDF, de 27/02/89,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito

Federal, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é pé

Ia declaração de equivalência do curso concluído por ERNESTO RJ_

CARDO DONAS GOLDSTEIN, no Liceu n9 07 - "JOAQUIM SUAREZ", em

Montevideu, Uruguai, ao de 2' Grau do Sistema de Ensino do D is

trito Federal, para os exclusivos fins de prosseguimento de e\s

tudos.

Em C> 't l O'S /89.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação do

Distrito Federal

PROCESSO N? 030.011.268/87

INTERESSADO: Escola Presbiteriana rie Brasília-

Centro de Ensino de lê Grau.

HOMOLOGO o Parecer ne 020/89-CEDF, de 27/02/89,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distri-

to Federal, em sessão plenária da mesma data, que conclui por

autorizar a alteração da denominação da Escola Pequeno Prínci-

pe-Centro de'Ensino de 1« Grau para Escola Presbiteriana de

Brasília-Centro de Ensino de lê Grau, situada à SHIS - QI 05-

Chácaras 74/79 - Lago Sul.

JOSEPHINA DESÚUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação do

Distrito Federal

SECRETARIA
DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DOBISETOR

INSTRUÇÃO DE 15 DE MARÇO DE 1.989.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

ç5es que lhe confere o item VI , do art. 44, do Reglmento ap~

vado pelo Decreto n^ aT.078, de 03 de dezembro de 1.975.

R E S O L V E

Aprovar os quadros demonstrativos,

em anexo, que se referem ao Orçamento Sintético deste Depar

tamneto, para c c'orrente exercício, com as rnodif icaçSes in-

troduzidas pelo Crédito Suplementar aberto através do Deere

to n» 11.475, de 08 de março de 1.989, publicado no Diário'

Oficial do Distrito Federal de 08 de março de 1.989.

Brasilia, 15 de marco de 1.989.

Em /89.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação

do Distrito Federal
Engs NEWTOrTDE CASTRO

Diretor-Geral do DER-DF
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GDF/3VO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

R E C E I T A

CATEGORIA ECONÓMICA - FONTE

1000.00.00

1300.00.00

1700.00.00

1710.00.00

1712.00.00

1900.00.00

1990.00.00

2000.00.00

2200.00.00

2400.00.00

2410.00.00

2412.00.00
•

- RECEITAS CORRENTES

- RECEITA PATRIMONIAL

- TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

- TRANSF. INTRAGOVERNAMENTAIS

- TRANSF. DO DISTRITO FEDERAL

- OUTRAS RECEITA CORRENTES

- RECEITAS DIVERSAS

- RECEITAS DE CAPITAL

- ALIANAÇÃO DE BENS

- TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

- TRANSF. INTRAGOVERNAMENTAIS

- TRANSF. DO DISTRITO FEDERAL

- FUNDEFE

T O T A L

2.819.765

640

2.816.265

D E S P E S A

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - PROJETO - ATIVIDADE

FUNÇÃO 16 - TRANSPORTE

PROGRAMA 88 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

SUBPROGRAMA 021 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.816.265 1 2.049 - Coordenação das Atividades de

2.816,265

2.860

2.860

241.500

500

241.000

1 . 000

1.000

240.000

3.061.265

Construção e Manutenção das

Rodovias do Sistema Rodovia

rio do Distrito Federal

SUBPROGRAMA 531 - RODOVIAS

1.106 - Execução do Sistema Rodovia

rio dó Distrito Federal

1.107 - Recuperação, Conservação e Me

lhoramento das Rodovias do

Sistema Rodoviário do Distri

to Federal

T O T A L

3.061.265

3.061.265-

2.697.835

2.697.835

363.430

241.000

122.430

3.061.265

GDF/SVO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO

CÓDIGO! E S P E C I F I C A Ç Ã O

|

1.106 ! Execução do Sistema Rodoviário do Distrito Federal

1.107 Recuperação, Conservação e Melhoramento das Rodovi

as do Sistema Rodoviário do Distrito Federal

2.049 Coordenação das Atividades de Construção e Manuten

cão das Rodovias do Sistema Rodoviário do DF

i i
| T O T A I S

PARA 0 EXERCÍCIO DE 1 989

FONTES DE RECURSOS

G D F
FT 000

1.000

i 121.930

1

1

' 2.472.363

1
1

| 2.595.293

PRÓPRIOS
FT 020

500

3.500

4.000

FUNDEFE
FT 021

240.000

240.000

PARTICIPAÇÃO
REC. UNIÃO

221.972

' 221.972

TOTAIS j

!
241.000 ;

1

1
1

122.430 i

1

1
2.697.835 '

í

3.061.265

GDF/SVO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ORgAMENTO==SINTÉTICO==PARA==0==EX|RCÍCIO==DE__l=989

:DIGO

1.106

1.107

2.049

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Execução do Sistema Rodoviário do Distrito Federal

Recuperação, Conservação e Melhoramento das Rodovias do
Sistema Rodoviário do Distrito Federal

Coordenação das Atividades de Construção e Manutenção '
das Rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal

.

'

NATUREZA

DESPESA

4.1.1.0
4.1.1.0

3.1.2.0
3.1.2.0
3.1.3.2

3.1.1.1
3.1.1.1
3.1.1.1
3.1.1.1
3.1.1.3
3.1.1.3
3.1.2.0
3.1.3.2
3.1.3.2
3.1.9.2
3.2.8.0
4.1.2.0

1

FONTE

000
021

000
020
000

000
004
006
012
000
028
000
000
020
000
000
020

V A L O R

DETALHADO

1.000
240.000

95.108
•• 500

26.822

1V821.377
115,000
39.972
38 . 000
422.585
29.000
74.298
127.844
3.000
4.428

TOTAL

241.000

122.430

21.831
500 2.697.835

1

PESSOAL E ENC. SOCIAIS OUTRAS DESP. CORRENTES | DESPESAS DE CAPITAL | T O T A L

2.465.934 | 353.831 | 2141.500 | - 3.061.265

DILTpfJ BATISTA SILVA
Chefe da S.Orç. e Finanças

DER-DF

Eng« ENIVALDO ALVES SILVA
Diretor da D.A.DER-DF
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SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL
CONSELHO FISCAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA NONAGÉSIMA SÉTIMA (897?) SESSÃO DO CONSELHO FIS

CAL DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL.-

Aos vinte e três (23) dias do mês de janeiro de mil novecentos

e oitenta e nove (1.989), na sala de euniões do Gabinete da Presidên

cia, no Edifício-Sede da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal, S£

tor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural, realizou-se a octingenté

sima nonagésima sétima Sessão do Conselho Fiscal, sob a Presidência

do Senhor CARLOS REGO BARBOSA e com a presença dos Senhores Conselhe_i

ros JOSÉ CONCEIÇÃO FERREIRA SOBRINHO e FRANCISCO*ARINOS COSTA SILVA.

Havendo número regulamentar, o Senhor Presidente declarou aberta a

Sessão, passando em seguida à leitura/ discussão e aprovação da Ata

da Sessão anterior. A seguir, na Ordem do Dia, o Conselho Fiscal con

cluiu a análise e apreciação do Balancete da Fundação Zoobotãnica do

Distrito Fe.de rã l, ré f e rente ao mês de outubro/88, conforme Resolução

adiante transcrita: "O CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DIS

TRITO FEDERAL, era sua 897* Sessão Ordinária e usando da competência

que lhe confere o artigo 35, inciso II do Estatuto aprovado pelo De

creto n94.708, de 21 de junho de 1.979; Resolve: declarar que o balan

cete da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal, referente ao mês de

outubro de 1.988, está em condições de ser aprovado pelo Conselho De

liberativo". Prosseguindo, o Colegiado encaminhou a Presidência os pró

cessos n9s073.002.869/87 e 073.003.023/87, com o seguinte desp'acho:

"Senhor Presidente-Versam os presentes processos de baixas contábeis de

débitos, objeto de cobrança de cheques sem fundos que diante do pare

cer do Relator este Conselho resolve recomendar as baixas contábeis

dos débitos nos valores de NCz$12,74 (doze cruzados novos e setenta

e quatro centavos), cheque ní>ABC - 414.382, e NCz$58,25 (cinquenta e

oito cruzados novos e vinte e cinco centavos), cheques n9s414.368,. . .

414.369, 414.370, 414.371 e 414.379 da praça de Curitiba-PR, emitidos

por EDSON BARBOSA CARDOSO. Este Conselho Fiscal recomenda ainda às di.

versas Unidades do Departamento de Revenda de Material Agropecuário-

DERMA, desta Fundação, que se acautelem em suas operações de vendas,com

recebimento através de cheques emitidos contra agências bancárias Io

calizadas em outras praças. Com o Conselheiro JOSÉ CONCEIÇÃO FERREIRA

SOBRINHO Q processo sem n9 referente a O.I.01/89-DEMA; e n9073005275/

87 com o Conselheiro CARLOS REGO BARBOSA, continuam sob estudo. Após,

o Senhor Presidente deu por encerrada a Sessão, da qual para constar,

eu Dolores Constantino, Secretária Substituta, lavrei a presente Ata,

que lida e ach^Ba conforme, vai por mim subscrita, assinada pelo Se

nhor Presidente e demais Conselheiros presentes.

NATUREZA DA
AT IV IDADE

Instrutor

Monitor

Instrutor

Monitor

Coordenador

CORSOS
CATEGORIA

Cur:;o do Formação, Aperfoi
yoíuiioii l .o u EitpecifiiiaaçãtJ

'Idem

Curso de Formação, Aperfei
çoamento e Especialização

Idem

Idem

NÍVEL

fjupurior

Superior

Médio

Médio

Médio

VALO HE:;
ItCzS

C, 07

3,64

4,57

2,74

0,69

Brasí/t-ra- l<f^ de/março de 1989

JOÃO MANOEL SIMCII

Secretário de Segurança Pública às DP

PORTARIA DE (O 7 DE
1989

SECRETARIO DE SEGURANÇA POBLICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais ,

tendo em vista o disposto no Decreto n9...
8.693, de 05 de julho de 1985.

R E S O L V E

Autorizar o afastamento do servidor ABELARDO

DE OLIVEIRA BRITO, Médico Legista, Classe Especial, Padrão III, ma

trlcula n<? 21.129-X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para

frequentar o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM MEDICINA LEGAL, promovido

pelo Departamento de Medicina Legal, Medicina Social e do Trabalho

e Deontologia Médica, da Faculdade de Medicina da Universidade de

São Paulo, no período de 06.03 a 29.11.89.

Brasília, v J~ de 1989

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO '

Secretário de Segurança Pública do DF

CARLOS
P

1 Huatf DARE
residente

JOSÉ-eONCEÍÇftO tf ERREI I|1A SOBRINHO
Membro

FRANCISCO ARINOS tfOSTA SILVA
Membro

t>OLORES CONSTANflNO
Secret. Substituta

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GEHAL

ORDEM DE SERVIÇO DE o > DE DE 1989

SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA mQOY-DZ O * DE MARÇO DE 1989

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe

ré o artigo 131, item XV, do Regimento aprova

do pelo Decreto nS 4.852, de 11 de outubro de

1979',

' R E S O L V E :

Aprovar a tabela de valores a. serem pagos por

hora-aula ministrada na Academia de Polícia Civil, a vigorar no pe-

ríodo de MARÇO a JUNHO do corrente exercício, na forma abaixo:

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso da delegação de compe

tência que lhe foi conferida pelo item l, ali

nea "d", da Portaria n9 027/85-SEP, de 08 de

outubro de 1985, considerando a justificativa

da DMV/DAG, através do processo n9 050.000. '

282/89,

R E S O L V E

AUTORIZA o pagamento pela prestação de servi

cos extraordinários até o limite de 24 (vinte e quatro) horas ex
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trás aos servidores abaixo relacionados, pelos serviços prestados

em regime de plantão, durante o período carnavalesco.

MATRICULA

25.350-2

26.150-5

23.843-0

11.472-3

25.202-6

23.840-6

N O M E S

RENATO BARBOSA TORRES

CLAUDIONOR CARDOSO DA SILVA

RICARDO DOS REIS RODRIGUES

VICENTE ROQUE SOBRINHO

JANUÁRIO ALVES BISPO

WALBER JOÃO PEREIRA DA SILVA

Brasília, Q de de 1989

ELI VALTER GIL F1LIIO

- Diretor do Departamento de Administração

Geral

òRDUti i)i: si.rviço
189

O DIRETOR DQ DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no

uso da subdelecjação de competência que lhe foi coníe

rida pelo itera 2, alínea "c", da Portaria n9 027/85-

SEP,'de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 1V, e Ijtera IV do art.jL

go 29, do Decreto n? 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

-Nom» do Subitltulo

MARIA AMÉLIA CAVALCANTE DE FARIAS,

Balneum —.
j \ 20.726-8 J

C o r g o / E m p r s g o ou Função

AGENTE PENITENCIÁRIO

C l o n e

ESPECIAL
"l

_J

Quadro / T o b « l o

QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

Nome do T i t u l a r
_

J l 20.ANELITA MARIA FRANCINA DA SILVA PIRES

Cargo ou E m p r e g o *m ComiitSo / Funpão / Conf. ou Com.

CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE/DAP/NCB/COSIPE

Matrícula

834-5

—

Céd. /S imb

j DAI-111..2J

U o l l v o

POR MOTIVO DE LICENÇA GESTANTE

Período

[ 20..02. a 19.06.89

..89

ELI VALTER GIL FILtIO
Diretor do Departamento de Íj3ministraç5o Geral

C a r g o / Emprtgo ou Função(
- wvr 90 / c: m p r* g

AGENTE PENITENCIÁRIO
Clottt —
ESPECIAL

Quadro / T o b * l o

k QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

Nomt do T i t u l a r

VALDECI PEREIRA DA SILVA

C
Corgo ou E m p r t g o »m Comi itio / Fun põo / Coní . ou Com.

CHEFE DA SEÇÍO DE .ARQUIVOS E PP£tlTUARIOS/DAP/NCB/COSIPE

M o t i v o

J

FÉRIAS REGULAMENTARES

C
Período

A. .1.0 3-. a 08.04.

0.

EI-,1 VALTER GIL FILHO

Diretor do Dc;xirtanKíito de 7\dministração Geral

CMDEII i)i: DE DE 89

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no

uso da subdelegaçSo de competência que lhe foi conle

rida pelo item 2, alínea "c", da portaria n9 027/85-

SEP,"de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e item j

go 29, do Decreto n9 5 .004 , de 20 de dezembro de 1979,

do art_i

Nom» do S u b i t l t u t o(
VANDERLEX MARQUES DE ALMEIDA

. __ M a t r i c u l o

l 23.683-7 j

AGENTE PENITENCIÁRIO

IV j [ QUADRO

] (

Quadro / T o b • 1 o

DE PESSOAL DO DISTRITO

— C 1 a •••

1?

FEDERAL

1
1

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

• Norn* do T i t u l a r

JOSÉ VALTER RAMOS G

Mat r icula

20.837-X

Cargo ou E m p r e g o «tn Comi tf Só / F u n ç ã o / C o n f . ou Com. Cód, / S í m b

[ CHEFE DA SEÇAO DE VIGILÂNCIA INTERNA II/DV/NCB/COSIp): [ DAI-111.3 J

FERIAS REGULAMENTARES

Motivo i
Ptr iodo

10.03. á 0 8 . 0 4 . 8 9 i

ORDEM ;>:: sr.r-viço DE O/ DE DE 1L)89:

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no

uso da subdelegação de competência que lhe foi coníe

rida pelo item 2, alínea "c", da Portaria n9 027/85-

SEP,"de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e Item I do

go 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

-—Norn* do S u b s t i t u t o

EDIR EMERICK RODRIGUES

__ Motn'culo

l 20.878-7 ;

ELI VALTEP. GIL FILHO

Diretor do Dcpartartnto de Mministração Geral

ORDEM i»; sr.rsviço- DE Qfi DE DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no

uso da subdelegação de competência que lhe foi coníe

rida pelo item 2, alínea "c", da Pòrtatia n9 027/85-

SEP,'de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e ijtem I do arti.

go 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,



Brasília, 17 de março de 1989 SUPLEMENTO

MAUT1MS DE JESUS GONÇALVES

r. „ / c

AGENTE DE POLICIA

in j [QUADRO DE PESSOAL DO

P A R A S U B S T I T U I R / R E S P O N D E R

SIRLENE ARAÚJO

Cargo ou Emprego «m Comi «tão / Função / Conf

( DIRETOR DA DIVISÃO DE CONTROLE DE ATIVIDADES ESP

t FERIAS REGULAMENTARES

[ 10.03. a 0 8 . 0 4 . 8 9

— Mat r í cu l a

J [ 19.270-8

[ ESPECIAL

/ T n h . l n

DISTRITO FEDERAL

M a t r í c u l a

J [ 21.043-9

. ou Com. Cid. /Sim

ECIAIS/CIPG) IDAS-IOI

j
l
1

l

1bn
J
)

B r a t f l l a ,
J

dt

AI81Oá»ljI VALTER GIL' FILHO'
Diretor do Departamento do Administração Geral

bRDEti m: si.r.viço DE DE 198 9

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no .

uso da subdelegaçâo de competência que lhe foi confe

irlda pelo itera 2, alínea "c", da Portaria n9 027/35-

SEP.'de 08 de outubro de 1905,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e Item i do art_i

go 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

No ry tin « i i h « t l f n t f t

ANTÓNIO MARTINS DE AQUINO

r- „ / C

AGENTE DE POLÍCIA

IIÍ J l QUADRO DE PESSOAL DO

p
J L 25.598-X

J 1 2?

/ Ti-ht l»

DISTRITO FEDERAL

1
n

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

Nom« do T i t u l a r

SILAS TAVARES DE SOUSA

Matr icu la

J l 26.755-4

Cargo ov Empr tgo «m Comi itffo / Função / Coní. ou Com. _ Cid./Símb

j^ CHEFE DA SEÇAO DE OPERAÇÕES E IMFORMAÇOES/DICI/CIPO J [p'ÁI-111.3 J

FÉRIAS REGULAMEtITARES

Ptriodo

10.03. a 08 .04 .89

Br..,.!.. Ú f d.

ORDEM DE SERVIÇO DE

ELI VALTER GIL FILHO -
.:' Diretor do Dcpartariunto de Administração Geral

DE 1989

petência que lhe foi conferida pelo item 2,

alínea "c", da Portaria n9 027/85-SEP, de 08
de outubro de 1985,

Designar, nos termos do artigo 19, e iten I
do artigo 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979, ÁRIAS

ROBERTO DINIZ DA SILVA, Datilógrafo, Código LT-SA-402.A, Referência

NM-10, matrícula n9 27.411-9, da Tabela de Pessoal do Distrito Fe

deral, para substituir WALTER NUNES LACERDA, matricula n9 18.592-2,

Chefe do Serviço de Administração de Próprios/DM/DAG, Código DAS -

101.1, por motivo de férias regulamentares, no período de 13.03. a
11.04.89.

Brasília, de
de 1989

ELI VALTER GIL FILfiO

Diretor do Departamento de Administração

Geral

ORDEM DL Sr.rVIÇQ. DE Q ty DE
DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no ,

uso da subdeleqação de competência que lhe foi confe

rida pelo item 2, alínea "c", da Portaria n9 027/85-
SEP, "de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e ijtem i do ítrtj.
go 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

-Nor»» do S u b l t l t y t o

ALTOBER GOMES DO AMARAL

Corgo / Emprtgo ou FuncJo

AGENTE PENITENCIÁRIO'.

Padrão .

Matri'culaG Main c u

19.161-3

_J L ESI

C l o n e .—

^SPECIAL J

Q u a d r o / Tab>la
UADR0 DE PESSOAL DO nrsTRTTn

PARA SUBSTITUIR / R E S P O N D E R

Norn» do T i t u l a r
.Matri'culaMatrícula

AGOSTINHO TECHUK _j L 19.1QQ-Q J

Csirgo ou E m p r t g o «m Comluío / Função / C o n f . ou Com.

DIRETOR DA DIVISÃO DE APROVISIONAMENTO/CIR

M O t l V O

-̂Cid. /Simb

LDAS-IOI.I_ |

FERIAS REGULAMENTARES

[ 10.03. à 08.04.
Ptr iodo

89

ELI VALTER GIL FILHO

~ Diretor do Dc;iartarmto de Administração Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE DE DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso da subdelegação de com O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA DO DIS



SUPLEMENTO Brasília, 17 de março de 1989

TRITO FEDERAL, no uso da subdelegação de cora

petência que lhe foi conferida pelo item 2,

alínea "c", da Portaria n9 027/85^SEP, de 08

de outubro de 1985,

ORDEM DE SERVIÇO DE O ̂  DE O ̂
DE 1989

R E S O L V E

Designar, nos termos do artigo 19, e item I

do artigo 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979, FERNAN

DO PINHO DE ARAÚJO, Auxiliar de Artífice, Código LT-ART.506.A, Refe

rência NM-03, matrícula n9 26.947-6, da Tabela de Pessoal do Distri

to Federal, para substituir ONOFRE MATEUS BATISTA, matrícula n9

22.722-6, Chefe da Seção de Ajustagem Mecãnica/DMV/DAG, Código DAI-

111.3, por motivo de férias regulamentares, no período de 10.03 a 08

04.89.

Brasília, de de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

Diretor do Departamento de Administração

Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso da subdelegação de com

petência que lhe foi conferida pelo item 2,

alínea "c", da Portaria n9 027/85-SEP, de 08

de outubro de 1985,

R E S O L V E

Designar, nos termos do artigo 19, e parágra

fo único do artigo 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de

1979, CHARLES GOMES DA SILVA, Agente Penitenciário, 29 Classe, Pa

drão II, matrícula n9 26.462-8, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe_

deral, para substituir ALTOBER GOMES DO AMARAL, matrícula. n9 19.161

2, Chefe da Seção de Aquisição e Controle/DA/CIR/COSIPE, Código DAI

111.3, no impedimento do titular que se encontra substituindo o D̂

retor da Divisão de Aprovisionamento, no período de 10.03. a 08.04.

89.

Brasília, {J J de (J/VJ|̂ - de

f

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso da subdelegação de com

petência que lhe foi conferida pelo 'item 2,

alínea "c", da Portaria n9 027/85-SEP, de 08
de outubro do 1985,

Designar, nos termos do artigo 19, e Item I

do artigo 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979, CLAU

DIONOR CARDOSO DA SILVA, Artífice de Mecânica, Código LT-ART-501.A,

Referência NM-08, matrícula n9 26.150-5, da Tabela de Pessoal do Dis

trito Federal, para substituir JOÃO GOMES DA SILVA, matrícula n9

10.424-8, Chefe da Seçãa«.de Eletricidade/DMV/DAG, Código DAI-111.3,

por motivo de férias regulamentares, no período de 10.03. a 08.04.'
89.

Brasília, Q?
de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

Diretor do Departamento de Administração

Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE / £>DE 03 DE 1989

O DIHETOR DO DEPAHTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETAEIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso da delegação de compe -

tência que lhe foi conferida pelo item l, ali

nea "d", da Portaria n2 027/85-SEP, de 08 de

outubro de 1985, considerando a jurtificativa

do Instituto de Medicina Legal, através do

Processo n^ 052.000.016/89,

R E S O L V E -

AUTORIZAR o pagamento pela prestação de servi

cos extraordinários até o limite de 12 (doze) horas extras, nos

dias 23 e 26 de janeiro do corrente ano, aos servidores abaixo r£

lacionados.

MATRÍCULA

19.486-7

22.839-7

20.823-X

11.135-X

N O M E

FIDELIS PEREIRA DOS SANTOS

CLODOALDO DOMINGOS CORREIA

NICOLAU GOMES DA SILVA

ADELCÍDIO REZENDE NAVES

Brasília, /O de O 3 de 1939

ELI VALTER GIL FILHO

Diretor do Departamento de Administração

Geral
ELI VALTER GIL PILIÍO

Diretor do Departamento de Administração

Geral
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ORDEM DE SERVIÇO DE //DE O 3 DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE-

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso da delegação de compete

cia que lhe foi conferida pelo item I, alínea

"c", da Portaria ns 027/85-SEP, de 08 de outu-

bro de 1985, e ainda o constante do Ofício n°-

034/89-PPR,

R É S O L V E :

Conceder adicional de insalubridade - GRAU ME

DIO - em conformidade com. o Laudo Pericial do Posto Policial da

Rodoviária, de 05 de julho de 1988, ao servidor AMÍLIO NOGUEIRA

ARAÚJO, matrícula na 25.914-4, tendo em vista sua lotação no Pos-

to Policial da Rodoviária, a partir de 01 de março de 1989-

Cessar o pagamento do referido adicional ao

servidor OSNAN JESUS GUIMARÃES, matrícula n2 26.275-7, tendo em

vista sua remoção para a 28 DP, a partir de 01 de março de 1989.

Brasíliaília,J S de de 1989

ELI VALTER GIL FILHO

Diretor do Departamento de Administração

Geral

POLÍCIA CIVIL -DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE F e v e r e i r o DE 1.989

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE
DERAL, no uso da delegação de competência que
lhe foi conferida pelo item 2, alínea " b " da
Portaria n9 037/87-SEP, de 07 de outubro de 1.987,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 89 do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1.979,

N o m e do Subst i tu tox— nome ao àuosil

f , G E R A L D O M A C H A D O G U I M A R Ã E S

Cargo Emprego ou Função

AG'ENTE D E P O L Í C I A

->. f M a t r i c u l o .

J í 1 9 . 7 8 8 - 2 J

D C
C l a s s e

l a.

Padrão

I V

P A R A R E S P O N D E R

Ouodro / T a b e l o

Quadro de Pessoal do Distrito Federal

Nome do T 11 u lar

. X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . . X . X . X . ' X . X ,

C
Corgo ou Emprego em C o m i t e õ o / Função / Cont. ou Com.

C h e f e d a S e ç ã o d e V i g i l â n c i a 1 6 a . DP-CPC/PCDF

CMot r iculo -.

x . x ! x . x . x . x . J

-. ^-Côd./Sitrl.—..

_J l D A I - l 1 1 . 3 J

M o t i v o

- VACÂNCIA -

a p a r t i r ' d e 0 1 . 0 2 . 8 9

P» r i o d o

BrotlHo. 27 de F e v e r e i ro da 19

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE F e v e r e i r o DE 1.989

O DIRETOR-GERAL DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FE
DERAL, no uso da delegação de competência que
lhe foi conferida pelo item 2, alínea " b " da
Portaria nÇ 037/87-SEP, de 07 de outubro de 1.987,

R É S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 89 do Decreto n9

5.004, de 20 de dezembro de 1.979,

Nome do S u b s t i t u t o - v f Mo l r icu lo

l O N I f t I S F R A N C I S C O D A S I L V A J V 2 l * . 8 0 7 - X

-- s Ma t r i cu lo ,.

J (̂  2 1 4 . 8 0 7 - X J

Corgo Emprego ou Função

E S C R I V R O D E P O L Í C l A

• C i a a j e
Ia

Quodro / Tobe lo

Quadro de Pessoal do Distrito Federal

P A R A R E S P O N D E R

— Mo t r iculo

- X . X . X . X . X . X . X . X .

- Nome do T i t u l a r - —; —*v
l . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x l

x—-Corgo ou Emprego em Comlxõo / Função / Conl. ou Com. ^ f- Côd. / Simt. ^

f Chefe do Car tó r io da 16a .Del egac ia Pol i ci a i /CPC/PCDF j ^ DA l - l l l . 3_J

M o t i v o

- VACÂNCIA -

C
P e r í o d o

a p a r t i r 'de 03 . 0 3 .

Broslllo. 27 de F e v e r e i r o de 19 8 9

' EVAItíntJ CARNEIRO

Vríetor-Geral da P o l í c i a C i v i l

' EV/ÍU/ÍJO CARNEIRO

^trTretor-Geral da P o l í c i a C i v i l

O R D E M DE S E R V I Ç O DE 28 DE f e v e r e i r o DE 1989

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO D l STRJ_

TO F E D E R A L , no uso da s u b d e l e g a ç ã o de compe

t ê n c l a que lhe f o i c o n f e r i d a pelo i t e m 3 ,

a l í n e da P o r t a r i a n? 0 3 7 / 8 7 - S E P , de
07 de o u t u b r o de 1 9 8 7 ,

R E S O L V E :

D E S I G N A R , nos t e r m o s do a r t i g o l ? , i t e m l do

a r t i g o 2 ? d o D e c r e t o n? 5 . 0 0 1 ) , ; de 2 0 . 1 2 . 7 9 1 C A L I X T O M O R E I R A D O S S A N

TOS _ D i r e t o r da D i v i s ã o de l d e n t i f i caç io - l l , Da t i l os cop i s ta P o l i c T

a i , c l a s s e e s p e c i a l , padrão I I I , m a t r í c u l a 2 1 . 1 0 9 - 5 d o Quadro dl

P e s s o a l d o D i s t r i t o F e d e r a l , para substi tuir A N T Ó N I O D E S O U S A S A N

T O S , m a t r í c u l a 2 0 . 6 5 0 - l ( , D i r e t o r do I n s t i t u t o de l de n t i f i c a ç ã o / C P T /

P C D F , c ó d i g o D A S - 1 0 1 . 2 , e m v i r t u d e d e f é r i a s r e g u l a m e n t a r e s , no pé

r íodo 1 0 . 0 3 a 0 8 . 0 ^ . 8 9 .

B r a s f l i a - D F , 28 de f e v e r e i r o de 1989

EVA^DO C A R N E I R O

t o r - G e r a l d a P o l í c i a C i v i l .
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ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE Março DE 1.98̂ 9

O DIRETOR-GERAL DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso da delegação de competência que

lhe foi conferida pelo itera 2, alínea "b" da Por

taria n9 037/87-SEP, de 07 de outubro de 1.987,

R E S O L V E

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item IV

artigo 29 do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

do

Nome do S u b s t i t u t o

MANOEL DA SOUZA LIMA NETO

Corgo Emprego ou Função
Datiloslopista Policial

. -• Matriculo v

) (̂  21.188-5 J

Quadro / Tabe la

P A R A S U B S T I T U I R

t— - uuaaro / l o b e i a — —s
(do Quadro de Pessoal do Distrito Federal J

No m« do T i t u l a r

SERGIO OSMUNDO DA SILVA

C
Corgo ou Emprego em C o m t t e ã o / Função / Conf. ou Com.

Chefe da Seção de Pesquisa Datiloscópica-II/PCDF

• Mo t ric u l o

.385 - 2

-Cód./Siml-

CMat i

19.:

D X̂ Cõ d. / S i m t.—>.

[DAI-111.3 J

M o t i v o

Licença para Tratamento de Saúde

de 2 3 . 0 2 a 0 9 . 0 3 . 8 9

P e r í o d o D
Bros II io( _ de 19 89

EVAtDO CARNEIRO

"Diretor-Geral da Polícia C iv i l .

ORDEM DE S E R V I Ç O . D E 01 DE Março DE 1.989

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L I C I A C I V I L DO DISTRJ

TO FEDERAL, no uso da delegação de compete^

cta que lhe foi c o n f e r i d a p e l o i t e m 2, alj_

nea " b " da P o r t a r i a n? 037/87-SEP, de 07

de o u t u b r o de 1987,

R E S O L V E :

Designar, ANTÓNIO MANOEL DE JESUS , agente de

polícia, classe especial, padrão I, matrícula 23.608-X, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de exercer a função'

em comissão , código DAI-111.3 -de Chefe da Seção de Vigilân -

cia da 9? Delegacia Policial CPC/PCDF, a partir de 03.03.89.

B r a s f l i a - D F . 01 de Março de 1989

EV^LDO CARNEIRO

O i r e t o r - G e r a l d a P o l f c i a C i v i l ,

ORDEM DE S E R V I Ç O - D E 0 1 DE Março DE 1.989

O O I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO DISTRJ^

TO F E D E R A L , no uso da d e l e g a ç ã o de competên_

cta que lhe foi conferida pelo item 2, a l J_

nea " b " da P o r t a r i a n? 037/87-SEP, de 07

de o u t u b r o de 1987,

R E S O L V E :

Dispensar , PEDRO LOPES HOTT , Agente de Poli

cia , 2?' classe, padrão III, matrícula 25.522 - x do Quadro '

de Pessoal do Distrito Federal , de responder pela função em

comissão, código DAI-111.3., de Chefe da Seção de Vigilância

da 16? Delegacia Policia- CPC/PCDF, a partir de 01.02.89 .

I r a s f l i a - O F , 01 de Março de 1989

./ E VAI DO CARNEIRO

Di ré to r-Ge r a l da P o l í c i a C'i v i l .

ORDEM DE S E R V I Ç O . D E 01 DEMarço DE 1.989

O D I R E T O R - G E R A L D A P O L Í C I A C I V I L D O D I S T R I

TO FEDERAL, no uso da delegação de competên

c i a que l h e foi c o n f e r i d a p e l o i t e m 2, a l j _

nea " b " da R o r t a r l a n? 037/87-SEP, de 07

de o u t u b r o de 1987,

R E E :

Dispensar, PRIMÁRIO FRANCISCO DE CARVALHO, Es

crivão de Policia, classe especial , padrão III , matrícula1

n? 18.762 - 3 , do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de

responder pela função em comissão , código DAI-111.3, de

Chefe do Cartório da 16a. Delegacia Policial-CPC/PCDF , a

partir de 03.03.89.

I r a s í l i a - D F , 01 de Março de 1989

/ EVAtDO C A R N E I R O

D i r e t o r - G e r a l d a P o l í c i a C i v i l .
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ORDEM DE S E R V I Ç O . D E 01 DE Março DE 1 .989

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO DISTIU

TO FEDERAL, no uso da delegação de compete^

cia que lhe fo i c o n f e r i d a pelo I t em 2, a

nea " b " da Por ta r ia n? 037 /87-SEP, de 07

de outubro de 1987.

R E S O L V E :

Dispensar, ANTÓNIO MANOEL DE JESUS , Agente

de Polícia classe especial, padrão I, matrícula 23.608-X,

do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de responder pe-

la função em comissão , código DAI -111.3 de Chefe da

Seção de Vigilância da 99 Delegacia Policial CPC/PCDF, a

partir dê 03.03.89.

Brá s ' l i a - D F , 01 de Março de 1989

' EVALybO CARNEIRO

D l r e t o r - G e - r a l d a P o l f c i a C i v i l

ORDEM DE SERVIÇO OE 02 DE M a r ç o DE 1989

O OIRETOR-GERAL OA POLÍCIA C I V I L 00- DISTFU

TO FEDERAL, no uso da subdelegação de compe_

têncla que lhe foi conferida pelo item 3,

alínea "a", da Portaria n? 037/87-SEP, de

07 de outubro de 1987,

R E S O L V E :

E X O N E R A R , e m v i r t u d e d e nomeação p a r a o u t r o

cargo,- S Y N É S I O F R A N Q U E I R O DA S I L V A , I a . C l a s s e , padrio V , m£

t r í c u l a 20.300-9 do Q u a d r o <je P e s s o a l do D i s t r i t o F e d e r a l , do

cargo em c o m i s s ã o , c ó d i g o DAS 1 0 1 . 1 , de Chefe do S e r v i ç o de Re

g i s t r o s C r i m i n a i s d a C o r r e g e d o r i a G e r a l d e P o l í c i a - C G P / P C D F , a

p a r t i r de 01.03.89.

Brasil ia-DF, 02de Março _de 1989

''EVALÍJO CARNEIRO
eral d a P o l í c i a C i v i l .

ORDEM OE SERVIÇO OE02 OE M a r ç o OE 196

O OIR E T O R - G E R A L OA P O L Í C I A C I V I L DO D I S T R

TO FEDERAL, no uso da subdelegação de comp

têncla que lhe foi conferida pelo i t e m 3,

alínea "a", da Por t a r i a n? 037/87-SEP, de

07 de outubro de 1987,

R E S O L V E :

No m e a r , S Y N E S I O F R A N Q U E I R O DA S I L V A , D e l e g a

do de P o l í c i a , Ia. classe , padrão V , m a t r í c u l a 20.300 - 9 do. Qua_

dro de Pessoal do D i s t r i t o F e d e r a l , para exercer o cargo em comis-

são, código DAS - 102.2 de 'Assessor da P o l í c i a C i v i l do D i s t r i t o '

Federal , a p a r t i r de 01.03.89.

Brasil la-DF, °2 de MarÇ° de 1989

Vrfe
EVALbo CARNEIRO

fé tor -Gera l da P o l í c i a C i v i l .

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

rc::T/.:::u n.::xF 22 DG 23 LIASÇC 33 1985

TO ?252HAI,( no uso 3e Su&s airicui Q C O E legais

ãn competência que lhe confere c artigo 22 ;?

Dec.-e-io r.fi 5.411, de 21 de ajosi; de ,1380,

R 3 S C L V ^ •

l - Conceder Fr c ̂ r o s sã o Horiscntal, de . aco^:i;:

2.rti£c .'f9 do Eecreto n' 5.411, ie ?1 ^e a^csí^ ia 19PC ,

aos servido--ee oiviP JCÍ CA7.ÍIJI2C r C H T .

Tabela de Pcscoal Civil da Polícia :.:i li t^r do 3iaL. -itc redernl,

provada pelo Decreto n2 7.553, de 16 io ;'onhc; Je 1932, conston

te-s do anexo desta I-cr-taria.

? - Os efeitos f i EM c eiró c flaocrrentaa àu apli-

cação íGLÍa Portaria retícagea a l? tie jaaeirc -!e 193?, ncnfor-

^e c estábcasoido no artigo 19 í o decreto nfi 5.411, de ?l ã&

acosto d« 1980.

c A N E X O PORTARIA r.i;-?de 06 de marçc de 1 989

R E L A Ç Ã O N O M I N A L ] | "
J l POLÍCIA KILISAH DO DISTRITO PEDSHAL

MAl RÍCUUA N O M f ci ASSI j uri

CAT2GCP.IA POKCICIÍAI, - KÍBICO

81.002/9 João de Deus Carneiro portela

81.408/3 Karia da Sraça Serra de ;,!iranda

80.0C2/3 Agenor Torto Kfiuainho
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81.001/0

81.414/8

81.416/4

P 0.20 C/X

8C.017/1

81.606/X

81.020/7

80.501/7

81.424/5

80. Cl 8/X

82.006/7

80. 011/2

81.445/8

61. 037/1
81.435/0

80.702/8

81.452/6

80.535/1

81.0C7/Z

80.907/1

82.111/X

81. 46 l/X
81.487/3

81.485/7

81.319/2

80.542/4

80.Ç-14/4

82.000/8

80. 515/7 '
81.041/1

81.014/2

80.902/0

80.316/2

81.611/6

80.540/8

80.537/8

81.318/4

82.026/1

80.915/2

80.528/9

Joãu Bento Kasicrc Castellan

CATSGCPJA F'JSCICKAL - CDONTÓLOGO

liaria io Socorro Peixoto Pessoa Guerra

CAT2GOSIA FUNCIONAL - FARKAC2UTICC

Maria Lúcia de Oliveira Benzi

CAT2GCHIA P'JNCIONAL - AGSin'E ADKINI STHATI VO

Benedito António CaEpos dos Santos

António .Al vê a Albuquerque

Madia Ferreira Pénna dos Santos

José Andrade Filho

Ednar Pio ITartins

Kelo.ui zedeque 5ava Neto

Alcides Sebastians Fleury

Rita Hosana Adeodato

Ana Isila de Souza Gemes

Maria do Lourdes Queiroz Silva

•Jàdilaon Fontenelle Peçanha.

Karie. Aparecida Ferreira Santana

uilza Beijvinda Rosa

Karia. Aparecida Zcmpierri da Costa

21ií5abete de Figueiredo Lisboa

Jcéiinc. de Souza

Ivanilde Sarros Pereira

CATEGORIA FUNCIONAL - DATILCOHAFO

Solange Tavares dos Reis

Maria L:icia Rodrigues da Silva
liaria Elisabete de Oliveira

CATEGORIA FUNCIONAL - DATILdGaiFO

Karia do Rosário 1'onteiro

Leia Rias de Oliveira

Edileuza Viial dcs Santos

CATEGORIA FUNCIONAL - ARTÍFICE DE KAITUTENÇZO

E HSSTAUHAÇXO B3 VEÍCULOS

Ibsen Goiano Freire -

CATEGORIA FUNCIONAL - ARTÍFICE DE OBRAS

CIVIS

Raimundo Rodrigues Queiroz

Enedino Amorim da Silva

José Vai divino ia Cunha

CATEGORIA FUNCIONAL - EOTOHISTA OFICIAL

José liarei o Gone s

ítalo Ferreira do Amaral

Celso Borges Silva

CATEGORIA PUNCICNAL - AGENTE DE PORTARIA

Kaíde Vieira de Souza

Elza Rodrigues de Souza

Eunice JIartins Borges

Luciene Franciaca Mandes

CATSGCRIA' FUKCICNAL - AUXILIAR OPERACIONAL

DS SSHVIÇOS DIVSHSOS

Rubina Torres de I.'orais

Ivone te Anderle

3AT3GCEIA FUNCION/iL - TELSFCNISTA

SvanllJa I'arrini Scares
^^

/ftLMIR KAÍA RIBEIRO - Cí

II Q»

"S"

"S"

n nu

"C"

"C"

"C"
M ,111

"C"

"C"
11ÍJH

"C"

"C"

«C"

"C"

"C"

•C"

»c»
"C"

"C"

"B"

"B" .
",AJL_.

"A"

"A"

"A"

"A"

"C"

"B"

"B"

"B"

"B"

"i"

"B"

"A"

"A"

"A"

"A"

"B"

•B"

WOKKT.

NS-24

NS-25

N S- 25

Kl!- 28

NK-28

NK-28

NM-28

NK-28

NK-28

BK- 28

NK-28

NK-28

NK-26

Nlí-27

Klí-26

NE- 28

NK-27

NK-27

NE- 28

NK-28

NU- 20

Nlí-19
NM-1Q-.

NE-10

NlI-10

Nil- 10

Ni:-09

NK-20

RK-16

im-i5

NK-20

NBí-20

NM-09

NM-16

HK-03

NK-03

KK-02

15J!-03

HK-06

Rlí-15

i* , - "coiuiioASTE'csaAL""

PORTA2IA FJIDF 32 06 DE KARÇO DE 1989

O COMANDANTE GSRAL DA POLÍCIA 11ILITAR DO QIS1RI

TC FEEERAL, no uso de suas atribuições legais e

da competência que lhe confere o artigo 22 do

Decreto n« 5.411f de 21 de agosto de 1980,

H S S O L V E:

l - Conceder Progressão Vertical, nos termos do

artigo 5s do Decreto ní 5.411, de 21 de agosto de I960, com as

alterações introduzidas pelo .Decreto n* 8.162, de 06 de setembro'

de 1984, aos servidores civis JCHGE JOSÍ DA SILVA e outros, da Ta

bela ds Pessoal Civil da Polioia ttilitar de Distrito Federal, '

aprovada pele Decreto n* 7-5Í3, £e 16 de junho de 1983, constan -
tes do anexo desta Portaria.

2 - Os efeitos financeiros decorrentes da apli-

cação desta Portaria retroages a l* de janeiro de 1989, conforme1

o estebeleciáo no artigo 19 do Decreto nfi 5.411, de 21 de agosto1

de 1980.

Brasília, DF, em 06 de março de 1989.

1ÍÁ1 ASSISEI HO^-'CEL QOPK

CCEASDANTE SSRAL

[ A N E X O ](PQ«TAR.*
f

L

de 06 de março de 1 9 89

RELAÇÃO NOMINAL
1 [UNW l

J L*~-~*

DE IOTAÇÍO

f -

M A 1 H Í C U I A

ei.oio/x

80.027/9

81.447/4

81.456/3

82.109/8

N 0 M f

CATEGORIA FUNCIONAL - ARTÍFICE DE MECÍNICA

Jorge José da Silva

CATEGORIA FUNCIONAL - AGENTE DE PORTARIA'

Ada Assis Cardoso t

Maria Carmosina dos Santos

Kartha Verónica de Andrade Ouriques

~\

Jtífl&R MAIrf HÍBSIHÍf-
COKANDANTE GEM

Cl ASSI

»D"

"C"

«C"

"C"
Hf H

30RONEL
C.

J
*\

Hf f

MI-23

NM-17

NM-17

NM-17

J

DIRETORIA DE PESSOAL | |

PORTARIA DP BB li DE FEVEREIRO BB 1989.

O DIREIOH DE PESSOAL DA POLÍCIA. MILITAR £0 Dl S

IHITO FEDERAL, tendo eu vista a competência

prevista na alínea "d", § 1> do artigo 36 do

Secreto n* 49.096, de 10 de outubro de I960 e

Portaria "PKDF" Ns 09, de 16 de dezembro de

1988,
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R E S O L V E :

Conceder provisoriamente na forma da alínea '

"to", do artigo 71, da Lei n» 6.023, de 03 de janeiro de 1974, com

binado com o ííem 2 do artigo 7B da Lei nS 3«765, de 04 de maio

de I960, regulamentado pelo inciso II do artigo 26 do Decreto n s

49.096, de 10 de outubro de I960, 50# (cinquenta por cento) do bjj

nefício da Pensão Militar, legada pelo extinto 3B Sargento PM En

fermeiro VILSON DUTRA COUTINHO, a contar de 12 de janeiro de 1988,

data do óbito, no valor mensal, inicial de Czt 13.070,40 (treze '•

mil, setenta cruzados e quarenta centavos), em favor do menor '

MAGNO FERNANDO ALVES COUTINHO, Katrícula 70.604, (filho extra lei
to).

Seja incluído na presente Pensão 01 (um) Salá-
rio família em favor do próprio.

A importância a que faz jus, deverá ser deposi_
tada mês a mês, na conta corrente n* 151.548-8, agência 0022, Bio

de Janeiro, Banco de Brasília, em nome de MAGNO FERNANDO ALVES '

COUTINHO, Matrícula 70.604, que será representado por sua mãe e
tutora nata, Maria Carla de Jesus Alves.

Brasília, DF, em^ fi* A* fevereiro de 1989.

GUMERCIHDO RODBtTGUSS DA CftfÉA FREIRE - CXL QOPM
Mat. 00Jo36/1 - Diretor de Pessoal

são Tronco, no valor de NCzt 42,10 (quarenta e dois cruzados no-
vos e dez centavos).

Seja incluído 01 (um) salário família em favor
de cada pensionista.

As importâncias a que os mesmos fazem jus, de-

verão ser depositadas mês a mês na conta corrente nfi 203.950-2, '

agência 0024, Banco de Brasília, em nome de cada pensionista.

Brasília, DF, em tJ> de fevereiro de 1989.

GOMERCINDO RODHIGÈSSí DA^JUNHA FREIRE - CBL QOPM

Mat. 00.03 d£_PesBOal

PORTAEIA DP DS Õ? DS KARÇO DE 1989.

O DIE3TOP DS PESSOAL DA POLÍCIA SULITAH DO DIS

TRITO F3DERAL, no uso de suas atribuições le-

gais e da competência delegada pela Portaria

PÍIDF n s 09 de 16 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

POHTAHIA DP DE DE FEVBHEIHO DE 1989

0 DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILHAR. DO DIS

TRITO FEDERAL, tendo em vista a competência

prevista na alínea "d", § 1« do artigo 36 do

Decreto n» 49.096, de 10 de outubro de I960 e

Portaria "PMDF" n» 09, de 16 de dezembro de

1988,

R E S O L V E ;

1 - Conceder provisoriamente, conforme parecer

do Tribunal de Contas do Distrito Federal (fl. 136), 505< (cinquen

ta por cento) do benefício da Pensão Militar, legada pelo extinto

Soldado FM ARISTIDES ANTÓNIO DA FONSECA, a contar de 28 de maio

de 1983, data do óbito, no valor mensal, inicial de 0$ 26.260,00

(vinte e seis mil, duzentos e sessenta cruzeiros) à companheira '
Senhora AMÉLIA DIAS DE MATOS, Mat. 70.624.

II - A Pensão Militar que havia sido concedida

aos filhos na proporção de 1/3 (um terço) para cada um, a partir'

de l* de fevereiro do corrente ano, será distribuída da seguinte1

forma:

- Amélia Dias de Matos, Mat. 70.624, companhei

rã, 3/6 (três sextos) da Pensão Tronco, no valor de JÍCzt 126,30 '

(cento e vinte e seis cruzados novos e trinta centavos);

- Alexandre Dias da Fonseca, Mat. 70.005/3, íi
lho menor, nascido em 06 de setembro de 1977, 1/6 (tm sexto) da

Pensão Trone», no valor de NCz$ 42,10 (quarenta e dois cruzados '
novos e dez centavos);

- Aristides António da Fonseca Junior, Mat.
70.006/1, filho menor, nascido em 13 de agosto de 1978, 1/6 (um

sexto) da Pensão Tronco, no valor de NCzl 42,10 (quarenta e dois

cruzados novos e dez centavos);

- Ana Maria Delas Fonseca, Mat. 70.007/X, filha

menor, nascida em 05 de fevereiro de 1980, 1/6 (UB sexto) da Pen-

Couceder ao servidor civil PORTUGAL BRASIL DS

FR2ITAS, Eat. 81.803/8, da Tabela de Peseoal Civil da Polícia Mi

litar do Distrito Federal, a importância de NCz$ 79,10 (setenta1

e nove cruzados novos e dez centavos), a título de abono pecuniá

rio, na conformidade do Art. 143 dai CLT.

Brasília, DF, em Ç?y* de carço de 1989.

SHKEHCINBC RODfilíUES DA CUNHA FREIRE - CBL QOPK

Kat. 00.«36/1 -^iret<jr<de_£»flsoal

POETARIA DP DE Q̂  DE KARÇO DE 1989.

O DISSTOH DE PESSOAL DA POLICIA KILITAR.DC DISTHI

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e

da competência delegada pela Portaria H5DF n* 09
de 16 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

Conceder à ex-servidora civil DALVINA ABREU DA
SILVA, Mat. 80.413/4, da Tabela de Pessoal Civil da Polícia Militar

do 'Distrito Federal, a quantia de NCz$ 41,44 (quarenta e um cruza-'

dos novos e quarenta e quatro centavos), relativo a 1/3 (um terço)'

das férias proporcionais, que tinha direito a receber em sua Resci-

são de Contrato de Trabalho,, de acordo com o item 3, título II, da
Portaria nS 3.283, de 11 Out 88, do Kiniatério do Trabalho.

Brasília, DF, ea Q?- de março de 1989.

GUKERCIflDC RÓI

Mat. OO.t/36/l
S íli CUNHA FREIRE - CBL QOPK
-'Diret de Eeasoal
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PC3TA3IA DP DS Q't' 33 MARÇO DB 1989.

O DIR3TOR DE PESSOAL DA POLÍCIA KILITAR DO DIS

T3ITC FS2ERAL, no uso de suas atribuições le-

gais e da competência delegada pela Portaria

PEDF n« 09 de 16 de dezembro de 1988,

R 3 S O L V E:

Conceder aos servidores civis PORTUGAL BRASIL'

DE FREITAS e outros, da Tabela de Pessoal Civil da Polícia líili -

tar do Distrito Federal, constantes do anexo desta Portaria, a ti

tolo de pagamento da remuneração das férias os salários referen -

tes ao mês de abril do ano em curso, de acordo com o Art. 145 da

OIT.

Brasília, DF, em £>•?' de março de 1989.

RCDR/C-TJÉS DA/CUITHA FREIRE - CSL QOPK

Mat. 00.036X1 - Dpetor.de. Pessoal

Anexo da Portaria DP de Q-? de março de 1989.

Katrícula

81.803/8

81.022/3

82.203/5

80.406/1

H o m e

Portugal Brasil de Freitas

Joven^lia Rodrigues de Oliveira

Terezinha Guimarães da Cruz Dantas

Denise liaria de Souza

Salário

rrczl 237,30

" 153,19

" 116,39

" 128,59

Brasília, DF, em O if" de março de 1989.

ROBERVAtTTÂrNSírBa^ABAajO -"ÍAP/ÍOPMA

Mat. 00.730/7 - Chefe da DP/4

P O R T A R I A DP DE _W_ DE MARÇO DE 1989

D DIfíFTOR DE PC3SOAL Dfl POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de SUES t-tribuiçoes legsis e de com-

petenciss delegadas pele Portaria PMDF nS 020 de 08

de outubro de 1935.

R- E S O L U E

Conceder o saque 'fie proventos e vantagens para os

Policieis Militares In='tivcs abeixo discriminados:

LUIZ ANTf?MI3 TAJARE3 DA SILVA - IS Tenente QOPM-MAT

? dete de seu desligamento do 'serviço ?tivo e 'inclusão

possui? o seguinte t?mpo de- serviço:

Dats de inclusão: 30 de ncio de 1983;

Det£ do desligrmento: 01 de fevsreiro de 19G9;

Tenfio d^ serviço na PMDF: 05 anos, 08 neses e 01

dia;

ftuerbeções: 06 enes, 03 meses e 27 dies (FFAA);

Licence especial nec gozaríe: Meda conste;

lempo de efstivo serviço: 12 anos, 00 mês e CJ1 dia;

Situação: Pode prover os meios;

I - PROVENTOS INICIAI3 - a partir de 01FF.V89

- Soldo - art. 9° iicn I da Lei 7.289/R4

•(12 cotas) de 18 Tem PM NCz$ 142,08

- Tempo de serviço - art. 103 item I da

Lei na 5.619/70, referente a 02 (dois)

quinquénios NCzí 14,21

- Função Policial Militar Cat. I - Dacre

to nS 11.308/88 (BOJO NCzí 113,66

Soma NCz$ 269,95

- Complemento de proventos - art. 105 p.3

ragrsfo único da lei r\s 5.619/70 ..NCz$ 85,25

Sub Total NCz$ 355,20

II - VANTAGENS

- Adicional de inctividade - art. 5a item

III ds Lei nS 7.412/85 (20JÍ) NCzJ 71,04

- Indenizaçao de Compensação Orgânica

•Lei nB 7.609/87 (10°Í) NCr$ 14,21

Total Geral NCz$ 440,45

PEDRO PAULO CARDOSO - Cabo PM - MAT. 01.369/2, na

data de seu desligamento do serviço ativa e inclusão na reforma,

possuia o seguinte tempo de serviço:

Data de praça: 09 de julho de 1954;

Data do desligamento: 18 de maio de 1971;

Tempo de serviço na PfIDF: 16 anos, 10 meses e 17

dias;

Averbaçoas: Nada consta;

Licença especial não gozada: 06 meses (01 período);

Tempo de efetivo seírviço: 17 anos, 10 meses e 17

dias;

Situação: Não pode prover os meios;

I - PROVENTOS INICIAIS - a partir de 03FEU70

- Soldo - art. 31 § 29 alínea "b" da Lei

nS 4.902/65, integral de 3fi SGT PM Cr$ 528,78

- Gratificação de Função Policial MilÍ

tar Cat. "A" (vide Lei n^ 5.552/68) Crí .......

- Gratificação ds tempo de serviço - srt

140 letra "a" da Lei 4.328/64, referente

a 07 .(sete) quinquénios Crí 185,07

Sub Total '...Crí 713,85

•II - VANTAGENS

- Diárias da.asilado - art. 148 da Lei

n» 4.328/64 ..... t Cr$ 727,83

Total Geral Crí 1.441,68

A PARTIR DE 08 JULHO / 82

I - PROVENTOS

- Soldo - art. 31 § 28 alínea "b" da

Lei nS 4.902/65, integral de 38 SGT .CrJ 44.505,00

- Tempo de serviço - art. 140 letra £

ds Lei nS 4.323/64, referente a 07

(sete) quinquénios Cr$ 15.576,00

- Função Policial Militar Cat. I - De;

creto-Lei nB 1.716/79 (25$) Cr$ 11.126,00

Sub Total Cr$ 71.207,00

II - VANTAGENS

- Diárias de asilado - srt, 148, da

Lei nS 4.328/64 Cr$ 64.074,00

- Adicional de inatividsde - Decreto-

Lei nS 1.716/79 (5,3) CrS 3.560,00

Total Geral CrS 138,841,00

A PARTIR DE JANEIRO / 89

I - PROVENTOS

- Soldo - art. 31 § 28 alínea "b" da

Lei na 4.902/65, integral de 38 SGT .NCzí ' 205,80

- Tempo de serviço - art. 140 letra jj

da Lei nB 4.328/64, re ferente a 07

(sete) quinquénios ...NCzí 72,03
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.- Função Policiei Militsr Cct. I - De

creto nS 11.308/08 (755') • NCz; 154,35

Sub Total NCzj 432,18

II - UANTftGENS '

- Diáriss de esiledo - art. 14Eda Lei

nO 4.328/64 MCzi 285,60

- Adicional de inõtividade - art. 55

item III da Lci 7.412/35 (20Í) NCzS 36,44

- Indsnização de Compensação Orgânica

Lei n8 7.609/87 (20£) NCzS 41,16

Total Geral NCzS B45.38

OBS.: Eretue-se o saque a partir de janeiro de 1989.

• Obedecida s prescrição quinquenal, o período c3mprj3

endido entre 083UL82 a DEZB8, referente 3 diference cios proventos

fica em exercício findo, Egucrdcndo requerimento da interessado apôs

o julgamento da matéria pelo Tribunal de Contes do distrito FEO_£

ral.

ALÃOS DE FREITAS GDNCA! V/íS - Cabo PM - HAT. 02.744/8

na data de seu' desligamento do servigo s ti v/o e incluseo na reforma,

possuis o seguinte tempo de serviço:

Data de praça: 03 de novernbro ee 1970;

Dsta do desligamento: 11 ds maio de 1984;

Tempo da serviço na PMDF: 13 anos, 06 meses e 03

dias;

Averbações: Nada consta;

Licence especial não gozada: Nada consta;

Tempo de efetivo serviço: 13 anos, 06 meses e

dias;

Situsção: Não pode prover os meios;

I - PROVENTOS INICIAIS - a partir de 15AG085

- Soldo - art. 104 item 04 da Lei nS

5.619/70, integral de Cabo PM ...' Cri 877.29G,

- Tempo de serviço - art. 103 item I

da Lei nS 5.619/70, referente a 02

(dois) quinquénios Cri Q7.729,

- Função Policia} Militar Cat. I - De

creto - Lei nS 1.716/79 (25,-) Cr: 219.323,

Sub Total CrS 1.184.342,

II - VANTAGENS

- Auxílio-invalidez - art. 105 icem 2

§ 36 da Lei nS 5.619/70 Cri 377.290,

- Adicional de inatividade - art. 5a

item III da Lei no 7.412/85 (20;J) ...CrS' 236.363,

Total Geral CrS 2.298.500,

A PARTIR DE JANEIRO / G9

i - PROVENTOS'
- Soldo - art. 104 item 04 da Lei n2

5.619/70, integral de Cabo PM NCz« 146,10

- Tempo de sarviço - art. 103 item I da

Lei nS 5.619/70, referente a 02 (dois)

quinquénios NCzS 14,61

- Função Policial Militsr Cat. I - Decr£ .

to na 11.308/88 (75;t) , NCz; 109,58

Sub Total NCzi 270,29

II - MAÍJTAGCN5

- Auxílic-invslidoz - art. 106 item 02 §

36 da Lei nS 5.619/70 NCzi 146,10

- Adicional de in<: tividcde - art. 52 item

III da Lei na 7.412/85 (20£) RCzí 54,06

- Indenizaçeo do Compensação Orgânica

Lei n" 7.609/87 (20;'0 ÍJCzí 29,22

Total Geral NCzS 499,67

OBS.: Efetue-se o saque a partir de janeiro do 1989.

Os vzlcres do auxílic-invalidez compreendido no p_e

ríodo entre 15AGC85 a DEZ8E fica em exercício findo, p-rrra ser re^ug

rido pelo interessado ep"ós o julgamento da matéria pelo Tribunal de

Contas do Distrito Federal.

o: v.NTas •- Ccbo F;-: - I . . - .T. o:-:. 7^3/7, na
d a t a t.'t? SEU d . - • ' : ' _ ; ' sntò o ic rv iç i ' ; . .. ,~a nc - e f c r n e ,

p o SSL! i a o o1 o u j. n t f:1 t?;1, n c de a e r v i ^ o :

D » t o dn p r s ç a : OS tie dezembro d'c 1P73;

da desligsaanto: "l ds rouoreiro - : E 1939;
Tempo de. serúj n . nós, DJ :" r 22 d ias ;

A v c T b c v n t G : r 2 snor ; - , 1] messe J. e 05 c'iss ( F F A A )

Lie- . - , espaeiei nsc 3D?gde.: Dá mês: ; (OJ período),

3CG r,<í' 1P4 de C 7 j u n 3 3 ;

T-cmpa eu Efe t iud seruiço: 22 enes, ' ' l ;i:";; = 03 dias;

S i t u a ç ã o : POL> p r o v : - ; : os m a i o j ;

I - P-!C j£-:'..T33 I N I " I . , I S - - p p c r u i r dá 01FEU89.

- Soldo - art. 99 inc i^u I da Lei n<>

7. .2E9/B4 (22 c o i ^ s ) de Csbxj Pr; . . . . . . . . . . U C z í í 107,14
^

- Tempo d2 sarwi^o - art. 1C3 i torn I da

Lei n^ 5.619/70, refsrente 3 04 (quatro)

quinquénios ............................ ;'-C2" 21,43

•• Função Polici;;! fUUter Cs t. I - Decr_e

to na H.30P/GE (75;í) ..... . ............. r;czr, sn,36
Sub Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCzí 2DG.93

- Adi cio r, a l de inc ti vidr. ÍE - £ r t. 5° i ú^m

III ds Lei n5 7.412/H5 (2G;!) ........... fJCzJ 41,79

- IndcriizEcso de Comperiscçao Orgânica

Lei n? 7.509/87 (20;') .................. NCzí 21,43

Total Geral ....... ~. .......... NCz3 27?, 15

FRANCISCO LQIii WIciriA C/^UALHO - Cabo PM - M3T. nS

07,307/5, na data de . seu ci>-slir;£m-:n tn do serviço ttivo c inclusão

na reforma, possuia o seguinte tenpo de 3'orviçc:

DSÍ.S de praça: 01 ds julho de 1981;

Date do desligcãtento: 01 da'- f s-vereiro de 1929;

Tampo de serviço nE PMDF: 07 anr.o, 07 meses e .07

di-as;

Licsncp sspjcicl nco go;:cda: Ne de ccnsta;

Av-rboçoc'3: Mede conr.ts;

Ter.ipj de «fetivo serviço: 07 EROS, 07 r.ts'cs B 07

diaa:

Si tuação : M . ?c p r ^ d ú r- o v e r c 3 'ir: i os;

I - P"^V: : - !Tf j : i ; . ! ICi : , I3 - s pertir de D 1 F E U G 9

- S c l d o - sit. 99 inciso II da Lci n£

7.239/84, in!-, '3n r 3 i de C a b o PM .. . . . . . . . . i X z * 146,10

- T c n p o de s e r v i ç o - a r t . "L03 i tsm 3 da

Lei nS 5.619/70, r e f q f e n t c £ 01 ( u m )

q u i n q u é n i o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . W C z S 7,31

- Função Po l ic ia l R i l i t c r C a t . I - D e e r e

to ne 11.303/83 (75;?) .. . . . . . . . . . . . . . . . . H C Z 3 109,58

S u b To ta l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' M C z í 262 ,99

II - V Mi T. ".GE N 3

- A d i c i o n a l de i n c t i v i r í e d e - s r t . 5^ i t e m

III da Lei nO 7.412/35 (20JÍ) . . . . . . . . . . . ! ;Cz2 52,50

- I n c i c r i z s ç a o de Compensação O r g a n i c c -

.Lei nB 7.609/B7 (14;') .................. N C z S 20,45

Total Geral .................. NCzi 336,04

A NT SM Q DE: O L I V E I H A - Soidado P" - M A T . 01.519/9, na

d c t a de seu - J c a l i g c n i e n t o dr 3™."v iço a i iu i o inc lusõo nc r c f o r : : : £ ,

possuia o S3 Q U l r i c a b empo d ^5 3 e r v i " ' ~ :

D c t c de ; ' r tçc : 2D d 2 pgboto - 1951;

Dais do c.'3:i.lit/£.:.is;T.::e: 13 de ou tu ' : ro . !-_ 1971;

Ter.po de s e rv ice na Pí-iDF: 20 c n j - , C'1 rn?3 e 2 3 d Í L s ;

ftyerbsçoes: ^ -adc c-:r.^t:;;

Lie'. . c ie i r i i f r p ^ j d E : f l a d í cc . r i .3 ta ;

Tsr.po do e f e t i v c servi- . -o: 2C Í T Í O S , 01 mês e 23 diss;

S i t u a ç c o : i'.!ao ;.;ode p r o v e r :~ maios;

i - :" . ' . .'_::;T::I i: ' ici. .r: - r pertir de D4s:T73

- Soldo - c r t . 31 § 2 f i , o l ín tc "b" ria

Lei n = 4.902/65, i n t sg r s l ds 3= 3,~T .Cr í 903,00

- T e . i . i c d:: sc ru iç ; - a r t . 103 i t c i í I

de- Lei nB 5.619/7", .-: .-".:•_!• ' . : a 34
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(quatro) quinquénios CrC- 180,00

- F:ir:;ao Policial liillt-r C., c. I - A£

tigc 1G3 itc:- II do Lei R2 5.519/70

(I0fa) CrC 90,00

3ub Total Cr3 1.170,00

- Auxílic,-ir:VcIidez - art. 10Ú itrjííi 2

'§ 3B do Lei n'S 5.619/72 Cr.; 690,00

Totcl Geral CrS 1.860,00

A P.'.RTKi Dl 08 DE JULHO / 82

I - PROVENTOS

- Soldo - art. 31 § 2a alínss "b" tis
Lei nfl 4.9G2/65, incagrtl de 30 3GT .CrS 44.505,00

-. T B ripo de serviço - srt. 103 item I

da Lei nS 5.619/70, referente a 04

(quatro) quinquénios .' CrS 8.901,00

- Função Policial Militcr Cct. I - D_e_

creto-Lei n3 1.716/79 (25',') CrS 11.126,00

Sub Total CrS 64.532,00

II - 'J A N T A GINS

- Auxilio-invalidez - art. 106 item 2

§ 30 da Lei n« 5.619/70 Cr3 31.974,00

- Adicioné-1 de ina tividõ :ic - DocrEio-

Lei nS 1.716/79 (5$) ' CrS 3.226,00

Total Geral t . .CrS' 99.732,00

A PARTIR DE JANEIRO / 09

I - PriSUEí-iTOS

- Soldo - art. 31 § 2S alínea "h" da

Lei nB 4.902/65, integral cie 3S 3GT .NCz$

- Tempo de serviço - srt. 103 item I

da Lei nS 5.619/70, referente a 04

(quatro) quinquénios NCzS

- Função Policial íliliter Cat. I - Dje

creto nS -11.308/EG (75;í) MCzI

Sub Total .....NCzS

II - VANTAGENS. . *

- Auxílio-invalidez '- art. 106 item 2

§ 33 da Lei nS 5.619/70 NCzS

- Adicional de. inetividade - art. 5a

item III da Lei n3 7.412/85 (20jS) ...NCzS

- Indenizaçac de Compensação Qrgan'ica

Lei nB 7.609/87 (20;í) NCzS

Total Geral NCzS

41,16

154,35

401,31

146,10

80,26

41 ,16

668,83

03S.: F-fetue-se o saque a partir de janeiro de 1939.
Obedecida = prescrição quinquenal, o período compre

endido entre 083UL82 a DF.Z8&, referente a diference dos proventos,

fica em exercício finde, agucrdcndo requerimento do interessado,

apôs o julgamento da materic- paio Tribunal de Contaj do Distrito F_e

deral.

C.i.RLQS r.jTHCGILDC PGFITES - Soldado PM - MAT. n^

06.764/4, na d s t a de seu dtíiiligementu do serviço ctivo e inclusão

na reforrr.a, pos~uia o seguinte tsmpo de serviço:

' Data de praça: 01 de fevereiro de 1900;

Data do desligamento: 01 de fevereiro de 19Í39;

Tempo de serviço na PMDF: 09 snos, OC m33 3 Oí>.dia;

Averhsçccs: 05 írics, 05 MESES s 19 dias;

Licença especial não gozada: Nada consta;

Torr.jjo c1 E efotivo sarviço: 14 anos, 00 ines e 19 dias;

Situacco: Pode provsr OG

I - " ::V:.Í'TJ3 i:;l'ci.':I3 - a partir de 01FEU89

- Soldo - art. 99 Incioa I r': l- 1 i riG

7.2::9/34, (14 cotas) de Soldado PM ..... NCzS 60,48

- Tempo de serviço - ar t. 103 item I de

Lei n? S. 619/70, referente z 02 (dois)

quinquénios ..... , ................ , ..... NCzS 6,05

- Fur.çao Policial Pilitsr Cat.' I - Dscr_e

to na 11.308/83 (75,"') .................. NCzS 45,36

- Co.Tiplerrcnto de proventos - art. 105 p_e_

rrgrafo único da Lei nE 5.619/70 ....... NCzS 17,71

Sub Total ... .................. NCzS 129,60

II - V-Vv!TAGCM3

- Adicional do in.:1 tiviriride - art. 5B item

III da l-si nS 7.412/85 (20JÍ) ........... NCzi 25,92

- Indenizaçao de Compensação Orgânica -

Loi nE 7.609/87 (l8fá) - .......... ....'... .NCzS 10,89

Totel Geral .................. NCz£ 166,41

UALDEMY MEMOES DOURADO - Soldsdo PM - MAT. 06.939/6

'na dota de seu rJesligc-rncntn do serviço ativo e inclusão na reforms,

possuía o seruintc tenpo de? serviço:

Date de praça: 16 de naio ds 1980;

Date do deslinsrnento: 01 de fevereiro de 1909;

Te.Tipo de serviço na PMDF: 08 anos, '03 meses e

dias;

Averbações: 01 ano, 09 mosca e 10 dins (IMPS);

Licence especial não gozada: Nada consta;

TeKipo de efetivo serviço: 08 anos, 08 meses e

dias;

Anos de serviço: 10 anos, 05 meses 5 28 dias;

Situação: Mão pode prover os meios;

I - FaoVEMTGS IfilCI.ilS - a partir de 01FEV89

- Soldo - art. '98 § § is e 2S inciso III_

15

15

da Lsi nS 7.289/84, integral de 3a SGT .NCz$ 205,80

- Tempo de serviço - art. 103 item I da

Lei nS 5.619/70, referente a 02 (dois)

quinquénios * NCzS 20,58

- Função Policial Militcr Cat. I - Decr_e

to n2 11.308/88 (75J5) NCz£ 154,35

Sub Total NCzS 380,73

II - UfiNTAGCNS

- Adicional de inetividade - art. 5s item

III da Lei na 7.412/8.5 (20̂ ) NCzS 76,15

- Indenizíçao de Compensação Orgânica • -

Lei nS 7.609/87 (16%) NCz? 32,'93

Total Geral NCzS 489,81

Diretoria de Pessoal, em M de março de 1989

lAi 'J '
GUnCRCINDD RODRKIltS D/CUNHA FREIRE - CEL QQ.PM

pIHETOR/^E PES/OAL - MAT. 00.036/1



Brasília, 17 de março de 1989 SUPLEMENTO

PROCURADORIA
GERAL

1 a Subprocuradoria
OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM
PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL
CENTRO DE CONVENÇÕES DE

BRASÍLIA
PROCESSO N°: 012.000.936/88 -
OCUPANTE: IMAGEM CONGRES-
SO S/A, representada por Ruben Eleo-
mar Parrilla Albarracin. OBJETO:.,
Ocupação de Área de Exposição n° 01
situada no Centro de Convenções de
Brasília, destinada à I FEIRA IMOBI-
LIÁRIA DE BRASÍLIA. VALOR:
NCz$ 742,29 (setecentos e quarenta e
dois cruzados novos e vinte e nove
centavos). PRAZO: 08(oito) dias. TER-
MO PADRÃO N° 15/88. Data da assi-
natura: 20.02.89.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

PROCESSO N°: 040.000.906/89
PARTES: DF/SCS X GRUPO JOVEM
PUBLICIDADE LTDA. OBJETO: Di-
vulgação, publicidade, execução de
programas e campanhas promocio-
nais, VALOR: NCz$ 50.000,00 (cin-
quenta mil cruzados novos). NOTA
DE EMPENHO N° 080/89-SEF, emi*
tida por estimativa em 01.03.89. Su-
belemento de Despesa 3.1.3.2.-05.
PRAZO: Até 31.12.1989. FUNDA-
MENTO LEGAL: Edi ta l n°
01/88-SCS. TERMO PADRÃO n°
10/88.
PROCESSO N°: 136.000.907/88 -
PARTES: DF/ACSNB X PLANALTO

EMPRESA DE SEGURANÇA
LTDA. OBJETO: Prestação de Servi-
ços de Vigilância Armada nos pró-
prios da ACSNB. VALOR: NCz$
5.000,00 (cinco mil cruzados novos).
N O T A D E E M P E N H O N °
020/89-ACSNB, emitida por estimati-
va em 03.02.89. ALTERAÇÃO DE

NE N° 12/89, emitida em 03.03.1989.
Subelemento de Despesa 3.1.3.2-39.
PRAZO: Até 31.12.89. TERMO PA-
DRÃO N° 10/88. FUNDAMENTO
LEGAL: Tomada de Preços n°
05/87-ACSNB.
PROCESSO N°: 030.000.507/89 -
PARTES: DF/SSS X XEROX INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A OBJE-
TO: Locação de 02 (duas) Máquinas e
equipamentos XEROX — Mod. 1035
VALOR: NCz$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos cruzados novos). NOTA
DE EMPENHO N° 006/89-SSS, emi-
tida por estimativa em 17/01/89, AL-
TERAÇÃO DE NE N° 009/89, emiti-
da em 15.02.89, subelemento de Des-
pesa 3.1.3.2.-18. PRAZO: Até
31.12.89. FUNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preços n° 43/87-CL-SEAr
TERMO PADRÃO N° 10/88. ALTE-
RAÇÃO DE NE N° 010/89-SSS, emi-
tida em 01.03.1989.

Brasília, 09 de março de 1989

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO N°: 030.002.022/89 -
PARTES: DF/SCS X GRUPO JOVEM
PUBLICIDADE LTDA. OBJETO:
Aditamento à NE N° 019/89-SAP.
VALOR: NCz$ 5.806,00 (cinco mil oi-
ticentos e seis cruzados novos). NOTA
DE EMPENHO N° 026/89-SAP. emi-
tida por estimativa em 06.03.89. Su-
belemento de Desoesa: 3.1.3.2-05.
PRAZO: Até 31.12.89. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Concorrência n°
001/88-SCS. TERMO PADRÃO 10/88.
PROCESSO N°: 054.000 102/89 T-
PARTES. DF/SCS X PUBLICITA-
PROPAGANDA E MARKETING S/A
OBJETO: Prestação de Serviços de
Divulgação, publicidade e propagan-
da da Corporação. VALOR: NCz$
100,00 (Cem cruzados novos). NOTA
DE EMPENHO N° 117/89-PMDF.
emitida por estimativa em 16.02.89.
Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-05.
PRAZO. Até 31.12.1989. FUNDA-
MENTO LEGAL: Concorrência
001/89-SCS. TERMO PADRÃO N°
10/88.

Brasília, 16 de março de 1989

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS

C E B Companhia de Eletricidade de^B ••̂ ^ CGC - 00 - 070 - 698/0001 - 11
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EXERCÍCIO DE 1988

Senhores Acionistas:

A Administração da Companhia de Eletricidade de Brasília-CEB tem a
satisfação de apresentar a V.Sãs. o relatório das atividades da empresa, acom-
panhado do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas
ao exercício social encerrado em 31.12.88, das notas explicativas correspon-
dentes, dos pareceres dos auditores independentes e do Conselho Fiscal, assim
como da decisão do Conselho de Administração.

1 - EVENTOS DE MAIOR RELEVÂNCIA OCORRIDOS NO
EXERCÍCIO

• Transcurso do 20- aniversário de criação da empresa.
• Alcance do índice de atendimento a 291.011 consumidores no Distrito Fe-

deral, representando benefícios económicos e sociais para cerca de
1.800.000 habitantes.

• Conclusão de diversas obras relativas ao sistema elétrico de distribuição,
destacando-se:
- implantação de infra-estrutura de energia elétrica no Núcleo Habitacio-

nal Samambaia;
- implantação de infra-estrutura de energia elétrica em 06 (seis) QNN's

de Ceilândia;
- reforma parcial das redes de distribuição urbana do Gama, Guará II e

Área Alfa, com o objetivo de melhorar a qualidade dos serviços presta-
dos à população daquelas localidades;

- ampliação da rede subterrânea c1 a Asa Norte do Plano Piloto de Brasí-
lia.

2 - MERCADO
• Foram ligados 7.680 novos consumidores no Distrito Federal, passando o

total de 283.331, em 31.12.87, para 291.011, em 31.12.88. A maior parte
das ligações verificou-se no novo Núcleo Habitacional de Samambaia, cujas
unidades residenciais vêm sendo ocupadas, gradatívãmente, de acordo
com a programação do Governo do Distrito Federal.

• O consumo de energia elétrica experimentou um dos menores índices de
crescimento nos últimos anos, registrando apenas 4,22%. Fato explicado,
em grande parte, pelo reflexo dos sucessivos aumentos tarifários, decor-
rentes da aceleração do processo inflacionário na economia; desaceleração
acentuada no ritmo de crescimento da construção civil; política de conser-
vação de energia, estabelecida pelo Governo Federal, através do Programa
Nacional, de Conservação de Energia-PROCEL, gerenciado pela ELE-

TROBRAS; íitraso na tormulação de planos e/ou programas com vista ao
processo de desenvolvimento industrial na região.

3.697.187

3 - PROGRAAAA DE INVESTIMENTOS
• A CEB, no cumprimento de seu Programa de Investimentos durante o

tXJfí£ 10-7 ' aPhcou recursos financeiros num montante de Cz$
3.09/.187 mil em moeda nacional. 54% desses recursos foram aplicados
no sistema elétrico de distribuição, na construção de redes de distribuição
urbanas, incluindo-se reformas, bem como em eletrificação rural. Apesar da
escassez de recursos, a empresa garantiu normalmente o abastecimento de
energia elétrica à população do Distrito Federal.

• ^ a,ÇÍooaÇ|0 de recursos> a nível de subprograms, referente ao exercício
de 1988, foi a seguinte:

SUBPROGRAMA Cz$ 10,
oeraçao 14S ifw^
Transformação 655*979
Transmissão 122'794
Distribuição j 998Í623
Instalações Gerais . 774 tTOTAL ; ; ; ; ; . ; ; ; ; ; ; ; ;

4 - ASPEaOS ECONÓMICOS
• Durante 1988, a CEB não captou recursos de terceiros através de contra-

tos de empréstimos e financiamentos.
• Todavia, a empresa celebrou convénios de financiamento para proprietá-

rios novos, com o Grupo Executivo de Eletrificação Rural de Cooperati-
vas-GEER, do Ministério da Agricultura, e com o Programa Nacional de
Irrigação-PRONI, do Ministério da Irrigação, para a execução de obras de
eletrificação rural e de irrigação.

• Ao final do exercício, o endividamento da empresa, medido pela relação
Empréstimos e Financiamento a Pagar/Património Líquido, apresentou
substancial redução, passando de /,14%, em 1987, para 4.62%, em 1988.

• Investimento Remunerável e Custo de Serviço:
- A empresa, em 1988, alcançou uma remuneração de 11,28% sobre seu

Investimento Remunerável, contra 11% no exercício anterior.

5 - AGRADECIMENTOS
• Cumpre à Administração da CEB externar seu reconhecimento ao Exme

Sr. Governador do Distrito Federal, bem como ao Exm- Sr. Secretário de
Serviços Públicos e aos órgãos da Administração Direta e Indireta do
Distrito Federal, pelo apoio, confiança e estimulo dispensados à Compa-
nhia, os quais muito contribuíram para a consecução^ das metas visadas e
alcançadas pela CEB no decorrer do exercício.

• Da mesma forma, agradece * ao Ministério das Minas e Energia-MME, ao
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica-DNAEE e "as Cen-
trais Elétricas Brasileiras S.A.-ELETROBRÁS, a valiosa colaboração que
lhe foi prestada.

• Cabe-lhe, finalmente, endereçar idêntica manifestação aos consumidores,
fornecedores e,-especialmente, aos empregados da empresa, pelos expres-
sivos resultados obtidos no exercício.

A ADMINISTRAÇÃO



DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E ,
DE RECURSOS

EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DÊ DEZEMBRO
DE 1988 E 1987

VALORES EXPRESSOS EM MILHARES DE CRUZADOS

AS NOTAS EXPLICATIVAS FAZEM PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁREIS

ORIGENS DOS RECURSOS
Das Operações

Lucro Líquido do Exercício
Despesas (Receitas) que não afetam
o Capital Circulante
Depreciação/ Amortização
Variação Monetária e Cambial a Longo Prazo
Correção Monetária do Balanço

Dos Acionistas
Recursos Destinados a Aumento de Capital

De Terceiros
Novos Financiamentos a Longo Prazo
Contribuição do Consumidor
Outras

TOTAL DAS ORIGENS

APLICAÇÕES DOS RECURSOS

Aquisições do Imobilizado
Dividendos Propostos
Aumento do Realizável a Longo Prazo
Transferência do Exigível a Longo Prazo para
o Circulante
Outras

TOTAL DAS APLICAÇÕES

AUMENTO (REDUÇÃO) DO CAPITAL
CIRCULANTE LÍQUIDO

DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO DO
CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO

Ativo Circulante
No Início do Exercício
No Fim do Exercício

Passivo Circulante
No Início do Exercício
No Fim do Exercício

1988

3.006.793

1.436.081
8.361.504

(9.528.776)
3.275.602

128.148

285.955
533.012

1.780.288
2.599.255

6.003.005

4.432.360
487.995

43.724

1.021.942
847.000

6.833.021

(830.016)

1.116.191
13.013.457
11.897.266

1.553.454
14.280.736
12.727.282

(830.016)

1987
(Reclassificado)

370.765

221.752
835.567

(1.092.386)
335.698

75.978

32.670
35.267

129.987
197.924

609.600

592.070
92.707

7.780

175.642
107.742

975.941

(366.341)

197.026
1.186.654

989.628
•T

225.801
1.581.770
1.355.969
(366.341)
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AS NOTAS EXPLICATIVAS FAZEM PAI^TE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DjE DEZEMBRO DE 1988 E M 07

VALORES EXPRESSOS EM MILHARES DE CRUZADOS

DISCRIMINAÇÃO

SALDOS EM 31.12.86

Aumento do Capital Social - AGO/ AGE:
Com Reservas
Imposto Único Sobre Energia Elétrica
Outros Recursos

Remuneração das Imobilizações em
Curso - Capital Próprio
Recursos Destinados a Aumento de

. Capital -IUEE
Correção Monetária
Apropriações
Transferências Internas
Realização de Reservas de Lucros
Lucro Líquido do Exercjcio
Destinação do Lucro Proposto a AGO:

Reserva Legal
Reserva de Lucros a Realizar
Dividendos Propostos

SALDOS EM 31. 12.87

Aumento do Capital Social - AGO:
Com Reservas
Imposto Único Sobre Energia Elétrica
Outros Recursos

Remuneração das Imobilizações em
Curso - Capital Próprio
Recursos Destinados a Aumento de
Capital -IUEE
Correção Monetária
Apropriações e Subvenções para
Investimento
Transferências Internas
Realizações de Reservas de Lucros
Lucro Líquido do Exercício
Destinação do Lucro Proposto a AGO:

Reserva Legal
Reserva de Lucros a Realizar
Dividendos Propostos

SALDOS EM 31.12.88

CAPITAL REALIZADO ATUALIZADO

CAPITAL
SOCIAL

542.500

402.500
33.406
42.572

1.020.978

3.441.074
95.800
32.348

4.590.200

CORREÇÃO
MONETÁRIA

352.046

(352.046)

3.229.375

3.229.375

(3.229.375)

36.330.040

168.581

36.498.621

CAPITAL
CORRIGIDO

894.546

50.454
33.406
42.572

3.229.375

4.250.353

211.699
95.800
32.348

36.330.040

168.581

41.088.821

RESERVAS
DE CAPITAL

46.549

26.187

173.156

245.892

287.706

7.342.172

606.834

8.482.604

RESERVAS
DE LUCROS

527.852

(50.454)

1.737.807

43.436
(67.411)

18.538
116.389

2.326.157

(211.699)

'18.054.361

1.860.091
(613.864)

150.340
1.518.802

23.084.188

LUCROS
ACUMULADOS

21.550

22.603
(717) t

(43.436)
67.411

370.765

(18.538)
(116.389)

(92.706)

210.543

1.655.789

(6.241)
(1.860.091)

613.864
3.006.793

(150.340)
(1.518.802)

(487.996)

1.463.519

SUBTOTAL

1.490.497

_

33.406
42.572

26.187

5.162.941
(717)
__

370.765
__

_

(92.706)

^7.032.945

_

95.800
32.348

287.706

63.382.362

600.593
168.581

_ -.

3.006.793

-
-

(487.996)

74.119.132

RECURSOS
DESTINADOS
A AUMENTO
DE CAPITAL

32.380

(33.406)

78.138

77.112

(95.800)

459.687
785.079

(168.581).

1.057.497

TOTAL

1.522.877

—
-

42.572

26.187

78.138
5.162.941

(717)
_

370.765
_
_

(92.706)

7.110.057

-
.-
32.348

287.706

459.687
64.167.441

600.593

_.

3.006.793

t
-
-

(487.996)

75.176.629
AS NOTAS EXPLICATIVAS FAZEM PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE
Direlor-Presidente
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NOTA l -CONTEXTOOPERACIONAL
Mercado de Energia Elétrica
a) Produção de Energia

- A energia requerida pelo sistema elétnco do Distrito Federal, em 1988, alcançou o total de
2.001.226 M Wh, superior em 4,17% ao verificado no ano anterior.

b) Consumo de Energia
- O mercado consumidor experimentou razoável crescimento no período, alcançando

1.889.770 MWh. Em relação a 1987, o aumento verificado foi de 4,29%. A eficiência da
empresa como distribuidora de energia elétrica pode ser avaliada em função das perdas re-
gistradas no exercício de 1988, que representaram apenas 5,57% da energia requerida.

c) Demanda do Sistema
- A demanda máxima do sistema ocorreu em maio de 1988, atingindo o patamar de 382,85

M Wh/h, superior em 5,24% à máxima verificada em 1987.
d) Número de Consumidores

- Com o acréscimo de 7.680 novas ligações em 1988, a empresa passou a atender ao total de
291.011 consumidores em sua área de concessão.

Investimentos Realizados
O programa de investimentos para o exercício permitiu a realização de novas obras e o prosse-

guimento de outras, iniciadas em exercícios anteriores, nos limites previstos no Plano de Recuperação
Setorial-PRS.

Os investimentos realizados totalizaram Cz$ 3.697.187 mil.
Área de Concessão
A área de concessão da empresa coincide com a área geográfica do Distrito Federal, que corres-

ponde a 5.814 km2.
«JOTA 2-SUMARIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

I) Demonstrações contábeis
Estas demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei de Sociedades por Ações e

asdisposições complementares da CVM - Comissão de Valores Mobiliários e consoante as praticas con-

a) A ti vos circulante e realizável a longo prazo
- as aplicações no mercado aberto estão registradas ao custo acrescido das receitas auferidas até a

data do balanço;
- a provisão para créditos de liquidação duvidosa está constituída com base na estimativa das

possíveis perdas que possam ocorrer na cobrança dos créditos vencidos;
- os materiais em estoque no aimoxarifado estão registrados ao custo médio.
b) Permanente
- as participações societárias permanentes estão registradas ao custo corrigido;
- o imobilizado está registrado ao custo de aquisição ou construção corrigido monetariamente. A

depreciação é calculada pelo método linear, debitada parte ao resultado do exercício e parte ao custo das
ordens em curso, em função da utilização dos bens;

- a despesa de remuneração das imobilizações em curso, configurada ao ativo diferido, é amorti-
zada à taxa de 4% ao ano, a partir do mês em que a obra correspondente é concluída e/ou posta em servi-
ço. A remuneração das imobilizações em curso é calculada, nos termos da legislação vigente, à taxa de
10% ao ano sobre os recursos próprios e de terceiros. A parcela correspondente ao capital próprio é cre-
ditada a uma reserva de capital, enquanto que a relativa ao capital de terceiros é creditada ao Rédito Fi-
nanceiro.

c) Passivos circulante e exigível a longo prazo
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos

correspondentes encargos e variações monetárias incorridos.
d) Património líquido
- o património líquido é corrigido monetariamente pelos mesmos índices de correção do ativo

permanente. A reserva de lucros a realizar t constituída por apropriação de partes dos lucros apurados no
exercício, decorrentes do saldo credor da correção monetária do ativo permanente e do património líqui-
do, conforme facultado pela Lei das Sociedades por Ações. Os lucros a realizar apropriados à reserva,
em exercícios anteriores, estio sendo revertidos a lucros acumulados, proporcionalmente às baixas, a de-
preciação e l amortização do ativo permanente.

e) Resultado do exercício
- o resultado i apurado pelo regime de competência dos exercícios e inclui o efeito da correção

monetária do ativo permanente e do património liquido com base na variação do valor nominal da OTN;
- a contribuição social instituída pela Lei n9 7.689, de 15.12.88, foi calculada a alfquota de 8%

sobre o lucro contábil, ajustado nos lermos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n9

198, de 29.12.88.
- o imposto de renda devido pelos concessionários de serviços públicos de energia elétrica, nos

termos da legislação em vigor é calculado pela alíquota de 30% sobre o lucro real (até o exercício de
1987 era de 6%), acrescido dos adicionais de que trata o art. l - do Decreto-lei n- 2.462, de 30.08.88.

O imposto incidente sobre o lucro inflacionário acumulado, não realizado até 31.12.87, é calcu-
lado à alíquota de 6% (art. 28 da Medida Provisória n- 32, de 15.01.89). O imposto incidente sobre o lu-
cro inflacionário do ano de 1988 é calculado pela alíquota de 30%. Segundo a legislação em vigor, essas
parcelas estão registradas no exigível a longo prazo - obrigações estimadas.

II) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado de 1987 - (Keclassificado)
No exercício de 1988, entraram em vigor as alterações do Plano de Contas do Serviço Público de

Energia Elétrica, em função do Decreto n? 95.246, de 17.11.87, e da Portaria DNAEE n? 205, de
10.12.87. Para fins de comparação, os valores relativos ao exercício de 1987 estão sendo apresentados
com as devidas reclassificações.

NOTA 3 - IMOBILIZADO
Está demonstrado no balanço patrimonial, de acordo com sua natureza. A composição em função

das ati vidades operacionais é a seguinte:
Taxas anuais

Cz$ 1.000 de Depreciação

R U B R I C A S 31.12.88 31.12.87

Em serviço
* Geração hidráulica
• Geração térmica
• Redes de distribuição
• Sistemas de Transmissão
• Outros

Depreciação e amortização Acumuladas

Variação cambial especial - Decreto
Lein« 1.733/79
Amortização acumulada

1.437.303
1.454.631

48.318.451
35.443.835
15.487.514

102.141.734
(29.202.393)
"72.939.341

-

156.496
158.793

3.783.564
4.795.394
1.423.193

10.317.440
(2.834.141)

7.483.299

253.970
(250.810)

3
5
4
3
3

Em curso
• Ordens de Imobilizações

Usinas Hidráulicas
Redes de distribuição
Sistemas de transmissão
Outros

• Material em Depósito
• Compas em Andamento
• Adiantamentos a fornecedores

283.764
1.731.796
1.420.685
116.676

3.552.921
3.780.032
457.544
287.104

8.077.601

386
195.948
45.463
44.111
285.908
233.294
16.625

535.827

Nas imobilizações em curso, incluem-se os seguintes principais projetos, cujos saldos agregam os
respectivos custos diretos e indiretos:

Cz$ 1.000

R U B R I C A S 31.12.88 31.12.87

a) Usina Hidráulica
• Melhorias
• Implantação Sistema Refrigeração

b) Construção de Redes
• Enfiação de Cabos

c) Implantação de S E
• Subestação em 34,5 kV
• Subestação em 138 k V

d) Implantação
• Redes aéreas AT/BT
• Subestações em 138 kV

e) Diversas instalações gerais
construção civil

123.237
160.527

367.942

231.772
370.701

883.989
636.565

110.249
2.884.982

32.852

35.812

25.422

41.037
135.123

NOTA 4-EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
As principais informações a respeito de empréstimos e financiamentos em moeda estrangeira e

em moeda nacional estão apresentadas no Anexo l às notas explicativas, cujo vencimento ocorrerá em
8.12.99.

Cz$ 1.000

31.12.88 31.12.87

Contribuição do Consumidoir
Outras

5.115.587
462.053

5.577.640

512.771
345

513.116
NOTA 5 -OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

As contribuições do consumidor referem-se aos recursos recebidos para possibilitar a execução de
empreendimentos necessários ao atendimento de pedidos de fornecimento de energia elétrica.

Em virtude de sua natureza, essas contas não representam obrigações financeiras efetívas e, dessa
forma, não devem ser incluídas como exigibilidades para fins de determinação de indicadores econômi-
co-financeiros.
NOTA 6-CAPITAL SOCIAL E RESERVAS

O capital social está assim distribuído: Quantidade de Ações

31.12.87

Ações Ordinárias
Ações Preferenciais

31.12.88

1.574.072.681
370.927.319

1.945.000.000

1.538.952.717
351.747.283

1.890.700.000

• A distribuição de dividendos para os acionistas portadores de ações ordinárias e preferenciais foi
pró visionada na base de 10,63% (dez inteiros e sessenta e três por cento) por ação do capital social, no
valor de Cz$ 2,36 (dois cruzados e trinta e seis centavos) cada uma.

Composição das reservas de capital e de lucros:
Cz$ 1.000

31.12.88 31.12.87

Reservas de capital
Doações e subvenções para Investimento
Outras

Reservas de lucros
Legal
Lucros a realizar
Outras

5.558.949
2.923.655
8.482.604

2.508.550
11.663.409
8.912.229
23.084.188

257.430
1.162.655
906.072

2.326.157

NOTA 7 - DIVIDENDOS PROPOSTOS
O estatuto prevê a distribuição de um dividendo não inferior a 25% do lucro líquido, sendo que, a

partir de 1988, ajustado nos termos da lei. Nos exercícios, foram calculados da seguinte forma:
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Cz$ 1.000

Lucro líquido do ex.ercício
Constituição de reservas:
• Legal
• Lucros a Realizar

Reversão de reservas:
• Lucros a Realizar
Base de cálculo dos dividendos

Dividendos propostos
% Sobre o lucro líquido do exercfcío
ajustado (em 1987 sem ajuste)

1988

3.006.793

(150.340)
(1.518.802) .

613.867
1.951.518

487.995

25.003

1987

370.765

370.765

92.706

25.004

Dividendos por Ação

Ordinárias
Preferenciais

Cz$
Cz$

0,250868
0,250868

O',047898
0,054000

De acordo com os cálculos da sociedade, sujeitos à revisão e aprovação pelo Departamento Na-
cional de Águas e Energia Elétrica-DNAEE, a taxa de remuneração Real do investimento foi de cerca de
11,28% (11% em 1987). Brasília, 31 de dezembro de 1988

NOTA 9 - EVENTO SUBSEQUENTE - PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO ECONÓMICA
Promulgado através da Lei n? 7.730, de 31 de janeiro de 1989, o programa institui ocruzado no-

vo, determina congelamento de preços, estabelece regras de desindexação da « f » ™ " "
vidências. Os principais itens desse programa diretamente relacionados com as
são:

a) desvalorização do cruzado em cerca de 17% em relação ao dólar americano,
b correção monetária do ativo permanente e do patnmômo «<!»**"«£*"?

riação diária, divulgada pela Secretaria da Receita Federal - OTN Fiscal ,

. de cordão monetária ou com correção

Saldo em 3 1.1 2.87
Transferência para o
Ativo Circulante
Compensação com exigibilidades:
Quota para reserva global de
Reversão
Quota para reserva global de
garantia
Correção Monetária
Saldo em 3 1.1 2.88

Sistema
Extra-

Patrimonial
815.462

(606.834)

1.702.527

Ativo

Circulante

606.834

(86.807)

(520.027)

-

Passivo

Circulante
606.834

(86.807)

(520.027)

-

Património

Líquido

606.834

4.952.115
5.558.949

NOTA 8 - RESULTADO A COMPENSAR E REMUNERAÇÃO DO INVESTIMENTO
A edição do Decreto-Iei n9 2.432, de 17.05.88, provocou importantes modificações no sistema de

distribuição de recursos no setor elétrico, dentre as quais se destacam as seguintes:
a) extinção da Reserva Global de Garantia - RGG e sua substituição pela Reserva Nacional de

Compensação de Remuneração-RENCOR;
b) registro, no ativo circulante, das insuficiências de remuneração acumuladas até 31.12.87, em

contrapartida a uma conta de reserva de capital, em valor equivalente às compensações mencionadas no
item c, a seguir:

c) compensação das insuficiências de remuneração com exigibilidades referentes a Encargos do
Consumidor a Recolher-RGG e RGR; e

d) a parcela de insuficiência de remuneração acumulada relativa ao exercfcío de 1987, nib com-
pensada, continua sendo registrada em conta extrapatrimonial, corrigida monetariamente e remunerada
pela tarifa.

As alterações advindas do Decreto-lei n9 2.432/88 provocaram os seguintes efeitos:

Cz$ 1.000

c)
monetária prefixada.

A DIRETOR1A ANEXO 1

DEMONSTRATIVO DOS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A PAGAR
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1988 E 1987

VALORES EXPRESSOS EM MILHARES DE CRUZADOS

E N T I D A D E S

MOEDA ESTRANGEIRA
B«nco<feBra»fli>S/A
Citibuik N.A.
Banco Sumitomo Brasileiro S/ A
The First Nation»! Bank of Boston
Umbanco S/A

TOTAL

MOEDA NACIONAL

Ektrobrís S/A
Banco de Brasília S/A
Ban,» Nacional de Habiução
FUNDEFE
TERRACAP
Banco do Brasil S/A - GEER
FINAME
FINEP

TOTAL

TOTAIS

SALDO EM
31/I2/J7

31.409
77.831
46.118
28.900
27.214

211.472

117.701
1.159

111.636
4.168

43.304
5.043

10.093
2.805

296.109

507.581

INGRESSOS

POfl NOVOS

EUPfréSTMOS

185.219

185.219

1.013

84.747
14.976

100.736

285.955

POft VARIAÇÃO

CAMBIAI

247.968
749.971
54.097

168.227
7.829

1.228.092

-

-

1.228.092

POflVAWAÇAO

MONETÁRIA

-

-

771.186
5.392

632.600
12.811

561.682
16.153
52.357
23.785

2.075.966

2.075.966

AMORTIZAÇÕES

29.461
278.065
100.215
44.067
35.043

486.851

16.487
2.516
37.205
10.759
50.729
4.037

17.716

139.449

626.300

SAÍDO EM

31/1 2JM

249.916
734.956

153.060

1.137.932

873.413
4.035

707.031
6.220

639.204
32.135
44.734
26.590

1333.362

3.471.294

CMCUUUTE

249.916
1 16.020

76.530

442.466

159.320
3.800

73.053
6.220 j

510.207
5»

30.887
4.312

787.857

1.230.323

LONGO PftAZO

618.936

76.530.

695.466

714.093'
235

633.978

128.997
32.077
13.847
21278

1.545.505

Z240.971

AS NOTAS EXPLICATIVAS FAZEM PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTAREIS

PARECER DOS AUDITORES
limos. Srs.
Diretores da
Companhia de Ele trie idade de Brasília - CEB.

1. Examinamos o balanço patrimonial da Companhia de Eletricidade de
Brasília - CEB levantado em 31 de dezembro de 1988 e as respectivas de-
monstrações do resultado, das mutações do património líquido e das origens e
aplicações de recursos correspondentes ao exercício findo naquela data. Nosso
exame foi efetuado de acordo com os padrões de auditoria geralmente aceitos e,
conseqúentemente, incluiu as provas nos registros contábeis e outros procedi-
mentos de auditoria que julgamos necessários nas circunstâncias.
2. Anteriormente, examinamos e emitimos nosso parecer sobre as demons-
trações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 1987, cujos valo-
res estão apresentados para fins de comparação.
3. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras referidas no primeiro pa-
rágrafo representam adequadamente a posição patrimonial e financeira da Com-
panhia de Eletricidade de Brasília - CEB em 31 de dezembro de 1988 e o re-
sultado de suas operações, as mutações do seu património líquido e as origens e
aplicações de seus recursos correspondentes ao exercício findo rçaquela data, de
acordo com princípios de contabilidade geralmente aceitos, aplicados de manei-
ra consistente em relação ao exercício anterior.

Brasília, 10 de fevereiro de 1989
BOUCINHAS, CAMPOS & CLARO S/C

CRC.SP - 5.528-S - DF
Valter Caixeta Borges

Contador-CRC-MG-17.698-S - DF

DECISÃO DE CONSELHO. DE ADMINISTRAÇÃO
O Conselho de Administração da Companhia de Eletricidade de Brasflia-

CEB, no uso de suas atribuições estatutárias, conheceu do relatório anual sobre
os negócios sociais da empresa, das demonstrações contábeis e respectivos pa-
rçceres do:s auditores independentes e do Conselho Fiscal, assim como das pro-
postas de correção anual da expressão monetária do capital e de distribuição
dos resultaidos auferidos, referentes ao exercício de 1988, e, encontrando-os
correios e em ordem, decide recomendar o encaminhamento dos mesmos à deli-
beração final da Assembléia-Geral Ordinária dos Acionistas.

Brasília, 23 de fevereiro de 1989

Paulo Victor Rada de Rezende
Edison Zarur

José Geraldo Maciel
Carlos Robichez Penna

Nagib Zaidan
Sarah Kubitschek
Antonio Thome

PARECER DO CONSELHO FISCAL
O Conselho Fiscal da Companhia de Eletricidade de Brasília-CEB, exa-

minaindo o Balanço Patrimonial levantado em 31.12.88, bem como as respecti-
vas demonstrações previstas no Plano de Contas do Serviço Piíblico de Energia
Elétriica, considerando que os elementos estão de acordo com a Lei n9 6.404/76
e corn os princípios de contabilidade geralmente aceitos, é de parecer que os
mesmos podem ser submetidos à aprovação da Assembléia-Geral dos Acionis-
tas.

Brasília, 20 de fevereiro de 1989
FLORÊNCIO RODRIGUES DA LUZ

ITAMAR JARDIM LOPES
OLGA MARIA FERRAZ PONTES DE MELLO
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BANCO DE INVESTIMENTOS OK S.A.
CRS 514 BLOCO "B" N*59- 1a ANDAR- SALA 102- BRASÍLIA-DF
Carta Patente: 7725709/87 CGC N* 03.626.082/0001-72

BALANÇO PATRIMONIAL
E*31-12-8» EmCzSMil

A T l V 0

CIRCULANTE;
DISPONIBILIDADES:
APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LI-

QUIDEZ
Aplicações no Mercado Aberto ....

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS . .

OUTROS CRÉDITOS
Diversos

PERMANENTE:
DIFERIDO

Gastos de Organização e Expansão .

TOTAL DO ATIVO

EXERCÍCIO
CORRENTE

615.862
171

1.913
1.913

613.661
' 613.661

117
117

2.711.491
2.711.491
2.711.491

3.327.353

P A S S I V O

CIRCULANTE-
OUTRAS OBRIGAÇÕES-

Diversas
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO:
OUTRAS OBRIGAÇÕES

Diversas

Capital:

Correçao Monetária do Capital

TOTAL DO PASSIVO

EXERCfclO
CORRENTE

2.230
2.230

1.567
663

2.768.490
2.768.490
2.76a490

556.633

. 376.559
180.074

3.327.353

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES

DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO Em CzS Mil

EVENTOS

SALDOS EM 01.07.88: . . .
1. AUMENTO DE CAPITAL: .
2. CORREÇAO MONETÁRIA:

SALDOS Elvt 31.12.88: . .

MUTAÇÕES DE PERÍODO:

SALDOS EM 01.01.88: . . .
1. AUMENTO DE CAPfTAL: .
2. CORREÇAO MONETÁRIA:

SALDOS EM: 31.12.88: . .

MUTAÇÕES DO PERÍODO:

CAPÍTAL
REALIZADO

21.439
355.120

376.559

355.120

19.000
357.559

376.559

357.559

CORREÇAO MO
NETARIA DO CA
3ITAL REALIZADO

33.375

146.699
180.074

146.699

2.439
(2.439)

180.074

180.074

177.635

TOTAL DE
EXERCfclO
CORRENTE

54.814
355.120

146.699
556.633

501.819

21.439
355.120
180.074

556.633

535.194

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31/12/1988.
DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS

CORRESPONDENTE AO SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31.12.88 Em Cz$ Mil

DISCRIMINAÇÃO ¥ SEMESTRE/88 EXERCÍCIO/88

NOTA 01 - O Banco e Suas Operações
O Banco de Investimentos OK S/A tol constituí-
do em 04 de novembro de 1987, com reconhe-
cimento e homologação do Banco Central do
Brasil, conforme expediente OEORC/DIVRO
n?87/166de 11.11.87.
Tem por objeto a prática de operações de par-
ticipação PU de financiamento a médio e longo
prazos, para suprimento oportuno e adequado
de recursos necessários à formação de capital
fixo, ou de movimento de empresas do setor
privado, mediante aplicação de recursos pró-
prios e coleta, intermediação e aplicação de
recursos de terceiros e demais atividades per-
mitidas às Sociedades da espécie.
Atualmente, enconlra-se em fase pré-opera-
aonaL

NOTA 02 - Elaboração e Apresentação das Demonstrações

a) As Demonstrações Financeiras foram elabora-
das em conformidade com a Lei das Socieda-
des Anónimas e normas do Banco Central do
Brasil, consubstanciadas do Plano Contâbil
das Instituições do Sistema Financeiro Nacio-
nal - COSIF, instituído pela Circular rf-
1273/87. Em virtude da implantação do CO-
SIF, foi dispensada pela Circular n' 1398 do
Banco Central do Brasil a republicação das
demonstrações financeiras do exercício ante*
rtor, sendo requerido, entretanto, a divulgação
em notas explicativas dos dados e informações
relevantes (nota ns 06-b).

b) A Demonstração das Origens e Aplicações de
Recursos, publicada neste exercício, evidencia
a variação das disponibilidades, conforme
anexo à Circular n51398, do Bacen.

NOTA 03 - Principais Práticas Contábeis
a) Títulos e Valores Mobiliários

Estão demonstrados pelo valor de aplicação,
acrescido dos respectivos encargos até a data
do balanço.

b) Diferido
Está registrado pelo custo de aquisição, acres-
cido da correçao monetária. Sua amortização é
prevista em prazo inferior a 10 anos.

c) Outras Obrigações
Representada basicamente por Contrato de
Cessão de Créditos e Direitos, firmado com o
Banco Central do Brasil, em 05 de novembro
de 1987, referente a Direitos ao Exercício de
Atividades Financeiras, a ser pago no prazo de
seis (06) anos em nove (9) prestações semes-
tais consecutivas a partir de 05.11.89, inci-
dindo juros de 6% a.a. sobre o valor corrigido.
As garantias são representadas por aval do
intetveniente-Garante, OK BENFICA COM-
PANHIA NACIONAL DE PNEUS, em notas
promissórias que poderão ser substituídas por
outras garantias reais ou fidejussórias.

d) Correçao Monetária
Os efeitos da inflação sobre as demonstrações
financeiras foram reconhecidos através da
correçao monetária das contas integrantes do
Ativo Permanente e do Palrimõnio Liquido,

com base na variação nominal da OTN -
Obrigação do Tesouro Nacional.

NOTA 04 - Diferido CzS Mil
Direitos ao Exercício de Ativida-
des Financeiras 2.58a568

Constituição e Reestruturaçãoda
Sociedade 124.923

Total 2.711.491

NOTA 05 - Capital Social
Está representado por 37.655.900 ações ordi-.
nárias nominativas, no valor de CzS 10,00 ca-
da, todas com direito a voto.

NOTA 06 - Outras informações
a) Composição das rubricas Outros Créditos e

Out/as Obrigações Diversas:
Outros Créditos CzS Mil
Imposto de Renda a Recuperar. 117

Total . 117

Outras Obriqacóes-Diversas (Passivo Circu-
lante e Exigível a Longo Prazo)
Passivo Circulante
Provisão para Pagamentos a
Eletuar 352

Valores a Pagar a Socieda-
des Ligadas _ 311 663

Exigível a Longo Prazo

ORIGENS DOS RECURSOS.
LUCRO LIQUIDO AJUSTADO NO PERÍODO: . .
- Resultado de Correçao Monetária
RECURSOS DE ACIONISTAS
- Realização de Capital Social
RECURSOS DE TERCEIROS ORIGINÁRIOS DE:
- Aumento de Subgrupos do Passivo

Outras Obrigações
- Diminuição dos Subgrupos do Ativo

Aplicações Interfinancelras de Liquidez . . . .
APLICAÇÕES DOS RECURSOS
APLICAÇÕES NO DIFERIDO

AUMENTO DOS SUBGRUPOS DO ATIVO
CIRCULANTE E REALIZÁVEL A
LONGO PRAZO

- Aplicações Interflnancelras de Liquidez . . .
- Títulos e Valores Mobiliários
- Outros Créditos

AUMENTO DAS DISPONIBILIDADES

.4.189.515

(561.519)

(561.403)
(116)

91

5.069.983
2.229.165

355.120
355.120

2.485.698
2.48 5.698
Z485.698

(4.477.540)

(59Z272)
(1.913)

(590.242)
(117)

MODIFICAÇÃO NA POSIÇÃO FINANCEIRA:
í- Semestre'88
- Disponibilidades:
Exercfcio/88
- Disponibilidades:

INfclO DO
PERlODO

80

FIM DO
PERlODO

171

171

AUMENTO

91

Obrigações por Aquisição de
Bens e Direitos .... 2.768.490

Z 769.153

b) Principais informações sobre o Balanço Patri-
monial e Demonstração do Resultado do Exer-
cício findo em 31/12/1987
Rubricas CzS Mil
ATIVO
Títulos e Valores Mobiliários . 23.420

Total 23.420

PASSIVO
Recursos Transitórios
Outros Recursos . .

Total

15
285.007
285.022

NOTA 07 - Eventos Subsequentes
Em 16 de janeiro de 1989 foi publicada a Me-
dida Provisória n9 32, instituindo a alteração da
denominação da moeda nacional para cruzado
novo (NCzS), correspondente a mH cruzados;
congelando por tempo indeterminado, preços,
salários, prestação de serviços e tarifas públi-
cas; extinguindo a partir de 01 de fevereiro de
1989, a Obrigação do Tesouro Nacional
(OTN); estabelecendo fator diário de conver-
são para obrigações pecuniárias constituídas
no período de 01 de janeiro de 1988 â 15 de
janeiro de 1989 e que não incluíam cláusula
de correçao monetária, revogando, a partir de
01 de fevereiro de 1989, a correçao monetária
de balanço e fixando várias outras medidas de
caráter monetário e fiscal, cujos efeitos são irre
levantes para o Banco.

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

Aos Senhores
Dlretores e Aclonistas do
BANCO DE INVESTIMENTOS OK S/A
Brasflla-DF.

1. Examinamos as demonstrações financeiras do BANCO DE INVESTI-
MENTOS OK S/A, em 31 de dezembro de 1988, relativas ao exercício
findo nessa data, compreendendo o Balanço Patrimonial, a Demonstra-
ção das Origens e Aplicações de Recursos e a Demonstração das Muta-
ções do Património Lfquido. Nossos exames foram efetuados de con-
formidade com as normas de auditoria geralmente aceitas e, conse-
quentemente, incluíram as provas nos registros contábeis e outros pro-
cedimentos de auditoria que julgamos necessários nas circunstâncias.

2. As demonstrações financeiras relativas ao exercício lindo em 31 de de-
zembro de 1987, foram por nos audltadas, conforme parecer datado de
29 de janeiro de 1988.

3. Em nossa opinião, baseada em nossos exames, as demonstrações fi-
nanceiras mencionadas no parágrafo n9 1, lidas em conjunto com as
notas explicativas que as acompanham, representam adequadamente a
posição financeira do BANCO DE INVESTIMENTOS OK S/A, em 31 de
dezembro de 1988, de acordo com os princípios de contabilidade ge-
ralmente aceitos, aplicados em bases uniformes.

Brasília, 31 de janeiro de 1989

CAMPIGLIA, BIANCHÊSSI & CIA
AUDITORES

CRC-SP 756-T-RS-S-DF
CGC 60.849.528/0003-23

JOSÉ APARECIDO MAION
Contador CRC/SP 117681-S-DF-656

CPF 660.728.678-04

DIRETORIA EXECUTIVA Llno Martins Pinto
(Diretor Presidente)

Luiz Estevão de Oliveira Neto
(Diretor Superintendente)

Jairo Torres
(Diretor)

TÉC. CONTABILIDADE Manuel Ferreira Gomes
(CP.C-PE1615-T-D.F.)

(DAR - NCz$ 190,80)
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BALANÇO PATRIMONIAL EM: 31.12.88 Em Cz$ Mi!

A T l V O

CIRCULANTE:
DISPONIBILIDADES:
OPERAÇÕES DE CRÉDITO: ....

Empréstimos, Títulos Descontados e
Financiamentos Setor Privado: .

(Provisão Para Créditos de Liquida-
ção Duvidosa):

OUTROS CRÉDITOS:
Diversos:

OUTROS VALORES E BENS: ....
Despesas Antecipadas:

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO: ....
OPERAÇÕES DE CRÉDITO: T. . .

Operações de Crédito de Liquida-
ção Duvidosa:

(Provisão Para Créditos de Liquida-
ção Duvidosa):

PERMANENTE:
INVESTIMENTOS:

Outros Investimentos: ....
(Provisão Para Perdas): . .

IMOBILIZADO DE USO: ....
Outras Imobilizações de Uso:
(Depreciações Acumuladas):

TOTAL DO ATIVO:

EXERCÍCIO
CORRENTE

650.160
11.565

635.936

643.102

(7.166)
2.435
2.435

224
224

344

(344)

658.239

P A S S I V O ] EXERCÍCIO
CORRENTE

CIRCULANTE:
RECURSOS DE ACEITES, EMISSÃO
OU ENDOSSO DE TÍTULOS ....

Recursos de Aceites Cambiais:
OUTRAS OBRIGAÇÕES:

Cobrança e Arrecadação de Tributos
e Assemelhados:

Fiscais e Previdenciárias: . . .
Diversas:

PATRIMÓNIO LÍQUIDO:
Capital:

De Domiciliados no Pafs: . . ,
CorreçSo Monetária do Capital:
Lucros ou Prejufzos Acumulados:

TOTAL DO PASSIVO:

255.228

234.866
234.866
20.362

1.714
8.583

10.065

403.011

72.147
520.260

(189.396)

658.239

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
DO SEMESTRE E EXERCÍCIO

FINDOS EM 31.12.88

Em Cz$ Mil

DISCRIMINAÇÃO y SEMESTRE/88

RECEITAS OPERACIONAIS:
Rendas de Operações de Crédito:
Rendas de Aplicações Interflnanceiras
de Liquidez: .
Rendas de Títulos e Valores Mobiliários:
Reversão de Provisões:
Outras Receitas Operacionais: . . .

DESPESAS OPERACIONAIS:
Despesas de Captação: .......
Despesas de Honorários - Dlretorla e
Conselho de Administração: . . .
Despesas de Pessoal - Proventos, Be-
nefícios, Treinamento e Encargos So-
ciais:
Outras Despesas Administrativas:
Aprovisionamento e Ajustes Patrimoniais:
Outras Despesas Operacionais: . .

RESULTADO OPERACIONAL:
RECEITAS NÃO OPERACIONAIS: . . .
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS: . . .
RESULTADO NÃO OPERACIONAL . . .
RESULTADO DA CORREÇÃO MONETÁRIA:
RESULTADO DO SEMESTRE/EXERCÍCIO
ANTES DO IMPOSTO DE RENDA: . . .
IMPOSTO DE RENDA'.

LUCRO LIQUIDO DO SEMESTRE/EXERCl-
CIO:

N9 de açfies: 72.147.000 Lucro por ação:

(420)

(7.270)
(47.259) -

(6.647)
(12.973) .

296.174
911

(459)
452

41.128

41.128

0.5701

EXERCfCIO/88

471.060

18.632
10.956

556
5.404

(156.656)
~ (68.458)

(615)

(8.628)
(57.592)
(7.982)

(13.381)
349.952

T7I90
(536)

42.366

42.366

0,5872

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS

CORRESPONDENTE AO SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31.12.88

EmCz$Mil

DISCRIMINAÇÃO

ORIGENS DOS RECURSOS
LUCRO LÍQUIDO AJUSTADO DO PERÍODO: . . .
RECURSOS DE ACIONISTAS:
- Realização de Capital Social:
RECURSOS DE TERCEIROS ORIGINÁRIOS DE: .
- Aumento dos Subgrupos do Passivo:

Recursos de Aceites Cambiais:
Qulras Obrigações:

- Diminuição dos Subgrupos do Ativo:
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez:
Tfíulos e Valores Mobiliários:

APLICAÇÕES DOS RECURSOS
INVERSÕES EM:
-Imobilizado:
AUMENTO DOS SUBGRUPOS DO ATIVO CIRCU-
LANTE E REALIZÁVEL A LONGO PRAZO: . . . .

- Operações de Crédito:
- Outros Créditos:
- Outros Valores e Bens:

AUMENTO DAS DISPONIBILIDADES:

MODIFICAÇÃO NA POSIÇÃO FINANCEIRA:
f- Semestre/88
- Disponibilidades: •
Exercfcio/88
- Disponibilidades:

2? SEMESTRE/88

,563.085
297.471

265.614
242.632
225.074

17.558
22.982

22.982
554.591

2.809
2.809

551.782
549.487

2.254
41

8.494

INÍCIO DO
PERÍODO

3.071

1.813

EXERCÍCIO/88

_628,P19_
351A/1

16.600
16.600

260.728
254.478
234.866

19.612
6.250
6.250

619.247
2.809
2.809

616.438
613.911

2.337
190

9.752

FIM DO
PERÍODO

11.565

11.565

AUMENTO

8.494

9.752

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO
Em Cz$ Mil

EVENTOS

SALDOS EM 01.07.88:
1. CORRECÃO MONETÃRIA: . . .

2. LUCRO LIQUIDO DO PERlODO: ,

SALDOS EM: 31.12.88:

MUTAÇÕES DO PERlODO:

SALDOS EM: 01.01.88:
1. AJUSTES DE PERÍODOS ANTERIO-

RES:
2. AUMENTO DE CAPITAL:
3. CORRECÃO MONETÃRIA: ....

4. LUCRO LÍQUIDO DO PERlODO: . .

SALDOS EM: 31.12.88:

MUTAÇÕES DO PERlODO:

CAPITAL
REALIZADO

72.147

72.147

12.691

59.456

72.147

59.456

CORRECÃO MONE-
TÃRIA DO CAPITAL

REALIZADO

93.191
427.069

520.260

427.069

42.856

(42.856)
520.260

520.260

477.404

LUCROS OU
PREJUÍZOS

ACUMULADOS

(63.446)
(167.078)

41.128

(189.396)

(125.950)

(25.209)

(90)

(206.463)

42.366

(189.396)

(164.187)

TOTAL DE
EXERCÍCIO
CORRENTE

101.892
259.991

41.128

403.011

301.119

30.338

(90)
16.600

313.797

42.366

403.011

372.673

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31/12/1988.

NOTA 01 -
jEIaboração e ApresenteçãpjJas Demonstrações Financeiras
a) As Demonstrações Financeiras foram elaboradas em conformidade com a Lei das

Sociedades Anónimas e normas do Banco Central do Brasil, consubstanciadas do
Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, instituído
pela Circular n9 1273/87. Em virtude da implantação do COSIF, foi dispensada pela
Circular n5 1398 do Banco Central do Brasil a republicação das demonstrações fi-
nanceiras do exercício anterior, sendo requerido, entretanto, a divulgação em notas
explicativas dos dados e informações relevantes (nota n9 4-b).

b) A Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos, publicada neste exercício,
evidencia a variação das disponibilidades, conforme anexo à Circular ne 1398, do
Bacen.

NOTA 02 -.
PJncjpajs Práticas Conta beis,
a) Operações de Crédito

São contabilizadas pelo valor do principal, acrescido dos encargos pertinentes e
ratificados pelas Rendas a Apropriar e pela Provisão Para Operações de Crédito de
Liquidação Duvidosa.

b) Provisão para Operações de Crédito de Liquidação Duvidosa
Constituída no montante de NCz$ 7.510 mil, com base na análise da carteira de a
cordo com normas do BACEN, sendo considerada suficiente para cobertura de e
ventuais perdas na cobrança de créditos.

(DAR - NCz$ 190,80)



•ff.'

SUPLEMENTO Brasília, 17 de março de 1989

ilENFICA
Cia de Crédito, Financiamento e Investimento
CRS 514 • BI B - Ne 59 • 19 Andar • CEP 70.380 - Brasflia-DF.
CARTA PATENTE N* 0007581/82 CGC/MF N<? 00.689.364/0001-20

CONTINUAÇÃO

c)

e)

Investimentos
São avaliados ao custo de aquisição, corrigidos monetariamente e deduzidos da
provisão para perdas.

d) Imobilizado
São demonstrados pelo custo de aquisição acrescido da correção monetária. A de-
preciação é calculada pelo método linear utilizando-se das taxas máximas admiti-
das pela Legislação vigente.
Recursos de Aceites Cambiais
São demonstrados pelo valor do principal acrescido dos respectivos encargos até a
data do balanço.
Contribuição Social
Constituída no exercício, com base nas disposições emanadas da Lei 7.689 de
15.12.88 e IN 198 de 29.12.88, observadas ainda, as disposições do Decreto Lei
2.426 de 07.04.88.
Provisão Para Férias e 139 Salário
Constituídas com base em direitos adquiridos até a data do balanço, acrescidas dos
encargos sociais correspondentes.

h) Correção Monetária
Os efeitos da inflação sobre as demonstrações financeiras, foram reconhecidas
através da correção monetária das contas integrantes do Ativo Permanente e do
PatrimOnio Líquido, com base na variação do valor nominal da OTN (Obrigação do
Tesouro Nacional), cujo montante liquido dessa correção (Cz$ 255.498 mil), está
reconhecido diretamente no resultado.
Resultado do 19 Semestre/88
O resultado acima, incorporado ao Património Líquido, sob a forma de Lucros ou
Prejuízos Acumulados não foi objeto de Correção Monetária no decorrer do 2s Se-
mestre/88.

Despesas Não Operacionais (4)
Resultado Não Operacional
Resultado de Correção Monetária (34.790)
Ajustes do Programa
Estabilização Económico - DL 2.284/86 6
PREJUÍZO LÍQUIDO (15.875)

c) Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos - Ajustes ao Lucro Líquido:
Em Cz$ Mil

29 Semestre/88 Exercício/88

g)

Resultado do Período ,
Ajustes ,
- Depreciações e Amortizações . ,
- Provisão Para Perdas ,
- Resultado de Correção Monetária
- Ajustes de Períodos Anteriores ,
Lucro Líquido Ajustado do Período

41.128
256.343

.387
459

255.497

297.471"

42.366
309.305

632
523

308.240
(90)

351.671

i)

NOTA 03 - Capital Social
Representado por 72.147.000 ações ordinárias nominativas, no valor nominal de Cz$
1,00 cada, todas com direito a voto.

NOTA 04 - Outras Informações
a) Composição das rubricas Outros Créditos e Outras Obrigações Diversas:

Outros Créditos Cz$ Mil
Adiantamentos para Pagamentos de Nossa Conta
Devedores por Depósitos sem Garantia
Valores a Receber de Sociedades Ligadas . . .
(-) Rendas a Apropriar de Outros Créditos ....

Total

Outras Obrigações - Diversas Cz$ Mil
Provisão Para Pagamentos a Efetuar 5.312
Valores a Pagar a Sociedades Ligadas 167
Credores Diversos - País 4.586

Total 10.065

b) Principais informações sobre o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado
do Exercfcio findo em 31/12/1987

Rubricas Cz$ Mil

NOTA 05 - Eventos Subsequentes
Em 16 de janeiro de 1989 foi publicada a Medida Provisária n? 32, instituindo a al-
teração da denominação da moeda nacional para cruzado novo (NCz$), corres-
pondente a mil cruzados; congelando por tempo indeterminado, preços, salários,
prestações de serviços e tarifas públicas; extinguindo a partir de 01 de fevereiro de
1989, a Obrigação do Tesouro Nacional (OTN); estabelecendo fator diário de con-
versão para obrigações pecuniárias constituídas no perfodo de 01 de janeiro de
1988 à 15 de janeiro de 1989 e que não incluíam cláusula de correção monetária,
revogando, a partir de 01 fevereiro de 1989, a correção monetária do balanço e fi-
xando várias outras medidas de caráter monetário e fiscal., cujos efeitos não são con
siderados relevantes na Financeira.

| PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES
Aos Senhores
Diretores e Acionistas da
OK BENFICA CIA. DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Brasflia-DF.

ATIVO
Aplicações no Mercado Aberto 6.250
Financiamentos 22.025

Total 28.275

1. Examinamos as demonstrações financeiras da OK BENFICA CIA. DE CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO, em 31 de dezembro1 de 1988, relativas ao exercício findo
nessa data, compreendendo o Balanço Patrimonial, a Demostração do Resultado, a De-
monstração das Origens e Aplicações de Recursos e a Demonstração das Mutações do
PatrimOnio Líquido. Nossos exames foram efetuados de conformidade com as normas de
auditoria geralmente aceitas e, conseqOentemente, incluíram as provas nos registros con-
tábeis e outros procedimentos de auditoria que julgamos necessários nas circunstâncias.

2. As demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 1987, fo-
ram por nós auditadas, conforme parecer datado de 29 de janeiro de 1988.

3. Em nossa opinião, baseada em nossos exames, as demonstrações financeiras menciona-
das no parágrafo n9 1, lidas em conjunto com as notas explicativas que as acompanham,
representam adequadamente a posição financeira e o resultado das operações da OK
BENFICA CIA. DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em 31 de dezembro
de 1988, de acordo com os princípios de contabilidade geralmente aceitos, aplicados em
bases uniformes.

PASSIVO
Recursos Transitórios
Outros Recursos . .

Total

702
48

750

CAMPIGUA. BIANCHESSI & CIA
AUDtTORES

CRC-SP 756-T-RS-S-DF
CGC 60.849.528/0003-23

CLÓVIS EDÉCIO MÚLLER
Contador CRC/RS 25016-S-DF-698

CPF 130.475.230-53

DIRETORIA EXECUTIVA

RESULTADO
Receitas Operacionais 29.069
Despesas Operacionais (10.281)
Resultado Operacional 18.788
Receitas Não Operacionais 125

Llno Martins Pinto
(Dlretor Presidente)

Luiz Estevão de Oliveira Neto
(Dlretor Superintendente)

Jalro Torres
(Diretor)

TÉC. CONTABILIDADE

Manuel Ferreira Gomes
(CRC-PE1615-T-D.F.)

(DAR - NCz$ 190,80)



Brasília, 17 de março de 1989 SUPLEMENTO

<BENFICA Cia Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
Matriz: SCS Q. 06 - Bloco A - LojaJ97 - Brasília - DF
CARTA PATENTE: A-68/993 CGC/MF N« 33.829.953/0001-16

BALANÇO PATRIMONIAL EM: 31.12.88 EmCzSMil

A T l V 0

CIRCULANTE:
DISPONIBILIDADES:
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS:

Negociação e Intermeolacão de Valores: . .
Diversos:

Despesas Antecipadas:

INVESTIMENTOS"

TOTAL DO ATIVO

EXERCÍCIO
CORRENTE

26.147
890

19.444
19.523

(79)
5.791

4
5.122

665
22
22

1.879
115

1.876
(1.761)
1.764
2.651
(887)

28.026

P A S S I V O

CIR

PAT

3ULANTE' . . .
3UTRAS OBRIGAÇÕES"

Negociação e Intermedlação de Valores: . .

RiMfVjio Líbiiinn- -
Capital:

De Domiciliados no Pais:
Correção Monetária do Capi
Lucros ou Prejuízos Acumulac

TOTAL DO PASSIVO

EXERCÍCIO
CORRENTE

13.597
13.597

468
6.694
6.435

14.429

13.207
99.111
(97.889)

28.026

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APUCAÇÔES DE RECURSOS Em Cz$ Mil

DISCRIMINAÇÃO

ORIGENS DOS RECURSOS

- ReaHzaçfio de Capital Social

Aplicações Iniertlnancekas de Liquidez

AUMtNTO LJOS SUBGRUPOS DO ATIVO CIRCULANTE E flEAU-

- Títulos e Vatores Mobiliários

AUMENTO DAS DISPONIBILIDADES -

MODIFICAÇÃO NA POSíÇAO FINANCEIRA; INÍCIO DO
2fl Semestre/88 " PERÍODO

Exercício/88

2« SEMESTHE/M

20.327
6.301

14.026
9.41 í
9.415
4.611
4.611

(20.240)

[20.240)
(16.094)

(4.133)
(13)

87

FIM DO
PERlOOO

890

890

EXERcfclO/88

25.215
9.500
2.100
2.100

13.615
10.885
10.885
2.730
2.730

(24.564)
(19.201)

(5.341)
(22)

651

AUMENTO

87

651

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO SEMESTRE E ,. „,. ..,.
EXERCÍCIO FINDOS EM 31/12/88 bm oz* M"

DISCRIMINAÇÃO
RECEITAS OPERACIONAIS:

Rendas de Aplicações Intertinancelras de

Rendas de Títulos e Valores Mobiliários:
Resultado de Transações com Títulos e
Valores Mobiliários:

Rendas de Prestação de Serviços: •

Outras Receitas Operacionais: . . .
DESPESAS OPERACIONAIS:

Despesas de Pessoal-Proventos, Bene-
fícios, Treinamentos e Encargos Sociais:

Outras Despesas Administrativas: . .
Aprovisionamentos e Ajustes Patrimoniais:
Outras Despesas Operacionais: . . .

RESULTADO OPERACIONAL:
RECEITAS NÃO OPERACIONAIS: . . .
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS: . . .
RESULTADO NÃO OPERACIONAL: . . .
RESULTADO DA CORREÇÃO MONETÁRIA: .
RESULTADO DO SEMESTRE/EXERCÍCIO
ANTES DO IMPOSTO DE RENDA ....

PREJUÍZO DO SEMESTRE/EXERCÍCIO:

N9 de acões: 13.207.000 Prejuízo

2a- SEMESTRE/88
21.530

1.450
15.138

1.916
2.960

15
53

(15.597)

(5.115)
(10.092)

(118)
(272)

5.933
283

(146)
137

(14.037)

(7.967)

(7.967)

(0,6032)

EXERCÍCIO/88
28.742

4.240
15.949

2.142
3.527

378
2.506

(19.747)

(6.563)
(12.711)

(157)
(316)

8.995
456

(146)
310

(16.378)

(7.073)

(7.073)

(0.5355)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO Em Cz* Mil

EVENTOS

SALDOS EM 01.07.88:
1. CORREÇAO MONETÁRIA:

ÇAPrTAL
REALIZADO

13.207

SALDOS EM: 31.12.88: 13.207

MUTAÇÕES DO PERÍODO:

Qfli nnt: PM-
1. AUMENTO DE CAPITAL:

3. PREJUÍZO DO PERÍODO:

SALDOS EM: 31. 12.89

MUTAÇÕES DO PERÍODO:

-

2.537
10.670

13.207

1 0.670

CORREÇAO MDNE- LUCROS OU TOTAL DE
TARIA DO ÇAPrTAL PREJUÍZOS EXERCfclO

REALIZADO ACUMULADOS CORRENTE
18.141 (24.452
80.970 (65.470

99.111 (97.889)

6.896
- 15.500

(7.967)
14.429

80.970 (73.437) 7.533

8.570 (9.913) 1.194
(8.570) 2.100
99.111 (80.903t 18,208

(7.073) (7.073)

99.111 (97.889) 14.429

90.541 (87.976) 13.235

NOTAS EXPLICATIVAS AS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31/12/1988.
NOTA 01 - Elaboração e Apresentação das Demonstrações Financeiras

a) As Demonstrações Financeiras foram elaboradas em con-
formidade com a Lei das Sociedades Anónimas e normas
do Banco Central do Brasil, consubstanciadas do Plano
Contábll das InstituiçOes do Sistema Financeiro Nacional -
COSIF, Instituído pela Circular n9 1273/87. Em virtude da
Implantação do.COSIF, foi dispensada pela Circular n9

1398 do Banco Central do Brasil a republlcação das de-
monstrações financeiras do exercício anterior, sendo re-
querido, entretanto, a divulgação em notas explicativas
dos dados e Informações relevantes (nota n9 4-b).

, b) A Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos,
publicada neste exercício, evidenciada a variação das dis-
ponibilidades, conforme anexo à Circular n9 1398, do Ba-
cen.

NOTA 02 - Principais Práticas Contâbeis
a) Títulos e Valores Mobiliários

Renda Fixa - demonstrada pelo valor da aplicação acres-
cido dos encargos até a data do balanço.
Renda Variável - demonstrada pelo valor de custo e dedu-
zida da provisão para desvalorização.

b) Investimentos
São avaliados ao custo de aquisição, corrigidos moneta-
riamente e deduzidos da provisão para perdas.

c) Imobilizado
São demonstrados pelo custo de aquisição acrescido da
correção monetária. A depreciação ê calculada pelo méto-
do linear utilizando-se das taxas máximas admitidas pela
Legislação vigente.

d) Correção Monetária
Os efeitos da inflação sobre as demonstrações financeiras,
foram reconhecidos através da correção monetária das
contas integrantes do Ativo Permanente e do Património
Liquido, com base na variação do valor nominal da OTN

(Obrigações do Tesouro Nacional), cujo montante líquido
dessa correção (Cz$ 14.037 mil), está reconhecido dlreta-
mente no resultado.

e) Provisão Para Férias e 139 Salário
Constituídas com base em dire'ios adquiridos até a data do
balanço, acrescidas dos encargos sociais corresponden-
tes.

f) Resultado do 19 Semestre/88
O resultado acima, Incorporado ao Património Líquido, sob
a forma de Lucros ou Prejuízos Acumulados não foi objeto
de Correção Monetária no decorrer do 29 Semestre/88.

NOTA 03 - Capital Social
Representado por 13.207.000 ações ordinárias nominati-
vas, no valor de Cz$ 1,00 cada, todas com direito a voto.

NOTA 04 - Outras Informações

- a) Composição das rubricas Outros Créditos e Outras Obriga-
ções Diversas:
Outros Créditos
Devedores Por DepAsitos em Garantia . .
Imposto de Renda a. Compensar
Imposto de Renda a Recuperar
Valores a Receber de Sociedades Ligadas
Devedores Diversos-Pafs ........
(-) Rendas a Apropriar de Outros Créditos

Total
Outras Obrigações - Diversas
Provisão Pára Pagamentos a Efetuar . .
Credores Diversos-País

Total

PASSIVO
Recursos Transitórios

Total
RESULTADO
Receitas Operacionais
Despesas Operacionais
Resultado Operacional .....
Receitas Não Operacionais . . .
Resultado Não Operacional . . .
Resultado de Correção Monetária
PREJUÍZO LÍQUIDO

2.712
2.712"

5.773
(5.247)

. . 526
• • 1Z

17
. . (1.373)

(S3ôS
c) Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos -

Ajustes ao Lucro Liquido: Ern_Cz$ MM

. 29 Semestre/86 Exercício/86
Resultado do Período . . (7.967)
Ajustes 14.268
- Depreciações1 84
- Provisão Para Perdas . 147
- Resultado de Correção

(7.073)
16.573-

111
83

Monetária 14.037 16.379
Lucro Líquido Ajustado do

Período 6.301 9.500

1.700
4.735
6.435

b) Principais informações sobre o Balanço Patrimonial e De-
monstração do Resultado do Exercício findoem31/12/1987:
Rubricas Cz$ Mil
ATIVO

2.730
244
449

Aplicações no Mercado Aberto
Títulos e Valores Mobiliários
Outros Créditos

Total 3.423

NOTA 05 - Eventos Subsequentes
Em 16 de janeiro de 1989 foi publicada a Medida Provisória
n- 32, instituindo a alteração ria denominação da moeda na-
cional para cruzado novo (NCz$), correspondente a mil cruza-
dos; congelando por tempo Indeterminado, preços, salários,
prestação de serviços e tarifas públicas; extinguindo a partir
de 01 de fevereiro de 1989, a Obrigação do Tesouro Nacional
(OTN); estabelecendo fator diário de conversão para obriga-
ções pecuniárias constituídas no período de 01 de janeiro de
1988 à 15 de janeiro de 1989 e que não incluíam cláusula de
correção monetária, revogando a partir de 01 de fevereiro de
1989, a correção monetária de balanço e fixando várias ou-
tras medidas de carâter monetário e fiscal,não sendo esperados
efeitos relevantes na Distribuidora.

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

Aos Senhores
Diretores e Acionistas da
OK BENFICA CIA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Brasília-DF.

1. Examinamos as demonstrações financeiras da OK BENFICA CIA DIS-
TRIBUIDORA DE TlTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, em 31 de de-
zembro de 1988, relativas ao exercício findo nessa data, compreen-
dendo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a De-
monstração das Origens e Aplicações de Recursos e a Demonstração
das Mutações do Património Liquido. Nossos exames foram efetuados
de conformidade com as normas de auditoria geralmente aceitas e,
consequentemente, Incluíram as provas nos registros contábeis e
outros procedimentos de auditoria que julgamos necessários nas cir-
cunstancias.

2. As demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de
dezembro de 1987, foram por nos auditadas, conforme parecer data-
do de 29 de janeiro de 1988.

3. Em nossa opinião, baseada em nossos exames, as demonstrações fi-
nanceiras mencionadas no parágrafo n- 1, lidas em conjunto com as
notas explicativas que as acompanham, representam adequadamente
a posição financeira e o resultado das operações da OK BENFICA
CIA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, em 31
de dezembro de 1988, de acordo com os princípios de contabilidade
geralmente aceitos, aplicados em bases uniformes.

Brasília, 31 de janeiro de 1989.

CAMPIGUA, BIANCHESSI & CIA.
AUDITORES

CRC-SP 756-T-RS-S-DF
CGc 60.84Sl.528/0003-23

CLÁUDIO CALDAS BIANCHESSI
Contador CRC/RS 34686-T-SP-

1714-S-DF-683
CPF 380.518.000-44

DIRETORIA EXECUTIVA

Uno Martins Pinto
(Diretor Presidente)

Luiz Estevão de Oliveira Neto
(Diretor Superintendente)

Jairo Torres
(Diretor)

TÉC. CONTABILIDADE

Manuel Ferreira Gomes
(CRC- PE 1615-T-D.F.)

(DAR - NCz$ 190,80)
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RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionis as, t

1 ) Cumprindo as disposições legais e estatutárias, temos a satisfação de
submeter à aprec açâo de V. Sãs. , o Balanço Geral relativo ao exercício
encerrado em 31 de Dezembro de 1988, assim como as demonstrações
do resultado do exercício, das mutações do património líquido e das ori-
gens e aplicações de recursos. Os documentos e notas citadas, ma s os
comprovantes e registros contábeis respectivos, são por si explicativos.
2) A Oiretoria permanece à disposição dos Senhores Acionistas para
qualquer esclarecimento

Brasíliá-DF. 13 de Março de 1.989.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1988 e 1987

VAiOPtS EM CRUZADOS

BALANÇO PATRIMONIAL

V« lorci « CZJ

).!. OISTONIIILIGACLS: l.ZSi.HS.SI U919.U5.I»

. til OIRAS 17 IHI'RI MAI1A . " U.ltS.7<>i.]h 7. 10!. T»l .91

. PROVI SOLS P/BI.VLUORL.S IHiWIIXlSOi - (J. "81. 'U)

. DL IN CORF ORAI, AO IMOVLIj 1 l60.2t iZ.S4 7 l < J . l ' 0 . i 6

. M. INCORrORAÇÍ.O inOVL! ' - M 179.OTI.il 191. 1*9. 13

. AD1ANIAÍI1.NTOS A LM1T.I CÍ.IW^ í. U 1 0 . 2 J O . i l 107. 9S1.SI

. ADIANTAMENTO: f lor^m I-OI-K i.o»i.<ii.oi z.29i.sjt,7i

. OM'OSITOS 1. CAUÇOLS 7 . J O T . I O J . U I 171.0*8. St

. IMÓVEIS CONCLUÍDOS VI VLNOAS l 7 t . S 9 i . 9 1 0 . O S I6.5S9.749.lt

. IWflVbIS tM COfiSTRU^AO Z S I . 6 I T . O J Í. St.». JI7 .11

. SEGUROS A VENCER 4». 319. 01 ÍJ.U6.37

. OUTRAS WSPLSAS ANttCII'AWS - 2 1 . S J I . t O

I. «Al. fZAVEL A LONGO PRAZO f.KK.t»S.SS 1^4jj.96«.27

. Hl. 1 NCORI'OBACAO 1 MOVI. IS II . - «Ji.t46.24

. I.MrwrsilMOb ttiMI'ltl.M)«HiM 1. U 1 2.2711. Mb MO. 497. 9t

^ AIIVO rtWANiNrt 7is.tuo.iits. is ie.tt«.7ie,s_T

. IM0VL1S til. RLNIIA 66.fc04.ZS7.J7

. TLRRLNOS «URAIS BtNTLMOKI AS 4!>6, 1 19. l»6 .09

J. í. INOmiIAÇOkS TÉCNICAS 170. 117. 542 ,21 j t .»4.44Z,M

. ( - IMPRECIAÇOtS ACUMULADAS ( 10 7 . 9 5 9 . It2 .J9) (9 .419.76S .91)

SUMARIO DE PRATICAS CCNTABEIS

acordo con o D. L. n* 2 . 1 4 1 .

1. - CIRCULANTE:

1.1', DISPONIBILIDADES:
. Ca ixa e Banco*

•^-« — •— ~

1.2. CREll IMlS:
. itc Obr.is por hnprcitada

. Adiantamentos a Imprecados

e Serviços
. Depósitos t Cauções

c lusõcs de Obras.

l. S. ESlOQUhS:

'e DL. 2341 a saber:

2.1. CRÉDITOS:
. Com Acion is tas

ro/sy, classificado neste grupo por fo^ça do regulawen/
to.

3, - PERMANLN1E:
3.1. INVESTIMENTOS:

trás «presas.

3.1. OUTROS INVESTIMENTOS:

1.5. IMOBILIZADOS:

. Veículos '..'... ci$ S 7 . 3 7 3 . 9 9 3 . S S
'. Ferramentas ci$ 3. 711(1 .9 57 . 1 S

. Móvel* c Utensílio* cil 17. «17 .HZ J. 77

;:;rE:i m
. CRtDORtS P / V V N D A S Dt UNRL-N05

. TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS 7 . 6 6 4 . 2

. F 1 NSOC 1 AL J61 . 6

. OUTROS DEílTOS 11. 4 5 5 . B

. FINANCIAMENTOS LM MOLDA NAU ION Al dO.SlO.

. C R O V I S A O POR IMPOSTO BI Min h n mm. . 4). 4 7 9 . P

. l-) CUSTOS EILRCTCIOS FUTUROS (100.

4. PAIRIMÚNIO LTyuino i.i>zi. isi^

. RtSLBVAS DE fAI ' l lAL 9 S 7 . 9 J U .

. RISLRVAS Dh (NCI.NflVOS 1 ISCAIS I.4III.

. LUCROS / PRL.IUtiOS ALUMVLAnoS ( 4 0 . US.

. REStRVAS LtCAlS '. J.M«.

,

DEMONSTRAÇÕES DAS

^ Î K:̂

v., .,.„,.. M

l'm'"!'>1

2. 1111

».0i 1ÍI..SII..7*

iíl.Dl 4-T4li.llll.9l)

6 2 . S4 1.WI.HS9.Í»
19. JS) I S I I i . U 6 S . J I )

ií. n «.t.»:, j s s . 0 4
"-."» I S J . 1 M . S 4

1. MCb AS 0'LRACIONAIS

i. l limo BHUIO on HACIONAI

J. CUS10S OrtRACIONrtlS

EM CZ1

I.M ) /lí/1» if l l /12/ f t '

-. H,,,.:L,,.S...., „„.,„.-.,„„ „..,.,.,.,.,.,

i...'«ncu

IH.KISIII IAIIO

11. Rh SERVAS

li. RESULTADO

11. PROVISÃO

ORIGENS E APLICAÇÕES DOS

ORIGENS DOS RECURSOS

ACRÉSCIMO DO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ACRÉSCIMO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO

APLICAÇÃO DOS RECURSOS

DECRÉSCIMO DOS RESULTADOS EXERCfCIOS FUTUROS

ACRÉSCIMO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ACRÉSCIMO DO ATIVO PERMANENTE

ACRÉSCIMO DO CAPITAL CIRCULANTE

T̂»!Ii"Z
„„«««:««.„,

OVISIQNflHIS

CDRKI I.AII »IUNLlKHIA

LtCAlS

ANTLS IMIUSlll DE RLN1M

HPOSTO 1» RENHA

RECURSOS EM 31/1

EM 31/12/19Í8

113.772.076,14

910,839'.759,31

1.024. 611. Í3S, 45

333.651,19

1.382.721,28

7 1 8 . 9 5 3 . 4 7 8 , 5 6

720 .651 .851 ,03

3 0 3 . 9 5 9 . 9 8 4 , 4 2

I. 041.1177. SI' » l .LIJ l , .«|

. ( (,.i,4a,o'i*.4;i (i**, n:. •"(

. 17. 769. 6 5 5 . J.1 1.1106. S M ] .22

. 10.IJ9.Í59.1Í 1 4 . 9 H 9 . 4 Í Í . S * }

/1988.

EM 31/K/1987

3 8 . 5 8 1 . 4 4 0 , 2 4

83.790.249,00

122 .371 .689 ,24

4.287.196,05

1.408 .912 ,89

1 4 . 1 0 5 . 2 4 2 , 0 6

19.799.351,00

1 0 2 . 5 7 2 . 3 3 8 , 2 4

VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE

\

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

Dt MONSTRA

RUBRICAS PATRIMCNI

LIQUIDO

1. SALDO INICIAL 110.211.278.89

2. CORRIÇAO MOSETARIA 856.584.095,50

5. AUMENTO DE CAPITAL 88.2SO.OOO.OO

4. A1HLVTO RESERVAS LEOAIS 572. 608. JO

l. LUCRO/PREJUÍZO AOMJLAIO (54.sb6.944 . 19)

b. AIMLVTO RES. LUC. FISCAIS

SALDO FINAL 1.031.051.038,

4. - PASSIVO CIRCULANTE:

4.1. DÉBITOS:
. Obrigações e Encargos Trabalhistas

Representa encargos oriundos de tout rui

SS.4SU.

Fo r HIM odore* de M a t e r i a i s e Serviços
h.sta rubrica representa os Débitos por
r ia is e serviço!: para execução das obra
respec t i vo valor é vencível cm prazo qu
dias.
Financiamento et» Moeda Nacional

31/12/88

538 .253 .598 ,19

1 0 0 . 5 8 2 . 9 4 8 , 7 2

4 3 7 . 6 7 0 . 6 4 9 , 4 7

;AO DAS MUTAÇÕES DO PA' t- 1

EM 31.1Z.88

) CAPITAL

INTEGRALIZADO

2o.2SO.000.00

-

88.250.000,00

0 114.500.000,00

RESERVA DL

CAPITAL

88. 642. 355, C

149.337. 873,

J37.980.228

31/12/87

151.465.914,34

1 7 . 7 5 3 . 2 4 9 , 2 9

133.710.665.05

MOMO LTOUJ^O

RESLRVA LUCRí

LLC.AL ACUMLIL

4 "3J.822.81 (5.569.C

3 S. 996. 5^6. 81

572.608,00

( 34 . 56b

77 T. 304. 007, 62 ( 40.135

5. - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO:
5.1. DÉBITOS:

us ill t r;ib;i|ho.

lista rubrica reg is t ra enprést
Banco do Brasil, con vencimen

LNTIDADt 1 I N A I 1 DAIU. N 'CONTRATO
H. H . Ccdula Kur 8 8 / Q U U U . 5

VARIAÇÕES

3 8 6 . 7 8 9 . 6 8 3 , 8 5

8 2 . 8 2 9 . 6 9 9 , 4 3

3 0 3 . 9 5 9 . 9 8 4 , 4 2

S RESERVA DE

DOS INCENTIVOS FISCAIS .

50,90} 155.131.94

1,249.644,96

M4.19)

.975.09 1.402.770,90

ai

nos contratados junto ao
o tpÓs 3hi) d ias. cotio se '

SD.11EV.A1UAI. VENC.
bO.S.lU.lSU.OO DIV.

6. •- CONTA DE RESULTADO:
6.1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA:

Io Resine de Caixa [IN (184/79 DO SRF).

exi:rd 12» ' * Rece i ta de Obras por Empreitada foi reconhecida segun'
do a proporção de custo, observado o que dispõe a IN Zl/

79 do SRf.

como segue: os ii

LNT1 DADF, F 1 NALI DAI». N» CONTRATO DEB . ATUAL VCNC .
B. B. B. M N. CAP. Cl RO 8 7 / n z Z B O . S ll.397.8SU.fe3 Dl V. Diretor - Presidente

Emanuel Messias Bernardes
Diretor - Administrativo

Hilda Martins de Queiroz
Contadora CRC - GO 6803
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EXYKATO DE ESTATUTO

A S F E P / D F

A ASFEP - ASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES DO PARANOÁ/DF, fun-
dada em 12.03.89, publica o Ext rato de seu Estatuto de Fundação
composto dos seguintes Capítulos: D- Da denominação, Duração in
determinada, Sede e Foro em Brasília/DF, Finalidade de defender
os interesses individuais e coletivos dos Feirantes do Paranoa;
II)- Dos sócios, Direitos e Deveres: votar e ser votado, parti-
cipar das Assembleias, respeitar o Estatuto; III)- Da Organiza-
ção e da Direção: A ASFEP é composta pelo seu Presidente, Vice
Presidente, 05 Diretores e 05 Suplentes, Conselho Fiscal e com-
posta por 05 membros, sendo 03 Titulares e 02 Suplentes; IV)-
Seçao Única - Das Eleições: as Eleições serão realizadas de 02
em 02 anos, sendo que a sua l* Eleição será feita por aclamação
na Assembleia de fundação; V)- Seção Única - Do Património: o
Património, Da Receita e das Despesas: O Património da ASFEP é
constituído pelas contribuições mensais dos Sócios, doações e
subvenções de terceiros e legados - os associados não respondem
pelas obrigações sociais, sendo o Património da Entidade unica-
mente responsável por estas. A dissolução da Associação será
decidida em Assembleia mediante a presença de 2/3 (dois terços)
dos Associados, e seu Património será destinado a entidades fi-
lantrópicas; VI)- Seção Única - Do Estatuto: o Estatuto aprovado
na Assembleia Geral de fundação, realizada em 12.03.89, entra em
vigor na data de sua aprovação e será publicado no Diário Ofici-
al do Distrito Federal, por extrato e apôs registrado em Cartó-
rio competente.

EXTRATO DO EFTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOr IJOASQUEISOS ROSALUZ UMIVERSAL

AMOR-U','1 . FUNOADA EM 07 DE rlARCO DF 1989 COM A FINALIDADE DE DEFEN-

DER A LIVP.E UTILIZAÇÃO DO CHÁ VEGETAL OASCA RESULTADO DA COCÇÃO DO

CIPO DO MARIRI (BANISTERIOPSIS CAAPI) COM IS FOLHAS DA CHACUONA

(PTICHOTRYIA VIHIDIS) PARA EFEITO DE CONCENTRAÇÃO 'IF.NTAL K CURA DE

DOENÇAS: FAZER CONIiKCSR AS PROPRIEDADES MEDICINAIS DO REFERIDO CHÁ

E OS BENEFÍCIOS QUE J*. FORAM RECEBIDOS POR PESSOAS OUE O UTILIZA-

RAM; E SERVIR A ASSOCIAÇÃO DE. "NTIDADF SUPERVISORA DOS PREPAROS DO

CHÁ. PARA COMPROVAÇÃO DE QUE SOMENTE SERÃO USADOS O MARIRI K A CKA

CRONA NOS MKSKOfl.

Jixtrato úe prorrogação ao Co.itruio "<= 1*002.$ L..O culebruáo entre a i'uu-
dfição do Serviço social cio iasirito i'oooral e o aenhoF Cj-^LoO IwiZÁJílO
de oliveira - Processo: 606639/70 - i^íJÍCii;: ier^o de Prorrogação -
Objet.i.vo: Prorrogar o Prazo de Vigência ao contrato de Locação àa Lo
já n£ 13, do .bloco "C" da EQK^ 18/20 - Ceilânàia-Ei'. - Valor ao .Alu-
guel: KczS 30,00(trinta cruzados novos) - Lata da Assinatura: 20.02.
89 - Vieência: 20.02.89 à 20.02.90 - publicação (IXJlií) à expensas do
Locatário - Partes: p/ftindação: Lr. José iáuardo ^enevcllo de Castro
Diretor jixecutivo - P/Locatário - Celso Kazário de Oliveira.

(DAR-14,31)

casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, na Quu-

1 idade de Secretário da Indústria, Comércio , Turismo, r

delegação de competência manifestada pelo artigo 15, do

n* 11 407 de 30 de dezembro de 198P. publicado no Diário O

do Distrito Federal n' 246, suplemento l, da mesma «l* l a e, c

tro. a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL, COM, s*d<

tor'Comercial Sul, Edifício Palácio do Comércio, 2* andar. em

Brasília-DF, inscrita no CGC sob o n* 00. 03 l . 211/0,,,, l -«.l . *>«-

vante denominada ACDF, neste ato representada por seu IVes

ALMIR FRANCISCO GOMES, resolvem firmar o presente Corwer

diante as seguintes cláusulas.

rr.ánglir.A PRIMEIRA - OBJETO
Pelo presente Convénio, o DISTRITO FEDER

através da Secretaria da Industria, Comércio e Turismo e a ACDF.

visando incrementar as atividades do setor gemológico da reg.ao.

objetivam promover a realização do Curso de Identificação de <

mas, a ser ministrado por especialistas na área de gemolog.a,

GEOLOGICAL INSTITUTE OF AMERICA - GIA, entidade sem f

tivos, com sede em Santa Monica - Califórnia

lia-DF, no período de 27 de fevereiro de 1989 a 10 de março

1989.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
O valor total deste Convénio, da ordf

NczS 24.000,00 (vinte e quatro mil cruzados novos), correrá as

expensas da ACDF, para o custeio das despesas com viagem dos ins-

trutores do curso, incluindo passagens e estadia; transporte de

equipamentos especializados; transporte de coleções didáticas de

pedras preciosas; seguros e taxas.

Parágrafo On iço - o valor mencionado nesta cláusula será transfe-

rido pela ACDF ao DISTRITO FEDERAL, mediante uma única p.ircela, 'o

ser depositada em conta vinculada às finalidades do presente Con-

vénio.

CLAUSULA TERCEIRA - RECURSOS

A ACDF se compromete a colocar à disposição

do DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria da Indústria, Comércio

e Turismo, rm 21 de fevereiro de Í(>ííct a i inpo rt finr i n r i l n d a na

CLÁUSULA SKVUNDA cio presente Convénio qui-> correrá .'i ronl.i du A l i -

vidade 2132 - Coordenação e Apoio à Indústria, Comércio o Turis-

mo, Elemento Despesa n5 3132 - Ontrns Service? e- tvnr-i rojos, con-

forme Nota de Empenho n- de cio de

1989.

CLÁUSULA QUARTA - RELACIONAMENTO OPERACIONAL
O relacionamento operacional, qtujndo necessá-

rio para cumprimento da finalidade expressa na CLÁUSULA PRIMEIRA

do presente Convénio, será efetivado entre o DISTRITO FEDERAL,

através da Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo e a ACDF.

CONVÉNIO NSlR /89, QUE ENTRE SI CE-

LEBRAM O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS

DA SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉR-

CIO E TURISMO E A ASSOCIAÇÃO COMER-

CIAL DO DISTRITO FEDERAL, OBJETI-

VANDO A REALIZAÇÃO DE CURSO DE

IDENTIFICAÇÃO DE GEMAS.

CLÁUSULA QUINTA - COBRANÇA DE TAXAS

Fica a critério da ACDF efetuar, ou não, a

cobrança de taxas dos participantes do Curso, até o limite máximo

das despesas havidas, conforme valor mencionado na CLÁUSULA SE-

CMNTDA deste Convénio.

PARÁGRAFO IJNICO - As taxas cobradas conforme critério estipulado

nesta CLÁUSULA, serão revertidas aos cofres da ACDF.

Aos 20 dias do mês de fevereiro do ano

de mil novecentos e oitenta e nove, no gabinete da Secretaria da

Industria, Comércio e Turismo, presentes, de um lado, o DISTRITO

FEDERAL, no ato representado por LINDBERG AZIZ CURY, brasileiro,

CLÁUSULA SEXTA - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA ALIJf

a) promover o curso em todas as suas fases,

incluindo todos os contatos necessários com o (1EMOLOCICAL INSTI-

TUTE OF AMERICA - GIA, providências para transporte e liberação

de equipamentos e material, provisão de espaço físico para a rea-



SUPLEMENTO
Brasília, 17 de março de 198£

lização do curso, seleção dos participantes o todas providências

necessárias ao bom desempenho cio Curso de Identificação de Gemas,

objeto deste Convénio;

b) participar financeiramente da execução

deste Convénio, na forma e condições estabelecidas no presente

instrumento;

c) avaliar e acompanhar o desenvolvimento das

atividades de execução deste Convénio;

d) examinar a prestação de contas apresenta-

das pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria cia Indústria,

Comércio e Turismo, nos termos das instruções e norm-is em vigor;

CLÁUSULA SÉTIMA - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL,

ATRAVÉS DA SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

TURISMO:

a) atuar, em ação conjunta com ACDF, na bus-

ca de meios para a implementação do objeto do presente Convénio;

b) prestar, sempre que solicitado, informa-

ções e esclarecimentos necessários ao acompanhamento e controle

da execução do objeto deste instrumento;

c) fornecer à ACDF, no prazo de 30(trinta)

dias após o término deste Convénio, relatório contendo 03 resul-

tados dos estudos realizados;

d) abrir conta corrente no Banco de Brasília

S/A, na cidade de Brasília - DF, intitulada "GOF - Convénio

DF/SICT/ACDF - n? 18/89", no qual serão creditados recursos

transferidos pela ACDF, referentes a este Convénio;

e) remeter, imediatamente após o depósito re-

ferido no item "d" desta CLÁUSULA, a quantia de 24.000 (vinte e

quatro mil) dólares americanos, ao GEMOLOGICAL INSTITUTE OF AME-

RICA - GIA, através do BANK OF AMERICA, situado à 15 th. and

Wilshire - Santa Monica - Califórnia - USA, Conta n? 04411-02318;

f) apresentar à ACDF a prestação de contas

final dos recursos recebidos através deste Convénio,, obedecidas

às normas aplicáveis à espécie.s

CLÁUSULA OITAVA - EXECUTOR

O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria da

Indústria, Comércio e Turismo, designará o seu EXECUTOR, ao qual

incumbirá as atribuições das normas de Execução Orçamentaria.

CLÁUSULA JJONA - PRAZO

O presente Convénio terá validade a partir da

data de sua assinatura, com vigência de 30(trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - PUBLICAÇÕES

Este Convénio será publicado, em forma de ex-

trato, no Diário Oficial do Distrito Federal, correndo os custos

havidos com a publicação às expensas do DISTRITO FEDERAL.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO

O presente Convénio poderá ser modificado de

comum acordo entre as partes, em qualquer de suas cláusulas,

através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Convénio poderá ser rescindido pe-

lo não cumprimento de qualquer das cláusulas, ficando, nesta hi-

pótese, o DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria da Indústria,

Comércio e Turismo, obrigado a devolver à ACDF o saldo dos recur-

sos recebidos e não aplicados, bem como efetuar prestações do

contas das despesas realizadas até a data da rescisão, no prazo

de 30(trinta) dias, contados dessa data.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Brasília - DF, para di-

rimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Convénio, com renún-

cia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, por estarem juntos o eon ven ioiuulos, os

partícipes firmam o presente Convénio pm 04(quatro) vias de itaual

teor, na presença das testemunhas abaixo.

Brasília, 20 de fevereiro de 1.9B9

Pelo DISTRITO FEDERAL (as.)

LIlJfDBERG AZI/Í CURY

Pela ACDF

Testemunhas:

( a s . )

l -

, ;ALMIR FltANC/ISCO COMES
'Presidente e^fn exercício

(as. e CPF)

2 -
(as. e CPF)

ESCRITURA DE R E - R A T I F I C A Ç Ã O DE O U T R A DE

EXPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL QUE ENTRE SI FAZEM

O D I S T R I T O FEDERAL E MARIA AUXIL IADORA

A G U I A R P O N T E S , NA FORMA A B A I X O .

S A I B A M q u a n t o s esta E s c r i t u r a d e R e - r a t i
f icação de o u t r a de E x p r o p r i a ç ã o A m i g á v e l v i r e m que aos 13 dia l

do mês de março de hum m i l n o v e c e n t o s e oitenta e nove(1989),
em B r a s T l i a - D F , na Seção de Reg i s t ro de Con t r a to s e C o n v é n i o s da

D i v i s ã o de A s s u n t o s A d m i n i s t r a t i v o s da l a . S u b p r o c u r a d o r ! a da P ró
c u r a d o r i a G e r a l , p e r a n t e mi m , I L N E I D E S S O A R E S D E C A R V A L H O , C h e f e
da Seção, compareceram partes e n t r e si j u s t a s e c o n t r a t a d a s a sã

b e r , de um l a d o , como O U T O R G A N T E - E X P R O P R I A N T E , o D I S T R I T O FEDE~
R A L , nes te a t o r e p r e s e n t a d o p o r F R A N C I S C O J O S É F R E I R E , b r a s i l e i -
ro , separado, a d v o g a d o , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o na SQS 103 , B l o c o
" H " , Ap t9 .402 , nesta Capi - ta l , na q u a l i d a d e de P r o c u r a d o r G e r a l

do D i s t r i t o F e d e r a l - S u b s t i t u t o , conforme d e l e g a ç ã o de competèn

c i a e x p r e s s a m e n t e e x a r a d a p e l o G o v e r n a d o r n o P r o c e s s o 020001025/88
e , como O U T O R G A D A - E X P R O P R I A D A , M A R I A A U X I L I A D O R A A G U I A R P O N T E S ,
b r a s i l e i r a , v i u v a , d o l a r , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a n a Q N O - 7 , C o n

j u n t o "E" Casa 53, T a g u a t i n g a - D F , C l . 8 3 4 . 0 2 9 - S E P / D F , C I C . 0 3 3 . 9 2 a

421-04 , m e e i r a do e s p o l i o d e i x a d o por m o r t e de .seu mar ido R A I M U N

D O C H A G A S P O N T E S , r e p r e s e n t a n d o t a m b i m o s h e r d e i r o s , c i n c o , t o d o l
m e n o r e s , pe s soas m i n h a s c o n h e c i d a s e das t e s t e m u n h a s , do que dou

fé. E, perante as d i tas tes temunhas , pe l a s pa r t e s me foi d i t o : I )
Q u e p o r E s c r i t u r a P G b l i c a d e D e s a p r o p r i a ç ã o , r e g i s t r a d a n o L i v r o

n? 01, as f l s . 2 2 2 / 2 2 6 , da l a . S u b p r o c u r a d o r i a , em 0 5 . 0 7 . 8 8 , o D i s
t r i to Federa l e x p r o p r i o u da m e e i r a e de seus c i n c o f i l h o s meno-

res o imSvel s i t u a d o na Q N M - 2 0 , C o n j u n t o " K " , C a s a 20 , C e i l á n d i a

S u l - D F , c u j a s ca rac te r í s t i cas c o n s t a m do i tem I da e s c r i t u r a ora
r e - r a t i f i c a d a ; I I ) Que sobre a d i t a e s c r i t u r a não c o n s t o u a c i t a

ç a o d e a l v a r á s n e c e s s á r i o s e x p e d i d o s p e l o J u T z o c o m p e t e n t e rela"

t i vos aos herde i ros e i O U T O R G A D A - E X P R O P R I A D A ; I I I ) Q u e , em v i s
ta d i s s o , as p a r t e s r e s o l v e r a m f aze r esta re- ra t i f i cação , pari
r e a f i r m a r q u e o s h e r d e i r o s R A I M U N D O N O N A T O A G U I A R P O N T E S , JOSÉ

J E O V Ã A G U I A R P O N T E S , A N T Ó N I O R E G E S A G U I A R P O N T E S , J O S A F i ' o E J E -

SUS A G U I A R PONTES e M A R I A DO SOCORRO A G U I A R P O N T E S são todos me

nores ; IV) Que passam a i n t e g r a r a r e f e r ida e s c r i t u r a ora r ^ - r a -

t i f i c a d a os A l v a r á s de A u t o r i z a ç ã o e x p e d i d o s p e l o Juízo de Direi

d a 2 a . V a r a d e F a m í l i a , Ó r f ã o s e S u c e s s õ e s d a C i r c u n s c r i ç ã o "

Iciirla de T a g u a t i n g a - D F , em 17 de n o v e m b r o de 1988, a u t o r i -

do M a r i a A u x i l i a d o r a A g u i a r Pontes a l e v a n t a r a s i m p o r t â n c i a s
o r r e s p o n d e n t e s aos q u i n h õ e s que t o c a r a m a seus f i l h o s no i n v e n -

o e p a r t i l h a ; V) Que p a s s e , t a m b i m , a i n t e g r a r a r e f e r i d a es
t u r a o A l v a r á de A u t o r i z a ç ã o , de 12 de j a n e i r o de 1989 expe-
o pe lo mesmo Ju í zo , que a u t o r i z a a v i u v a m e e i r a a r e p r e s e n t a r

; seus f i l h o s 5 r f ã o s j u n t o ao C a r t S r i o do 39 0 f T c i0 de R e g i s t r o

I m ó v e i s , e a p r a t i c a r d e m a i s a tos do i n v e n t á r i o e r e g i s t r o do
F o r m a l d e S o b r e p a r t i l h a ; V I ) Q u e r a t i f i c a m o s d e m a i s t e rmos

ond içoes da e s c r i t u r a ora r e - r a t i f i c a d a ; e as p a r t e s d e c l a r a m
que c o n c o r d a m com as c l á u s u l a s do presente a to . L a v r o u - s e es ta
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o Livro de Registro de Escr i turas da Ia. S u b p r o c u r a d o r ! a da Pr£

uradoria Geral do Distr i to Federal, a qual , depois de l ida

c h a d a con fo rme, va i a s s i n a d a pe las pa r tes con t ra tan tes e teste-

unhas .

ELO OUTORGANTE-EXPROPRIANTE ( a s . ) _

ELA OUTORGADA-EXPROPRIADA (as . )

(M-K

FRANCISCO JOSÉ FREIRE

MARIA A U X I L I A D O R A PONTES AGUIAR

"ESTEMUNHAS
CLEIDE PEREIRA DA ^SILVA

tas. )_
l p / FRANCISCO RAÍ$S CAMELO

tudo presentes, do que dou fé, e por mtra-
hefe da Seção de Registro de Contratos e Convénios, que subscre

o em públiço e raso.

C E R T I D Ã O

Cartlflii
;onrer«

LI-. .( ,.o __

oo» o »-•:• ' ' ^ _ 4'; ^ ... õ J ,

" " ' 3 —--"

^̂r;,̂

DISTRITO FEDERAL

,• SP*-»»»

01 TERMO Dt CONVÉNIO H* 019/1)9

CONVENENTES

it DISTSITO VeoeBíL POLICIA MILITAR

02

PROCESSO

5 054.000.014/89
1 . 1

FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

1 0*T« ASSINATURA

04 1 0 . 0 3 . 8 9
1 .

VltCNCIA ATE

05 31.12.89
oe

VALOR C»| N

200,00 -

OIJCTO E CONDIÇÕES E S P E C I A I S •

O presente Convénio tem por objetivo a Prestação

de Serviços Funerários (sepultamento), a serem dispensados aos Po-

liciais Militares e seus dependentes, que vierem a falecer no de -

correr do presente exercício. fin l i , • i"7-Mi -c>>o^y^^F^,
o,.u, a. A..,,.tu. »dmi.i.lr.ti... - !• SPR-PRO

VALOR POR EXTENSO

DUZENTOS CRUZADOS NOVOS

DADOS SOBRE A DESPESA

/
0»

10

12

^

UNIDADE ORCAMCNTAAIA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
pROJiTO/ATiviOAOi 2.060-Execuçào das Atividades de
Policiamento Ostensivo e Fardado do DF.
ELEMENTO Dl DESPESA

3.2.5.9 = 02 '

FONTE OE RECURSOS

09

N

FEDERAL

T A X A 01 «DM %
1

J

NOTA oe EMPENHO
VALOR C»|

200,00
-VALO* CRf

A S S I N A T U R A OOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDERAL

'Mfttff RIBSÍRt) - CEL QOPfa
COMANDANTE GERAL DA PMDF

Delegação de Competência; art. 15 do Decreto n°__l_l_._4QZtda_3_OE
2> CONVCNENTE

'l

ALOYSIO CAMPOS DA PAZ JÚNIOR or. CARLOS LUIZ COUTINHO ,
Presidente ^p,

FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS - DF

— A-i — T E S T E M U N H A S

23

OSCAR ODILON ÒE"SÃO^JOSÉ-CAP QOtM

sns/sgt.

NliEÕN MONTES - IS 'jfeoT OPP"MC

Â
-45

TERMO DE CONVÉNIO N? 021/119

Distrito Federal

Convcnentei
l"? DISTRITO FEDERAL SECRETARIA UO GOVLKNO DO DISTRITO FEDEMAL

2"? CENTRO DE APOIO h PEQUENA E MÉDIA EMPRESA DO DISTRITO FEDERAL-CEAG j

f rocesíO j — Data de Auinatura — i

030002160/89 10.03.89

Vigfincia >lé

31.12.89
Objeto e condiçõei eipi!Li»ii

40.000.00 J

l

Constitui objeto do presente convénio o estabelecimento e a execu-

ção de "Acordo de Cooperação Técnica" pelo Centro de Apoio à Pequena e

Média Empresa do Distrito Federal- CEAG/DF para o Distrito Federal atra

vês da Secretaria do Governo, objetivando:

FASE I - Atualização do "Boletim de Avaliação de Desempenho Empresarial"

de cada uma das empresas do Complexo Administrativo do Distrito Federal

produzidos em decorrência do Termo de Convénio n = ' 086/87, publicado no

"DODF" de 02/10/87 para o perído de 1.983/1989, a partir dos dados refe

rentes ao desempenho realizado em cada ano do perído 1983/1988 e aos de.

sempenhos orçados/realizados era cada um dos trimestres de 1989; esta

atualização será executada pelo próprio Governo do Distrito 'Federal, em

conjunto com as respectivas empresas, com a orientação e assistência

técnica do CEAG, tendo por objetivo a atualização dos dados, das avalia,

coes de desempenho e capacitação de equipes necessárias para a implanta

cão de sistemas e modelos de orçamento, de avaliação e de simulação do

desempenho das empresas do Complexo Administrativo do Distrito Federal,

a -serem desenvolvidos.

FASE II - Especificação e implantação de sistemas e modelos de orçamen-

to de avaliação e de simulação de desempenho das empresas do Complexo

Administrativo do Distrito Federal a serem definidas pela Secretaria

do Governo.

l - cumpre assinalar que os dados básicos necessários para a reali

zação dos trabalhos acima referidos, serão fornecidos pelo Governo do

Distrito Federal na forma especificada no'"Manual de Levantamento de Da

dos", para os seguintes períodos:

a) de 1983 a 1988: total do ano/valores realizados;

b) 1989: total de cada trimestre civil/valores orçados e realizados

ou simulados;

c) de 1990 a 1994: total de ano/valores simulados.

2 - Serão emitidas tantas "Ordens de Serviço" quantas forem neces-

sárias para a execução dos trabalhos acima especificados; elas serão

previamête ajustadas entre as partes e deverão especificar:

a) serviço a ser executado;

b) o cronograma físico-financeiro;

c) os recursos a serem empregados, discriminando, em termos funcio

nais e quantitativos, a equipe técnica e de apoio;

d) o valor global dos serviços;

e) as responsabilidades de cada parte.

3 - 0 valor global dos serviços constantes neste Termo de Convénio

é estimado, é baseio e está referido a janeiro de 1.989; as parcelas ré

ferentes a cada um dos pagamentos, especificados no cronograma físico -

financeiro de cada ordem de serviço, serão atualizados na forma da lê

gislação em vigor.

4 - Os serviços serão executados pelo CEAG, conforme propostas do

mesmo, que passarão a integrar o Convénio como se nele transcritas fos-

sem. •

5 - Todos os produtos finais deste Convénio serão de propriedade

do Distrito Federal, ressalvando os direitos dos autores das especifi-

cações de sistemas e modelos que cederão o direito de uso àonforme abai

xo estabelecido.

6 - O Distrito Federal terá o direito de uso de todos os modelos e

sistemas de orçamento, avaliação e simulação de desempenho empresarial

e, sempre que aplicável, dos respectivos programas de micro-computador

desenvolvidos e/ou adequados pelo CEAG - ou por terceiros cor eles con-

tratado no âmbito do Complexo Administrativo do Distrito Federal, por

tempo indeterminado; no entanto, este direito de uso será exercido sem

exclusividade pelo Distrito Federal, sendo vedada a sua cessão para

terceiros pelo Distrito Federal, ou por qualquer de suas empresas, por

qualquer meio e modo, sem prévia e formei autorização de seus autores.
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Valor f'01 extenso

(quarenta mil cruzados novos)

DADOS S O B R E A DESPESA

Orçamentaria

r» nOVfHNO IX) DISTRITO miURAJ,

D I S T R I T O F F D E R A L

1114- Implantação do Sistema de Plariejomei
E l e m e n t o de Dcspnsi i

3132.99

I F o r. te «c Recursos

00 - Ordinário não vinculado

'"JTaxo'de Adm. Ç

:ito do Distrito Federal 5%

SÉTIMO A D I T I V O A O

T F R M O DE CONVÉNIO N» 042/88

,— Número

026/89-SEG

NOTA UE EMPENHO
Valor Crí5 n Número —. Valor CrS •

C O N V E N E N T E S

40.000,00

l» DISTRITO FEDERAL SVO, COM A INTEKVENlQCIA DA TERRACAP

00111.000.824/89

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

—DATA ASSINATURA V I G Ê N C I A ATE-.— DATA ASSINATURA—i j VI l j tNUI» «l

13.03.39 °6| 31.12.89

VALOR Cr|

NCz$ 4.000.000,00

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CGNVErlENTFS

f DISTRITO FEDERAL

Delec3acãp.jdg_

4DOSRE

Seereuár Vbldo Governo

etência contida no Art. 15, do Decreto n .407 dfi..30/1 2/88.

LINDBERG A Z I Z djRY

Diretor-Presidente

NÍWTON COUTO DE FREITAS
Secretário Executivo

D I S T R I T O F F D E R A L SÉTIMO A D I T I V O A O

TERMO DE CONVÉNIO N« 132/86

08

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

POR ESTE TERMO, FICA ADITADO, COM O OBJETIVO DE SUPLEMENTAR RECURSOS NO

VALOR DE NCz$ 100.000,00 (CEM MIL CRUZADOS'NOVOS), PERFAZENDO UM TOTAL DE NCz$ 222.900,00

"(DUZENTOS E VINTE DOIS MIL E NOVECENTOS CRUZADOS NOVOS), AO CONVÉNIO N9 132/86, CELEBRADO

ENTRE O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DAS SECRETARIAS DE FINANÇAS E DO TRABALHO, E A COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DAS OBRAS

DESTINADAS A RECUPERAÇÃO DA ÁREA ONDE SE LOCALIZA A GALERIA OESTE QUE LIGA O SETOR COMER

CIAL NORTE AO SETOR BANCÁRIO NORTE, PARA SER UTILIZADA, PELA SECRETARIA DO TRABALHO.

09

VALOR POR EXTENSO

(CEM MIL CRUZADOS NOVOS)

DADOS SOBRE A DESPESA

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A
SECRETARIA DE FINANÇAS - SEF

PROJETO /AT IV IDAOE
1.068 - FINANCIAMENTO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO.

TAXA DE ADM.%

ELEMENTO DE DESPESA
4 . 3 . 1 . 3 - 01

FONTE DE RECURSOS
00 - ORDINÁRIO

NOTA DE EMPENHO

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES
/• l //

1. por este Tento, fica aditado, cem o objetivo de prorrogar prazo até 31.12.

89 e suplementar recursos, em mais NCz$ 4.000.000,00 (quatro milhões do cruzados novos) ,

perfazendo o total global de NCz$ 4.852.000,00 (quatro milhões, oitocentos e cinquenta e

dois mil cruzados novos) , ao Convénio n9 042/88, celebrado entre o Distrito Federal, atra

vês da Secretaria de Viação e Obras e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -

NOVACAP, com a interveniência da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, regulando a

execução das Obras e Serviços de Urbanização no Plano Piloto e Setores Je Brasília.

2 . A taxa de administração passa a ser de 5% (cinco por cento) .

.
flclHlt Mmm

VALOR POR EXTENSO

(Quatro milhões de cruzados novos)

DADOS S O B R E A DESPESA

CONVENENTES

04

l« DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DF. FINANÇAS/SECRETARIA DO TRABALHO

03

170.000.019/89

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

° 5 | o 8 . 0 3 . 8 9
6 31.12.89 0

VALOR Cr|
f NCz$ 100.000,00

10

1 1

13

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A

PROJETO /ATIVIDAOE 5109 -

ELEMENTO DE DESPESA

4.1.1.0 '

COMPANHIA IMDBILIARIA DE BRASÍLIA - TERJWCAP

Execução de Obras e Serviços de Infra-Estrutu- ,
rã no Distrito Federal

FONTE DE RECURSOS

TERRACAP

"v

TAXA DE ADM %
5%

J
NOTA DE EMPENHO

rs

19

288/89-TER
16

20

NCz$ 4.000.000,00 i IT

2 1

ia

22
,

DISTRITO FEDERAL

3eleq. competência

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENT.ES
J S S / /! // (

2S CONVENENTE

GEN'S
Aprovado pela Dirjfet

30.12.88

HUMBERTO LypWieO D0 AltelDA/FILHO
Autorização dadas pela, DiVetçria Colegia
da e .Conselho de Aamintstracao da TERRA=
CAP, Bilas 11889ell055(Risu. 24.02e02.03.8<

£TX> TOLENTINO STSNÍO DE ARAOJO BASTOS

2.359a Sessão, realizada em 09 .03 .89 .

T E S T E M U H A S

ANTÓNIO AUGUSTO ARAOJO PIRES

D I S T R I T O F E D E R A L

DOS SANTOS PINTO

TERMO DE CONVÉNIO N» 020/39

CONVENENTES

03

l« DISTRITO FEDERAL ADMINISTRAÇÃO DO CRUZEIRO

02

PROCESSO

030.OUl.164/BU

COMPANHIA URBANIZADORA

04

DATA A S S I N A T U R A -

07.03.39

DA

0!

NOVA-CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

i V I G Ê N C I A ATÉ , —

31.12.89 °

— | VALOR CrS

* <_z$ 2.000,00 j

15

19

083/89-SEF 16

10

NCz$ 100.000,00

;

17

2 1

18

22

. . . .

J

OBJETO E C O N D I Ç Õ E S ESPECIAIS

f
23

24

í

'íS

D I S T R I T O F E D E R A L

' htfROXAUltEZIfl MARTINS-ARABJOx--/ •" /EU/ARD /PINTO DÁ\ SILVA / /•

T- l l ^ / / / íDelegação de competência /Cjpptiâa no Ar t . 15, do Dec. n£ Wf^iO? de 31 .12 .8 f i J

2» C O N V E N E N T E / / l ///\

GEÍÉJIO As|íc(,EÍO TpÍENTINO

Aprovado pela Di te tbr ia em sua 2.353a.

v ^ -*C -,1 / T F 5

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES

STENIO DE ARAÚJO sAsiOS

Sessão, realizada en^ 21.02.89

T E M U H A S -í / '-L.\À

26 DEMÔSlIljís' REZStffiE FILHO

>

)

l - Convénio firmado entre o Distrito Federal, através da Administração

do Cruzeiro e Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, ob

jetivando a execução de serviços de conservação de áreas urbanizadas, reparos

e manutenção de áreas públicas, incluindo: Operação tapa-buraco, fornecimento

e aplicação de massa asfáltica, recursos humanos, recuperação de gramado e á-

reas ajardinadas, poda e erradicação de árvores, recuperação de calçadas e me

ios fios, desobstrução e limpeza de bocas de lobos e redes de águas pluviais,

serviços topográficos, reforma e recuperação de play-jgraunds, quadra de espor

te e equipamentos comunitários na circunscrição da Administração do Cruzeir
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VALOR POR E X T E N S O

( DOIS MIL CRUZADOS NOVOS)

D A D O S S O B R E f t DESPESA

1 UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A
0' flpMTNTCTRAÇAO DO CRUZEIRO

10

12

14

18

PROJETO/ATIVIDADE

ELEMENTO DE DESPE

p- NÚMERO 1 1

IS

19

= rvacão de Áreas Urbanizadas do Cruzeiro 11'».
,A FONTE DE RECURSOS •»
00 00 - Ordinário não vinculado . . — '

NOTA DE EMPENHO
ua inn c, I ní'"™n T 1 VSLOR C ( t ^

2.000,00 l6 l?

20 21

ASSINATURA DOS R E P R E S E N T A N T E S DOS CONVENENTES

D I S T R I T O F E D E R A L 01

02

v

NONO A D I T I V O AO

TERMO DE CONVÉNIO N» 026/87
J

C O N V E N E N T E

con t ida no A r t . l 5 .Decreto 1 1 . 4 0

^ERfiZINHA BARCELLOS flOGEM ̂  M

Aprovi

ANIOUIU 7.UCUCTO

D I S T R I T O F E D E R A L OITAVO
A D I T I V O AO

V_L

TERMO DE CONVÉNIO N« 130/86

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este Termo, fica aditado com o objetivo de suplementar

recursos no valor de NCz$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil cruzados no

vos), perfazendo um total de NCz$ 295.661,53 (Duzentos e noventa e cinco

mil, seiscentos e sessenta e um cruzados novos e cinquenta e três centa

vos), ao Convénio n9 130/86, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL,através da

SECRETARIA DE FINANÇAS e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL - NOVACAP, regulando a construção de 03 (três) Postos Fiscais Integra

dos, com área unitária de 441,00 m2 sendo 01 (um) na BR-020 e 01 (um) na

BR-040 - lado direito e 01 (um) na BR-060 - lado esquerdo.

VALOR POR EXTENSO

(CENTO E CINQUENTA MIL CRUZADOS NOVOS)

DADOS SOBRE A DESPESA

NOTA DE E M P E N H O

ASSINATURA DOS R E P« E S E NÍ A N T E9 DOS CONVENENTES
/ 7 // / '

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

PUH ESTE TKRMO, FICA ADI TAUO, COM O ClIUETIVO DE SUPLEMEN TAR
RECURSOS NO VALOR DE NCzS 13.000,00 (TREZE MIL CRUZADOS NOVOS), PERFAZENDO UM TOTAL DE

NCz$ 26.176,35 (VINTE E SEIS MIL, CENTO E SETENTA E SEIS CRUZADOS NOVOS E TRINTA E
CINCO CENTAVOS), AO CONVÉNIO N» 026/87, CELEbRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DAS

SECRETARIAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DO COVERNO, E A COMPANHIA URBAN1ZAUORA DA' NOVA

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, REGULANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO PARA A FORMAÇÃO

DO QUADRO DE PILOTOS E MECÂNICOS DE AERONAVE.

X

X

X

X

x
x
x

VALOR POR EXTENSO

( T R E Z E M I L C R U Z A D O S NOVOS)

OADOS SOBRE A DESPESA

CONVENENTES

04

l« DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE FINANÇAS

03

, PROCESSO

040.000.737/89

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

05

DATA ASSINATURA— p-

0
0 8 . 0 3 . 8 9

— 1 VIGÊNCIA ATE . —

6 30.06.89 °

- SEF

DO BRASIL - NOVACAP

' NCz$ 150.000,00

UNIDADE ORÇAMENTARIA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL

PROJETO/ATIVIDADE

2.058 - POLICIAHEN'IO DE NATUREZA CIVIL
ELEMENTO DE DESPESA

3 . 1 . 3 . 2 - 67

TAXA DE AOM %

FONTE DE RECURSOS

NOTA DE EMPENHO

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDERAL

Delegação de C

JOÃO'MANOEL's iM&tkSRócHADõ' / CELSIUS ANTÓNIO LODDER \

• • / " / / n \e CompetêW-ia cont/lda /io A r t . 15, do Dec. n° ^1.407». de BI. 12 .har—, r—r — V\ ^-r\—~r2S CONVENENTE

GEl/ÉSlf) ANÁOLETi) 'TOLENTH<Ó S'fí,\lU DE A R A Ú J O BASTOS
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PROCESSO N9: 020.000.121/89 - PARTES: DF/STb/SEF/SSS X MTb/SES/SINE-DF ESPÉCIE-
Convénio MTb/SES/NR.05/89, firma entre as partes supra em 2n.02.19B9. OBJETO
Estabelecer Cooperação Técnica e Financeira mutua, para a operacionalizacào do
Sistema Nacional de Emprego e do Programa de Seguro Desemprego, conforme acordo'
com o Plano de Trabalho constante no Anexo I, que integra o Convénio. VALOR :
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quinhentos e trinta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e nove cruzados novos)

MTb se propõe a transferir ao OT, para alocação no Orçamento do SINE /DF
e Seguro-Desemprego, tudo conforme discriminação nas Cláusulas Terceiras e Quar-
ta do Convénio Supra. PRAZO: Da data da assinatura a 31.12.1989 DATA DA ASSINA

\TURA: 28.02.1989. PUBLICAÇÃO NO DODF às expensas do Distrito Federal.

Brasília, 16 de março de 1989.
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PROFLORA S/A-FLORESTAMENTO E RE FLORESTAMENTO

EXTRATO DE CONTRATO N9 002/89

CONTRATO: GRUPO JOVEM P U B L I C I D A D E LTDA

ORJETO : prestação de serviço de d i v u l g a ç ã o e p u b l i c i d a d e .

VALOR : NCZS 10.000,00

PRAZO : da ass ina tu ra até 3 1 - 1 2 - 3 9

R E C U R S O : p r ó p r i o da P R O F L O R A S /A

L I C I T A Ç Ã O : C o n c o r r ê n c i a n ? 01 /88 - S É S

R r a s M i a - D F , 13 de março de 1989

( DAR - NCz$ 1U.31 )

CONTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A.

CONTRATADA: Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASlLIA

CONTRATO: DIREC/DESEG-89/015

LICITAÇÃO: DispensaJa con base no item 2.4.1. "g" do MMP do Banco

ASSINATURA: 08.03.89

VIGÊNCIA: Indeterminada

VALOR GIDBAL: NCz$ 116,16

CONTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A.

CONTRATADA: Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASlLIA

CONTRATO: DIREC/DESEG-89/016

LICITAÇÃO: Dispensada cem base no item 2.4.1. "g" do MMP do Banco

ASSINATURA: 08.03.89

VIGÊNCIA: Indeterminada

VALOR GLOBAL: NCz$ 145,20

iBRBi

BRB
BBE3SB

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A.

EXTRATOS

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A.

EXTRATO

CONTRATANTE: BRB - BANCO DE BRASILIA S.A.

CONTRATADA: TEI£BRASlLIA - Telecomunicações de Brasília S.A.

CONTRATO: DIREC/DESEG-89/015

OBJETO: Manutenção ao sistema telefónico do PAB/FEDF/SEDE

ASSINATURA: 08.03.89

VIGÊNCIA: Indeterminada

LICITAÇÃO: dispensada cem base no inciso 2.4.1. "g" do MMP do Banco

VALOR GLOBAL: NCz$ 116,16

CONTRATANTE: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

CONTRATADA: TELEBRASÍLJA - Telecomunicações de Brasília S.A.

CONTRATO: DIREC/DESEG-89/016

OBJETO: Manutenção ao sistáoa telefónico do PAB/UnB

ASSINATURA: 08.03.89

VIGÊNCIA: Indeterminada

LICITAÇÃO: Dispensada cem base no inciso 2.4.1 "g" do MMP do Banco

VALOR GLOBAL: NCz$ 145,20

CONTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A.

CONTRATADA: Mesquita Neto, Consultores Associados S/C Itda.

CONTRATO: DIREC/DESEG-89/011

LICITAÇ O: Dispensada con base no art. 30 Inciso II c/c art. 31 do Decreto 10.996
do Governo do Distrito Federal

ASSINATURA: 16.01.89

VIGÊNCIA: 15.01.89

VALOR GLOBAL: NCz$ 22.212,60

OBJETO: Consultoria fiscal

CONTRATANTE: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

CONTRATADA: MSA - Infor Ltda.

CONTRATO; DIREC/DESEG-89/018

LICITAÇÃO: Dispensada cem base no inciso I do Art.30, Deer. 10.996

ASSINATURA: 01.03.89

VIGÊNCIA: Indeterminada

'VALOR GLOBAL: NCz$ 13.915,81

OBJbTO: licenciamento de uso do conjunto de programas produto de computador
de propriedade da MSA.

BANCO DE BRASÍLIA SÁ l -
—BRB»i

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A.

EXTRATOS EXTRATOS

CONTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A.

CONTRATADA: Sra. Iracema Mady

CONTRATO: II Termo Aditivo ao Contrato de Locação Residencial

ASSINATURA: 06.03.89

VIGÊNCIA: 06.03.1990

VALOR GLOBAL: NCz$ 2.880,00

CONTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A.

CONTRATADA: Sr. Altair Leal

CONTRATO: Ag. SALVADOR-89/001

LICITAÇÃO: Dispensada cem base no item 2.4.1. "d" do MMP do Banco

ASSINATURA: 10.02.89

VIGEMCIA: 10.02.1990

VALOR GLOBAL: NCz$ 4.800,00

CONTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A.

CONTRATADA: Olga Vargas Vera Ferreira

CONTRATO: I Termo Aditivo ao Contrato GOIANÊSIA-88/001

OBJETO: Locação de imóvel

ASSINATURA: 01.03.89

VIGÊNCIA: 28.02.90

VALOR GLOBAL: NCz$ 1.693,68

COMTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A.,
BRB - Crédito Imobiliário S.A.,

BRB - Crédito, Financiamento e Investimento S.A.,

BRB - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
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(JCNTRATADA: Pubblicitã Propaganda e Marketing S. A.

CONTRATO: DIREC/DESEG-89/014

ASSINATURA: 01,01.89

VIGÊNCIA: 31.12.89

OBJETO: Serviços de divulgação e publicidade

LJCITAÇÃO: Concorrência pública 88/001

VALOR GLOBAL: Cz$ 1.400.000.000,00

DF

EXTRATO DO CONTRATO N9 011/89

PROCESSO N9 : 113.001613/88
PARTES : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDE-

RAL e KERO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

OBJETO : Fornecimento diário de alimentação preparada, exceto
aos sábados, domingos, feriados e eventuais pontos fa-
cultativos .

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços n9 041/88, realizada em
12/12/88.

VALOR : NCz$ 23.538,37 (vinte e três mil, quinhentos e trinta e
oito cruzados novos e trinta e sete centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos próprios do DER-DF, na rubrica orçamen-
taria 3.1.2.0 - 01 - Alimentos e Bebidas.

NOTA DE EMPENHO N9 : 001/89.

PRAZO : Os serviços serão executados durante o exercício de
.1989.

DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 15.03.89.

Brasília, 15 de jparço de 1989.

Eng9 NEWTON~DE ''CASTRO

Diretor Geral do DER-DF.

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DEX/DGA/DRH

CONCURSO PÚBLICO PARA A CATEGORIA

FUNCIONAL DE AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR

EDITAL Ne 004/89-DEX/DGA/DRH

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL no uso

de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto na

legislação vigente e aplicável à espécie, faz saber aos interes-

sados que estarão abertas as inscrições ao Concurso Público para

a Categoria Funcional de Agente Administrativo Auxiliar, Código

LT-SA 403, referência 12, da Tabela de Empregos Permanentes da

Fundação Educacional do Distrito Federal (TEP/FEDF).

1. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO

1.1 DA INSCRIÇÃO

1.1.1 Para se inscrever o candidato deverá:

a) Recolher a taxa de inscrição no valor de Ncz$

3,00 (três cruzados novos ) a ser paga em qualquer Agência do

Banco de Brasília S/A - BRB, no Distrito Federal, a favor da

FEDF, conta na 802.009-5, Agência 209 - W3 Norte. A taxa de ins-

crição uma vez paga não será restituída em hipótese alguma.

b) Dirigir-se d Sede da Diretoria Regional de En-

sino da cidade de opção, munido de recibo de pagamento da taxa,

autenticado pelo Banco e da Carteira de Identidade, para receber

os Programas das Provas preencher a FICHA DE INSCRIÇÃO e receber

comprovante.

c) Apanhar, também, na Sede da Diretoria Regional

de Ensino, o CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO devidamente numerado, con-

tendo o carimbo da FEDF/DRH e a assinatura do funcionário rés-

ponsável pela inscrição, no período de 06/04/89 e 07/04/89. A

apresentação do CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO, juntamente com a CAR-

TEIRA DE IDENTIFICAÇÃO será obrigatória para o ingresso do can-

didato ao local da realização das provas e para tratar de seus
interesses junto à DRH/FEDF.

d) Comprovar, mediante a apresentação do Certifi-
cado de conclusão, a escolaridade de 19 grau.

1.1.2 INSCRIÇÕES

. Período: 21/03/89 e 22/03/89

. Horário: 8h e 30min à-- llh e 14h e 30min às 17h.

. Locais: Diretorias Regionais de Ensino.

1.1.3 A apresentação do Cartão de Identificação, junta-

mente com a Carteira de Identidade (não será aceito fotocópia) será obri-

gatória para o ingresso do candidato no local de realização das

provas e para tratar de seus interesses junto à DRH/FEDF.

1.1.4 O candidato nSo poderá inscrever-se em mais de

uma Diretoria Regional de Ensino, sot pena de anulação de todas
as suas inscrições.

1.1.5 A inscrição em desacordo com este Edital será anu-

lada em qualquer época do Concurso, importando na eliminação

sumária do candidato, exclusão de seu nome da relação dos apro-

vados e perda de todos os direitos decorrentes, mesmo que já
tenha ocorrida a homologação.

1.2

Datilografia

DA CONTRATAÇÃO

Para o candidato ser contratado é obrigatório:

a) Ser aprovado nas provas Objetivas e Prática de

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, a ser

comprovada mediante a apresentação da Carteira de Identidade.

c) Ser brasileiro, ou português, desde que compro-

ve estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e

portugueses com reconhecimento do gozo dos direitos políticos na

forma do disposto nos Decretos nes 70.391/72 e 70.436/72.

d) Não ser ex-servidor do Quadro ou Tabela de Pes-

soal do Distrito Federal ou das tabelas de pessoal dos órgãos

relativamente autónomos, autarquias, fundações, sociedades de

economia mista e empresau públicas do Distrito Federal de onde

tenha sido demitido por justa causa, por falta grave ou prática
de crime.

e) Comprovar estar em dia com as obrigações elei-

torais e, no caso de candidato do sexo masculino, com as obriga-n
coes militares, mediante apresentação de documentos.

f).Ser considerado APTO em exame médico, de cará-

ter obrigatório e irrecorrível, a ser realázado pelo serviço
médico da FEDF.

2.

2.1

DA SELEÇÃO

O concurso compreenderá as seguintes etapas:

ETAPA I - Prova Objetiva

ETAPA II - Prova Prática de Datilografia.

ETAPA I

A Prova Objetiva de caráter eliminatório, constará
de 02 (duas) partes:

Parte I - Português

Parte II - Matemática

2.1.1 Será considerado aprovado o candidato que obtiver

o mínimo de 60 (sessenta) pontos do total de 100 (cem) pontos
atribuídos a cada parte da prova.

2.1.2 Serão convocados para se submeterem à Prova Práti-

ca de Datilografia (Etapa II) os candidatos aprovados na Prova

Objetiva, partes I (um) e II (dois) (Etapa I^em número igual ao

dobro do total de vagas existentes na FEDF, obedecida a ordem de

classificação dos candidatos aprovados na Prova Objetiva (Etapa I).

No interesse da FEDF, poderão ser convocados, pos-

teriormente, para a Prova de Datilografia (Etapa II) outros can-
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didatos aprovados na Prova Objetiva (Etapa I) obedecida a ordem

de classificação nesta prova.

2.2.2 Na prova prática de Datilografia o candidato deverá mos-

trar habilidade necessária para travar e destravar a máquina,

ajustar o papel, tabular e datilografar cópia de 01 (um) texto

impresso, num tempo de 10 (dez) minutos ininterruptos.

2.2.3 O total de toques brutos será calculado mediante

a contagem de todos os toques do candidato, inclusive os espaços

em branco .existentes entre as palavras ou entre as palavras e

sinais de pontuação, computando-se dupla ou triplamente os to-

ques correspondentes a letra maiúscula, sinais de pontuação e

outros que exijam o manejo de outras teclas, de acordo com a

característica de cada um.

2.2.4 O cálculo de toques líquidos será feito de acordo

com a seguinte fórmula:

TL = Tb - (Te X 10)

T

Sendo: TL = toque líquido

Lb = toque bruto

Te = toque errado

T = tempo de duração da prova (10 minutos)

2.2.5 Somente serSo corrigidas as provas que atingirem

o número superior a 12 (doze) linhas datilografadas.

2.2.6 Ocorrendo empate, serão adotados os critérios de

desempate, estabelecidos no subitem 3.3.

2.3 Não será concedido ao candidato vista da Prova

Prática de Datilografia.

3. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

3.1 Para o cálculo da imédia final dos candidatos apro-

vados, serão atribuídos os seguintes pesos:

Parte I Português - Peso 03 (três)

Parte II - Matemática - Peso 02 (dois)

Prova Prática de Datilografia - Peso 03 (três)

3.2 A classificação final obedecerá à ordem decrescen-

te da média aritmética ponderada dos pontos obtidos.

3.3 Ocorrendo empate, que será verificado até o cálcu-

lo da segunda casa decimal, terá melhor classificação o candida-

to que obtiver o maior número de pontos na Prova Objetiva - parte

I - Português, Prova Prática de Datilografia, Prova Objetiva - Parte II-

Matemática, e o que for mais idoso (sucessivamente). Persistindo o

empate, realizar-se-á o sorteio entre os candidatos que estive-

rem, em igualdade de condições.

4. DO CONHECIMENTO DOS RESULTADOS DA PROVA OBJETIVA

E FINAL DO CONCURSO.

4.1 Após a correção da Prova Objetiva - Partes I e II,

será afixado nas sedes das Diretor.ias Regionais de Ensino e na

sede da FEDF/DRH as listagens com a classificação dos candidatos

aprovados.

4.2 Após a atribuição dos pontos na prova prática de

datilografia, o resultado final do concurso será publicado no

Diário Oficial do Distrito Federal e afixado nas Diretorias Re-

gionais de Ensino e na Sede da FEDF/DRH, para conhecimento dos

candidatos.

5. DO RECURSO

5.1 Não será admitido qualquer recurso ou pedido de

reconsideração da decisão adotada pelas Bancas Examinadoras quan-

to ao resultado da Prova Objetiva e da Prova Prática de Datilo-

grafia.

5.2 Não será concedido vista da Prova Objetiva.

6. DO REGIME JURÍDICO

Os candidatos aprovados, classificados e convoca-

dos serão contratados sob o regime da CLT com aplicação automá-

tica da legislação do FGTS ou da legislação vigente à época da

contratação.

7. DO SALÁRIO BASE E DA JORNADA DE TRABALHO

7.1 o candidato contratado para Agente Administrativo

Auxil iar f icará sujeito à jornada de trabalho de 40 (qua ren ta )

horas semanais, em dois turnos diários completos a que corres-

ponde o salário base de Ncz$ 113,06 (O3*o e treze crvcate muus e seis cartavcs).

8. DA NATURE7H DO TRABALHO

. Executar serviços gerais de datilografia, bem

como gravações em "stencil" ou "matrizes" de desenhos, gráficos

etc;

. preencher fichas, diários de classe, e boletins

de notas, bem como históricos escolares, formulámos e impressos

mesmo que destinados a processamento de dados;

. coletar dados diversos, consultando documentos,

transcrições, arquivos e fichários e efetuando cálculos com o

auxílio de máquinas de somar e calcular para obter informações

necessárias ao cumprimento <3a rotina administrativa;

. arquivar informações, registros, fichas, publi-

cações, correspondências, expedientes e outros documentos do

órgão de exercício;

. receber, carimbar, numerar e conferir processos

e outros documentos;

. recepcionar as pessoas que se dirigem a sua uni-

dade de Trabalho tomando ciência dos assuntos a serem tratados

-para encaminhá-las ao local conveniente ou prestar informações

desejadas;

. atualizar fichários e arquivos de documentos

inerentes ao órgão;

. efetuar pagamentos ou promover recebimentos de

importâncias, em moeda corrente ou em cheque;

. dar informações simples em processos e em docu-

mentos diversos sobre assuntos ligados ao Órgão de Exercício;

. executar trabalho simples de reprodução mimeo-

gráfiça;

. observar medidas de segurança contra acidentes

de trabalho; e

- executar outras tarefas correlatas.

9. DA CONVOCAÇÃO

9.1 A aprovação no concurso não assegura ao candidato

o direito de ingresso automático na Tabela de Emprego Permanente

da Fundação Educacional do Distrito Federal (TEP/FEDF), mas ape-

nas a expectativa de ser convocado e contratado, seguindo a or-

dem decrescente de classificação, dentro do prazo de validade

do concurso, ficando a concretização dos respectivos-atos condi-

cionados ao fiel cumprimento das exigências contidas neste Edi-

tal, a observância das disposições legais e regulamentais per-

tinentes e, sobretudo, ao interesse e conveniência da Adminis-

tração.

9.1.2 A Fundação Educacional do Distrito Federal reser-

va-se o direito de aproveitar os candidatos aprovados, em número

estritamente de acordo com as suas necessidades.

9.1.3 Verificando o surgimento de carência de Agente Ad-

ministrativo Auxiliar e a existência concomitante de vaga defi-

nitiva, a convocação dos candidatos aprovados será feita direta-

mente pela Direção de Seleção e Capacitação de Recursos Humanos

da FEDF, obedecendo, rigorosamente, a ordem de classificação.

9.1.4 Quando da contratação do Emprego Permanente de

Agente Administrativo Auxiliar, o candidato será posicionado na

referência 12, ficando sujeito às demais normas do Quadro de

Carreira do Pessoal Técnico-Administrativo da FEDF.

9.1.5 O candidato que ao ser convocado n3o possuir a

idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, somente será recon-

vocado para entrar em exercício no emprego após a convocação do

último classificado, conforme o item 1.2.

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 As provas serão realizadas às 8h 30min, em dia e

local a ser oportunamente, divulgado através de ÁVIDO específico,

no Diário Oficial do Distrito Federal e em um órgão da imprensa

local.

10.1.2 Os candidatos deverão comparecer ao local das pro-

vas, no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência e apresentar

o Cartão de Identificação juntamente com o original da Carteira
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de Identidade. Após a hora fixada para o início das provas, não

se admitirá o ingresso de candidato ao local da realização das

mesmas.

10.1.3 Não haverá"segunda chamada para as provas, qual-

quer que seja a razão de ausência do candidato.

10.1.4 Não será permitida a realização de provas em hos-

pitais, residências ou em quaisquer outros lugares que não sejam

os indicados nos avisos específicos.

10.1.5 Será, automaticamente, excluído "do concurso o can-

didato que for supreendido, durante a realização da Prova Obje-

tiva, em comunicação com outro candidato ou pessoa estranha ao

concurso, verbalmente, por escrito ou por impressos; utilizar-se

de sinais ou quaisquer outros meios que quebrem o sigilo da

prova; proceder de forma descortês para com os auxiliares do

Concurso e autoridades presentes.

10.1.6 As questões da Prova Objetiva serão entregues aos

candidatos já impressos ou mimeografadas, não sendo permitido

pedir esclarecimentos sobre o seu enunciado ou sobre o modo de

resolvê-las.

10.1.7 Durante a realização da Prova Objetiva os candida-

tos n3o poderão se ausentar do local em que estas se realizam,

salvo para satisfação de suas necessidades fisiológicas e desde

que acompanhados por fiscais de provas. Qualquer outro afasta-

mento, locomoção, ausência ou retirada do local por qualquer mo-

tivo, implicará o imediato recolhimento da prova, do estado em

que a mesma se encontrar, sendo vedado o prosseguimento de sua

realização.

10.2 Para preencher o Cartão-Resposta, o candidato so-

mento poderá utilizar lápis grafite preto, na 2 e será conside-

rada errada a resposta que apresentar rasura, omissão ou dupli-

cidade de alternativa assinatura, não sendo permitida, em hipó-

tese alguma, a troca do Cartão-Resposta quando, por qualquer mo-

tivo, o candidato rasurá-lo.

10.3 Todos e qualquer avisos referentes a este Edital

será publicado no Diário)Oficial do Distrito Federal (DODF).

10.4 Não serão f/ornecidos documentos comprobatórios de

aprovação no concurso, valendo para esse fim o Edital de Resul-

tado Final devidamente homologado pelo Diretor Executivo da Fun-

dação Educacional do Distrito Federal (DODF).

10.5 O concurso terá validade de 2 (dois) anos a contar

da data da publicação da homologação, no DODF, podendo ser pror-

rogado uma vez, de acordo com os interesses da Administração,

oor ato do Diretor Executivo da FEDF, necessariamente publicado

no DODF, por um período de até 2 (dois) anos.

10.6 Decorrido o prazo de 01 (um) ano a contar da data

em que foi publicada no Diário Oficial do Distrito Federal

(DODF), a homologação do resultado final deste concurso, sem

que exista qualquer ação pendente, as provas e o material inser-

víveis, decorrentes da realização do concurso, serão incinerados.

10.7 A convocação dos candidatos aprovados neste concur-

so será feita através de Aviso em um órgão da imprensa local

tendo o candidato o prazo de 48 horas para se apresentar na DRH/

NRS, a partir da data do referido Aviso, sob pena de ser trans-

ferido para o final da lista de classificados.

10.8 Os candidatos contratados através deste concurso

somente poderão concorrer à ascensão funcional, no mínimo,

(dezoito) meses .a partir da data de admissão e efetivo exercício

de acordo com a Instrução Normativa ns 8 do Conselho de Política

de Pessoal do GDF e o Quadro de Carreira do Pessoal Técnico-Ad-

ministrativo da FEDF.

10.9 Somente participarão da Prova Prática de Datilogra-

fia (Etapa II), os candidatos aprovados na Prova Objetiva - Par-

te I e II (Etapa I).

10.10 A opção de que trata o item 1.1.1, alínea b, é ape-

nas para facilitar a INSCRIÇÃO, não garantindo em hipótese al-

guma a contratação do candidato aprovado para a "cidade de op-

ção". Fica reservado o direito da FEDF, de efetuar a contratação

e consequente lotação do empregado onde houver vaga.

10.11 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo

Diretor Executivo da Fundação Educacional do Distrito Federal.

CONCURSO PÚBLICO PARA A CATEGORIA FUNCIONAL

DE AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA
%

COMPREENSÃO DE TEXTO

FONÉTICA
Encontros vocálicos: Ditongo, tritongò, hiato.

Encontros consonantais e dígrafos

. Divisão silábica
Classificação das palavras quanto ao acento tónico

. Ortografia

. Acentuação gráfica

. Sinais de pontuação

MORFOLOGIA

. Classificação das palavras:

Substantivo - flexão de género, número e grau

Adjetivo - flexão dos adjetivos

. Artigo

. Numeral

. Pronome
Verbo - Conjugação dos verbos regulares, irregulares e auxilia-

res.

. Advérbio

. Preposição

. Crase

. Con j unção

SINTAXE

. Frase
Oração - Termos essenciais, integrantes e acessórios

Período - Período simples e composto (coordenação e subordi-
t

nação).

Concordância nominal e verbal

SEMÂNTICA

. Significação das palavras.

. Sinónimos

. Antônimos

. Sentido próprio e sentido figurado

BIBLIOGRAFIA;

1. BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Cursos de l?

e 22 graus. SSo Paulo, Companhia Editora Nacional.

2. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Por-

tuguesa. S3o Paulo, Companhia Editora Nacional.

3. CUNHA, Cel^o Ferreira da. Gramática da Língua Portuguesa. Rio

de Janeiro, FENAME.

4. ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. 'Gramática Normativa da Língua

Portuguesa; curso médio. Rio de Janeiro, Livraria José

Olympic Editora.

CONCURSO PÚBLICO PARA A CATEGORIA FUNCIO

NAL DE AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR

PROGRAMA DE MATEMÁTICA

I) NÚMEROS NATURAIS

. Leitura, escrita e interpretação

. Valor posicionai

. Operações

- Adição

- Subtração

- Multiplicação

- Divisão

- Potenciação

- Radiciação

Expressões
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. Múltiplos e Divisores

. Problemas

IT) NÚMEROS INTEIROS RELATIVOS

. Representações geométricas

. Operações

- Adição

- Subtração

- Multiplicação

- Divisão

- Potenciação

- Radiciação

. Expressões

. Problemas

III) NOMEROS RACIONAIS

. Representação geométrica

. Equivalência

. Operações

- Adição

- Subtração

- Multiplicação

- Divisão

- Potenciação

- Radiciação

. Expressões

. Problemas

IV) NÚMEROS DECIMAIS

. Transformação de frações em decimais e vice-'^wersa

. Operações

- Adição

- Subtração

- Multiplicação

- Divisão

- Potenciação

- Radiciação

. Expressões

. Problemas

. Dízimas periódicas e geratriz

V) RAZÃO E PROPORÇÃO

VI). REGRA DE TRÊS

. Simples

. Composta

VII) PORCENTAGEM

VIII) MÉDIA

. Aritmética simples e ponderada

IX) EQUAÇÕES DO 19 GRAU EM R

/ . Simples

. Fracionãria

. Literal

X) SISTEMAS DO 19 GRAU COM DUAS VARIÁVEIS EM R

XI) PROBLEMAS DO 19 GRAU COM DUAS VARIÁVEIS

XII) EQUAÇÕES DO 29 GRAU EM R

. Simples

. Fracionãria

. Literal •

XIII) SISTEMAS DE EQUAÇÕES DO 29 GRAU

XV) PROBLEMAS DO 29 GRAU

XVI) NOÇÕES SOBRE RELAÇÃO E FUNÇÃO

. 19 grau

. 29 grau

XVII) SISTEMA LEGAL DE MEDIDAS

. Noção

. Unidade fundamental e padrão

. Medidas

- comprimento

- superfície

. Transformações de unidades

. Problemas

XVIII) GEOMETRIA

. Introdução ã geometria

. Triângulos

. Perpendicularismo

I Paralelismo de retas

. Ângulos e diagonais dos polígonos convexos

. Quadriláteros

. Segmentos proporcionais

. Semelhança de triângulos

. Relações métricas nos triângulos retângulos

. Relações métricas num triângulo qualquer

i Áreas das figuras planas

1. CASTRUCCI, Benedito e GIOVANNI, José Ruy. A Conquista da Ma-

temática; 5a. a 8a. série do ensino de 19 grau. São Pau-
lo, FTD.

2. Dl PIERRÔ NETO e Scipioni. Matemática, Conceitos e Operações:

5a. a 8a. série do ensino de 19 grau. Saraiva.

3. TROTTA, Fernando. Matemática! 5a. a 8a. série do ensino de 19

grau. Scipioni Autores Editores.
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